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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.« 15.814, DE Q5 DE AGOSTO DE 1994

Altera o Decreto nQ 15.098, de 8 de
outubro de 1993, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo
em vista o disposto no art. 206, inciso IV, do
Decreto-Lei nS 82, de 26 de dezembro de 1966, no
art. 93 da Lei nQ 10, de 29 de dezembro de 1988, e
nos Convénios ICMS 51/93, de 30 de abril de 1993, e
90/93, de 10 de setembro de 1993, ratificados
nacionalmente pelos ATOS COTEPE nQ 3, de 21 de maio
de 1993, e nQ 5, de 1Q de outubro de 1993,
respectivamente,

D E C R E T A :

Art. 1Q O Decreto nQ 15.098, de 8 de outubro de
1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I -
seguinte redação:

§ 2Q do art. 2Q passa vigorar com a

"Art. 2Q.

§ 22 A concessão de parcelamento condiciona-se à
inexistência de parcelamento em nome do requerente";

redação:
II -

"Art. 4Q.

art. 4Q passa a vigorar com a seguinte

§ 1Q O pedido de parcelamento dos débitos de que
trata este Decreto será apresentado na Divisão da Receita da
circunscrição fiscal em que se localizar o estabelecimento ou for
domiciliado o devedor.

§ 23 Na hipótese de pedido assinado por mandatário,
será anexado instrumento de procuração, com os poderes
necessários.

§ 38 O pedido de que trata este artigo será
instruído com comprovante de pagamento de, no mínimo, dez por
cento do valor total do débito consolidado.

§ 4Q Ha hipótese de pedido referente a débito
inscrito em Dívida Ativa, a Subscretaria da Receita encaminhará o
processo à Procuradoria-Geral do Distrito Federal, devidamente
informado quanto ao atendimento das exigências fixadas neste
Decreto";

III
seguinte redação:

- o § 4Q do art. 6Q passa a vigorar com a

"Art. 68

§ 4 Q O valor mínimo de cada parcela não poderá
inferior a duas UPDF do mês de concessão do parcelamento";

serfc

IV - acrescente-se ao art. 6S o seguinte § 5Q,
renumer ando-se para § 60 o atual § 59, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 6Q

§ 50 O disposto no parágrafo anterior não se aplica
aos parcelamentos requeridos por:

I - pessoa física;

II - microempresa;

III - contribuinte que demonstrar ser sócio titular
ou majoritário de mais de uma empresa com débitos a serem
parcelados";

§ 6Q O valor do pagamento, a que se refere o § 3Q
do art. 4Q, será deduzido do valor total dos débitos objeto do
pedido de parcelamento".

Art. 23 o pagamento do Imposto sobre a Transmissão
Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos
incidente sobre imóveis localizados no Distrito Federal, poderá
ser pago, a critério da Secretaria de Fazenda e Planejamento, em
até quatro parcelas.

§ 13 o disposto neste artigo não
transmissões em virtude de doação.

se aplica às

§ 23 Na hipótese deste artigo, o comprovante de
pagamento da primeira parcela será apresentado ao cartório
perante o qual deva ser averbada a partilha.

§ 33 Na hipótese de transmissão posterior, inter
vivos, do imóvel referido neste artigo, o cartório perante o qual
deva ser lavrado o instrumento relativo à transmissão exigirá
apresentação de comprovante do recolhimento integral do ITCD.

Art. 3Q Os débitos tributários vencidos até 30 de
junho de 1994, cujo parcelamento for requerido até 31 de agosto
de 1994, poderão ser parcelados no prazo máximo de noventa e seis
meses.

§ 13 A exigência de recolhimento da parcela mínima
de dez por cento, prevista no § 33 do art. 4Q do Decreto nS
15.098, de 1993, não se aplica aos parcelamentos de que trata
este artigo.

§ 23 O disposto neste artigo aplica-se à
consolidação de dívidas tributárias e compreende débitos
inscritos ou não em Dívida Ativa, ajuizados ou por ajuizar,
inclusive os declarados espontaneamente, os que tenham siõv
objeto de parcelamento anterior ainda não integralmente quitado,
e os decorrentes de parcelamento cancelado por falta de
pagamento.

§ 33 o parcelamento de que trata este artigo não se
aplica aos débitos:

I - parcelados na forma e prazo previstos nos arts.
16 ou 17 do Decreto nS 15.098, de 1993;

II de contribuinte responsável por débitos
tributários em fase de contestação nas instâncias administrativa
ou judicial, ou cujos sócios ou titulares sejam responsáveis por
débitos nessas condições.

publicação.
Art. 43 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 58 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 05 <je agosto de 1994
" 1063 da República e 353 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

13 DE AGOSTO NÃO DE CHANCE AO AZAR VACINE SEU FILHO
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DECRETO N.- 15.815, DE 05 DE AGOSTO DE 199"

Abre crédito suplementar no valor de
R$ 26.158,00 (vinte e seis mil,
cento e cinquenta e oito reais),
para reforço de dotação orçamentaria
consignada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado
com o art. 7S, inciso I, alínea "b", da Lei nQ 651,
de 17 de janeiro de 1994, e com o art. 41, inciso
I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovado pela Lei nQ 4.320, de 17 de março de 1964,
e a que consta do Processo nB 190.000.446/94,

D B C R 8 T A

Art. 1Q Fica_ aberto ao Instituto de CiSncia e
Tecnologia do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de
R$ 26.158,00 (vinte e seis mil, cento e cinquenta e oito reais),
para atender à programação orçamentaria constante do Anexo I.

Art. 2Q O qrédito suplementar de que trata o artigo
anterior será financiado nos termos do art. 43, S 18, inciso III,
da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulaçlo parcial
das dotações orçamentarias constantes do Anexo II.

publicação.
Art. 3C Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 49. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 05 de agosto <J« 1994
106Q da República e 358 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

NEXO I UEICICIO K IW4
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Ml.N

F I S C A L

RICUISOS DO TESOMO

E S P E C I F I C A Ç Ã O
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(15IU4/MM1I 21

030100021.2171

000 SECRETARIA DE MEIO AhíIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

104 INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL
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ANEXO II

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECP.ETO No.

EXERCÍCIO DE 1994
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NATUREZA

DESPESA
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001
0*4

V A 1

DETAtKADO

7.50Í
18.658

T O T A L

0 1

T O T A L

26.158

26.158

24.158

24.15B

26.158

DECRETO N.' 16.816, DE 05 DE DE 1»9M

Abre crédito suplementar no valor de
R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais),
para reforço de dotações
orçamentarias consignadas no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. no uso das
atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado
com o art. 7B, inciso I, alínea "b", da Lei nS 651,
de 17 de janeiro de 1994, e com o art. 41, inciso
I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei nS 4.320, de 17 de março de
1964, e o que consta do Processo n8 030.006.541/94,

D B C R E T A :

Art. 1Q Fica aberto à Secretaria de Comunicação
Social o crédito suplementar no valor de R$ 11.100,00 (onze mil
e cem reais), para atender às programações orçamenta
indicadas no Anexo I.

Art. 29 O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, inciso III,
da Lei nQ 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial
das dotações orçamentarias indicadas no Anexo II.

publicação.
Art. 3Q Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, os <3e aposto de 1994
1069 da República e 355 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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DECRETO N.o
15.817 OE 05 DE agosto DE 10

Prorroga o prazo para a conclusão dos

atos de que trata o artigo Io do Deere

to no 15.542, de 29 de março de 1994

e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a

tribuições que lhe confere o inciso X do artigo 100 da Lei

Orgânica do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993,

D E C R E T A :

Art. 10 - Fica renovado por mais 60 (sessenta) dias

o prazo para que o Presidente da SHIS - Sociedade de Habita^

cão de Interesse Social - e outro servidor de sua livre esc£

lha, concluam a apreciação e o julgamento de todos os proces_

sós e questões relativas ã fixação da Vila Planalto, ainda

pendentes, mencionados no artigo 60 do Decreto no 14.663,

de 05 de abril de 1993.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3O - Revogam-se as disposições em contrário.
«

Brasília, 05 de agosto de 1994

1060 da República e 350 de Brasília

' JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Daertlo d* 05 *• agosto t» 1994.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso

XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Reconduzir MAGALI CARNEIRO DE FREITAS à função
Membro Efetivo do conselho Fiscal da Fundação Zoobotãnica do
Distrito Federal- FZDF.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica

do Distrito Federal e o constante da Lei no 618, de 14 de
dezembro de 1993,

RESOLVE:

NOMEAR ANTÓNIO GALVAO DE FIGUEIREDO NETO, para o Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-08, de Assistente da Divisão Regional

de Exame, Aprovação e Elaboração de Projetos, da Administra

cão Regional de Samambaia, da Subsecretária de Coordenação

das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do
Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto de 1094.

de

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica

do Distrito Federal e o constante da Lei nO 722, de 14

julho de 1994,

RESOLVE:

NOMEAR OLAVO BEZERRA DA NÔBREGA, Assistente Administrativo/

NOVACAP, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe

da Seção de Bens Apreendidos da Divisão de Administração Ge

ral, da Administração Regional de Brasília, da Subsecretá-

ria de Coordenação das Administrações Regionais, da Secre

taria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Dis-

trito Federal e o constante da Lei no 722, de 14 de julho de

1994,

RESOLVE:
NOMEAR TEREZINHA DE JESUS CARVALHO TEIXEIRA, para exercer o

Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo,

da Gerência de Planejamento, da Administração Regional de Brasí-

lia, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regio-

nais da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei no 722, de 14 de julho

de 1994,

RESOLVE:
EXONERAR PAULO ALBUQUERQUE DA COSTA, ArquitetO/NOVACAP, matrí

cuia no 30.054-3, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Che

fé do Serviço de Topografia da Divisão Regional de Exame, Apro

vação e Elaboração de Projetos, da Administração Regional de

Brasília, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Re

gionais da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por ex

tinção do cargo.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica

do Distrito Federal e o constante da Lei no 722, de 14 de ju

lho de 1994,

RESOLVE:

NOMEAR ABRAÃO COSTA VALE, Topógrafo, matrícula número

0002-7/TERRACAP, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de

Chefe do Serviço de Topografia, da Divisão Regional de Exame,

Aprovação e Elaboração de Projetos, da Administração Regional

de Brasília, da Subsecretária de Coordenação das Administra

coes Regionais da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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DECRETO DE 05 DE agosto DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 12 de julho de 1994, MARI

SÁ AZEVEDO DA CUNHA, Professor MG1V-GT3, matrícula nO

63.338-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04 ,

de vice-Diretor da Escola Classe 316 Norte, da Divi

são Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da

Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 05 DE DE 1994.agosto

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe" são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei?'Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR JOÍO DA SILVA, Especialista de Assistência ã Educja

cão/Apoio Técnico Administrativo, matrícula no 20.366-1 ,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02,

de Chefe da Secretaria Escolar da Escola Classe 01 do Pa

ranoá, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do

Cruzeiro, da Diretcftia Executiva da Fundação Educacional

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 05 DE DE 1994.agosto

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de lê de agosto de 1994, ROSA

DE LOURDES DE ARAÚJO CUNHA, Especialista de Assistência à

Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula nO

96.695-9, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-03, de

Secretário-Datilógrafo da Divisão de Pessoal, do Departa

mento Geral de Administração, da Diretoria Executiva da Fun

dação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE O í DE DE 1994.agosto

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR JOÃO CARMO ATHAIDE MANGABEIRA, Especialista de As

sistêr.cia ã Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícu

la no 45.950-X, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa

cional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comis

são, Símbolo DFG-03, de Secretãrio-Datilõgrafo da Divi

são de Pessoal, do Departamento Geral de Administração, da

Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fe
deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 05 DE DE 1994.agosto

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 19 de julho de 1994, PATRl

CIA RODRIGUES DE CARVALHO, Especialista de Assistência

Educação/Apoio Técnico Administrativo, matricula

43 .440-X, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02,

Chefe da Secretaria Escolar da Escola Classe 102 Norte,

Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro ,

da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

a

no
do
de
da

Decre to de O 5 de acosto de 199 4

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII.

da Lei Orgânica do Distr i to Federal.

R E S O L V E :

Nomear ADALGISA CÉSAR DE MACEDO NETA, Assistente Inter

mediár io de Saúde, Classe Especial, Padrão V(Agente Admin i s t r a t ivo ) ,

matrícula 111.295-3, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Se

cão de Administração do Centro de Saúde N_2 12 da Coordenação Regio-

nal de Saúde da Asa Norte, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Co

missão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de Q5 de acosto de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr ibuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso X X V I I .

da Lei Orgânica do Distri to Federal.

R E S O L V E :

Nomear VÂNIA MARIA DE LIMA, Assistente Superior de Saú-

de, 2' Classe, Padrão VI (Enfe rme i ro ) , Matr ícu la 126.155-0, para exer-

cer o Cargo em Comissão de Encarregado de Enfermagem por Área de In-

ternação da Seção de Enfermagem da Divisão ôe Recursos Assistenciais

do Hospital de Base do Distrito Federal, Símbolo DFG-03, do Quadro

de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Dist r i to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decre to de G = de acoste de 1994

O Governador do Distrito Federa), no uso das atribuiçSes

que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso X X V I I .

da Lei Orgânica do Distrito Federal,
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R E S O L V E :

Nomear ALESSANDRA LIMA DOS SANTOS, para exercer o Car-

go em Comissão de Secretário Administrativo da Presidência, Símbolo

DFA-03, da Fundação Hemocentro de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto de 1994.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar MÁRCIA PATRÍCIO DE OLIVEIRA, Matrícula n«.

00.454-5, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção Financeira, Código DFG-

-05, da Divisão de Administração Geral/DEFER, a partir de 01 de

de 1994.
*

JOAQUIM DOMUCOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgâni^

ca do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993,

R E S O L V E :

Nomear ALESSANDRO MARCONE FERRAZ MATTOS, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, matrícula n' 37.047-9, para o Cargo em C£

missão de Assessor do Procurador Geral, símbolo DFA-12, da Procurado

ria Geral do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgâni_

ca do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993,

R E S O L V E :

Nomear ADELITA JEANE RABELO, matrícula 40.552-3, para

o Cargo em Comissão de Assessora do Procurador-Chefe da l» Subprocurado

ria, símbolo DFA-11, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de u b de agsoto de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgâni_

ca do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, BENEDITO HÉLIO DE SOUZA, matricu

Ia n« 38.797-5 do Cargo em Comissão de Assessor do Procurador Geral,

símbolo DFA-12, da Procuradoria Geral do Distrito Federal, a partir de

01.08.94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgâni.

ca do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993,

R E S O L V E

Exonerar ALESSANDRO MARCONE FERRAZ MATTOS, matrícula

ns 37.047-9, do Cargo em Comissão de Assessor do Procurador-Chefe da

l» Subprocuradoria, símbolo DFA-11, da Procuradoria Gerai do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DE 1994.DECRETO DE 05 DE agosto

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR MARY LÚCIA CORRÊA DA COSTA SARMANHO, Especialista de

Assistência ã Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrí

cuia no 45.302-1, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa

cional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comis

são. Símbolo DFG-02, de Chefe da Secretaria Escolar do Jar

dim de Infância 316 Sul, da Divisão Regional de Ensino do

Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Funda

cão Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 05 DE agosto DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR LORELAI DA SILVA, Especialista de Assistência ã Edu

cação/Apoio Técnico Administrativo, matricula no 61.361-4

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02 ,

de Chefe da Secretaria Escolar da Escola Classe 102 Norte,

da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzei

ro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Dis

trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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DECRETO DE 05 DE agosto . DE 1994.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USO das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

1 - EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo ,

ADELSON MENDES, Especialista de Assistência ã Educação/

Apoio Técnico Administrativo, matrícula nO 67.932-1, do

Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede

ral, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Se

cretaria Escolar da Escola Classe 01 do Paranoá, da Divî

são Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da

Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fe

deral.

II - NOMEAR ADELSON MENDES, Especialista de Assistência ã

Educação/Apoio Técnico Administrativo, matricula nO

67.932-1, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbo

Io DFG-02, de Chefe da Secretaria Escolar da Escola Clas_

se 60 de Ceilándia, da Divisão Regional de Ensino de Cê

lãndia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 2S ^DE acoste DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI,

Lei Orgânica do Distrito Federal,

da

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 09 de junho de 1994, JOSÉ

CARLOS FERREIRA DA SILVA, Especialista de Assistência ã

Educação/Apoio Técnico Administrativo, matricula no

67.392-7, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de

Chefe da Secretaria Escolar da Escola Classe 60 de Ceilân

dia, da Divisão Regional de Ensino de Ceilãndia, da Dire

toria Executiva da Fundação Educacional do Distrito . Fede

ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de cs de agosto de 199 4

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII.
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Nomear FREDERICA SOPHIA BERNINGER, para exercer o Cargo

em Comissão de Chefe da Unidade de'Hematologia e Hemoterapia da Seção

de Medicina Integrada da Divisão de Recursos Medico-Assistenciais do

Hospital Regional da Asa Sul, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos

em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Nomear LUCIANA MARIA AVELINO DE AZEVEDO para exercer

o Cargo em Comissão fle Auxiliar de Secretaria da Diretoria Execu-

tiva da Administração Central, Símbolo DFG-04, do Quadro de Cargos

em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr ibuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII.

da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Nomear RICARDO VASCONCELOS MARTINS, para exercer o Car-

go em Comissão de Chefe de Equipe de Administração do Centro de Saúde

n'. Ofl da Coordenação Regional de Saúde do Gama, Símbolo DFG-05, do

Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Fe-

deral .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de de agosto de 199

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII.
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Nomear MARIA EUNICE ALVES DA SILVA, Assistente Interme-

diário de Saúde, 1« Classe, Padrão VltAgente Administrativo), Matrí-

cula 118.766-0, para exercer o Cargo em Comissão de Secreta'rio da

Unidade de Patologia Clínica da Divisão de Recursos Médico- Assisten

ciais do Hospital Regional de Sobradinho, Símbolo DFG-03, do Quadro

de Cargos ero Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de °° de

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

de 199

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que Jhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII
da Lei Orgânica do Distrito Federal,

Decre to de C5 <je acosto

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal,
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R E S O L V E :

í

Nomear IZABEL DE FÁTIMA DA SILVA, Assistente Intermédia

rio de Saúde, 1« Classe, Padrão VIÍAgente Administrativo), Matrícula

119.777-1, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregado de Plan

tão Administrativo da Administração do Hospital Regional de Sobradi-

nho. Símbolo DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hos

pitalar do Distrito Federal.

Decreto de ,05 de agosto

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

de 199 4

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso X X V I I ,
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Nomear ADRIANE NUNES PERES, matrícula 129.788-1, para

exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Administração do

Centro de Saúde N<? 03 da Coordenação Regional de Saúde de Tagua-

tinga. Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 01/08/94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de atesto de 199 4

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso X X V I I .

da Lei Orgânica do Distri to Federal ,

R E S O L V E :

Nomear JANETE SEVERING RODRIGUES para exercer o Cargo

em Comissão de Secretário do Centro de Saúde N« 03 da Coordenação

Regional de Saúde de Taguatinga, símbolo DFG-03, do Quadro de Car.

gos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,, a par-

tir de Ol/OB/94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 25 ,je agosto de 199 4

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII .

da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, MÁRCIA CRISTINA DIAS SARAIVA, ma-

trícula 131.361-4, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Adiiú

nistração do Centro de Saúde N.2 12 da Coordenação Regional de Saúde

da Asa Norte, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da

Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de c5 de agosto de 199 4

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso X X V I I ,

da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, tendo em vista aprovação em Concurso Público

para o Cargo de Carreira da FHDF, MARTA DEPIREUX GOMES DE SOUSA,

matrícula 129.430-0, do Cargo em Comissão de Chefe da Secretaria

do Gabinete do Diretor do Centro de Orientação Médico Psicopedagó-

gico, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de arcstc de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso X X V I I ,

da Lei Orgânica do Distr i to Federal .

R E S O L V E :

Exonerar LÚCIA MARIA CARVALHO, Assistente Intermediário

de Saúde, 1« Classe, Padrão VI(Agente Administrativo), Matrícula

118.394-0, do Cargo em Comissão de Chefe de Equipe de Administração

do Centro de Saúde n°- 08 da Coordenação Regional de Saúde do Gama,

Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospi-

talar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de O 5 de agosto de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso X X V I I ,

da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E

Exonerar, a pedido, MARIA DA PENHA FERREIRA PEREIRA,

Assistente Superior de Saúde, Classe Especial, Padrão VÍMedico- Pedia

tria). Matrícula 114.930-0, do Cargo em Comissão de Chefe da Uni-

dade de Hematologia e Hemoterapia da Seção de Medicina Integrada da

Divisão de Recursos Médico-Assistenciais do Hospital Regional da Asa

Sul, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hos-

pitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto de 05 de ateste de 199 4

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII.

da Lei Orgânica do Distr i to Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, LARISSA MARIA AVELINO DE AZEVEDO,

matrícula 129.958-1, Auxiliar de Secretaria da Diretoria Executiva

da Administração Central, Símbolo DFG-O4, do Quadro de Cargos em Co

missão âa Fundação Hospitalar do distrito Federal, a partir de

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das a tr ibu ições
que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII .
da Lei Organic» do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Fxonerar, a pedido, MARLENE CAVALCANTE MENDES, matrí-

cula 129.795-3, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Adminis-

tração do Centro de Saúde N^ 03 da Coordenação Regional de Saúde

de Taguat inga, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da

Fundação Hospitalar do Distr i to Federal, a partir de 01/08/94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de -= de de 199 4

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso X X V I I .
da Lei Orgânica do Distri to Federal ,

R E S O L V E :

Exonerar para exercer outro Cargo ADRIANE NUNES PERES,

matrícula 129.788-1, do Cargo em Comissão de Secreta'ria do Centro de

Saúde N? 03 da Coordenação Regional de Saúde de Taguatinga, Símbolo

DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do

Distrito Federal., a partir de 01/08/94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decre to de ~'~ de ateste de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII.
da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, MARIA ROSILDA SILVA CAMPOS, Assis-

tente Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão VÍAgente Admi.

nistrativo). Matrícula 113.966-5, do Cargo em Comissão de Encarrega-

do de Plantão Administrativo da Administração do Hospital Regional

de Sobradinho, Símbolo DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da

Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAbUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de de acoste de 1994

O Governador do Distrito Federei, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII .
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E

Exonerar por ter sido nomeada para outro Cargo IZABEL

DE FÁTIMA DA SILVA, Assistente Intermediário de Saúde, l' Classe, Pa

drão VIÍAgente Administrativo), Matrícula 119.777-1, do Cargo em

Comissão de Secretário da Unidade de Patologia Clínica da Divisão de

Recursos Medico-Assistenciais do Hospital Regional de Sobradinho,Sim

bolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 01 de agosto de 1994.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E

Exonerar WILSON DE ALMEIDA PINTO, Matricula n». 34.509-1,

do Cargo em Comissão de Assistente, Código DFG-02, da Divisão de Educa

cão Física, Esportes e Recreação/DEFER , a partir de 01 de agosto/94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto de 01 de agosto de 1994.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear WILSON DE ALMEIDA PINTO, Matrícula n». 34.509-1,

para o Cargo era Comissão de Chefe da Seção financeira, código DFG-05,

da Divisão de Administração Geral do Departamento de Educação

Esportes e Recreação-DEFER , a partir de 01 de agosto de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Fisica,

Decreto de 05 de agosto de 1994.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII , da Lei

drgânica do Distri to Federal,

R E S O L V E :

Alterar para R$ 494,67 (Quatrocentos e noventa e qua

tro reais e sessenta e sete centavos), a retribuição mensal

de MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA RODRIGUES, matricula n»

40.215-X, ocupante da Função de Assessoramento Superior-FAS,

da Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto de 1994.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso X X V I I , da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Dispensar, a pedido, IVANEIDE DANTAS BELÉM, matrí

cuia ns 38.129-2, da Função de Assessoramento Superior-FAS, da

Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do Distri

to Federal, a partir de 01/08/94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Dis

trito Federal e o constante da Lei no 643, de 10 de janeiro

de 1994, bem como a fundamentação apresentada pelo Administra

dor Regional do Lago Sul, objeto do Ofício no 166, 01 de a.

gosto de 1994,

RESOLVE:
EXONERAR a pedido, ADAIL DALLA BERNARDINA,Engenheiro, matricu

la no 41..124-8, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe

do Serviço de Fiscalização de Obras e Posturas da Divisão Re_

gional de Aprovação, Licenciamento e Fiscalização da Adminií;

tração Regional do Lago Sul, da Subsecretária de Coordenação

das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Dis_

trito Federal, a partir de 01 de agosto de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Dis

trito Federal e o constante da Lei no 643, de 10 de janeiro

de 1994, bem como a fundamentação apresentada pelo Administra

dor Regional do Lago Sul, objeto do Ofício no 163, 01 de a

gosto de 1994,

RESOLVE:
EXONERAR a pedido, ADRIANA VILLELA, Arquiteta, matrícula no

36.411-8, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe da As^

sessoria de Planejamento, da Administração Regional do Lago

Sul, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Régio

nais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, a partir de

01 de agosto de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 05 DE agosto DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FIDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe

ridas pelo Artigc ICC, Incise XX1.7!, da lei Orgânica de Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, MARLENE SILVA MOREAUX NUNES, matrícula n« 71.127-6, do

Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente da Divisão de Recursos Hu-

manos, do Departamento Geral de Administração, da Diretoria Executiva da

Fundação Educacional do Distrito Federal, a contar de 12/08/94.

JOAQUIM DOMDBOS RORIZ

DECRETO DE 05 DE agosto DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe -

ricas peie Artige 100, Incise XXVI, da lei Orgânica de Distritc Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR IVONETE LOPES BGLEM DE OLIVEIRA, Professor M33Q, matrícula n2

56.106-1, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente da Divisão

de Recursos Humanos, do Departamento Geral de Administração, da Diretoria

Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 05 DE a g o s t o DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,
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R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, ISIS SANTOS SALES ,

Professor KG3Q, matrícula no 85.740-8, do Quadro de Pes_

soai da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo

em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educa

cional GISNO, da Divisão Regional de Ensino do Plano Pilo

to e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Edu

cacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DE 1994.DECRETO DE 05 DE agosto

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

\
CU

no

do

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, MARIA DO CARMO

NHÃ'DE CARVALHO, Professor MG1Q-GT3, matrícula

99.084-1, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de

Diretor da Escola Classe 05 do Cruzeiro, da Divisão Régio

nal de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria

Executiva da Fundação Educacional do Distrito federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 05 DE agosto DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USO das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, MARIA MÁRCIA NAS

CENTES, Professor MG3Q, matrícula no 88.989-X, do Quadro

de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal ,

do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do

Centro de Ensino de Io Grau 03 de Taguatinga, da Divisão

Regional de Ensino de Taguatinga, da Diretoria Executiva

da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 05
DE agosto

DE 1994.

O GOVERNRDOR DO DISTRITO FEDH«L, no uso das atribuições que lhe são confe

.s peie Artigo TOO, inciso XXVII, da Lei Orgânica ao Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR te» «RK VILAS BOAS «BED», Assessor Penico, Categoria Peda-

jogo, Nível IV, matrícula n* n.602-60, requisitada do Quadro de Pessoalda
Camará Legislativa do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão

olo DFA-12, de Assessor da Secretaria de .Educação do Distrito Federal.

JOBCU3M DOMINGOS HCRIZ

DECRETO DE 11 DE maio DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo 100, inciso XXVII, da
Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR ENI MÁXIMO DE ALMEIDA RIBEIRO, Professor MGlQ, ma

trícula no 45.953-4, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu

cacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Co

missão, símbolo DFA-03, de Assistente da Escola Classe 03

do Paranoá, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto

e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educa

cional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

- Republicado, por haver saído com incorreção no original ,

publicado no DODF NO 92, de 12.05.94.

CASA MILITAR

P O R T A R I A DE D5 DE AGOSTO DE 1331

O CHFFE DA CASA M I L I T A R DO GAUINETE DO GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL no uso das a t r i b u i ç õ e s R e g i m e n t a i s que
lhe confere o Decreto 15.081, de 24 de oetembro de 1393,

B E S 0 L V E

NOMEAR, por n e c e s s i d a d e do serviço, os M i l i t a r e s a b a i x o
r e l a c i o n a d o s , pars exercerem as funções m i l i t a r e s a
seguir discriminadas, nos termos do Decreta 11.094, de 10
de agosto de 1995, b eM como CONCEDER o pagamento du
Gratificação de Representação M i l i t a r , p e l o e x e r c í c i o de
funçTío M i l i t a r na Casa M i l i t a r do Gabinete do Governador
do D i s t r i t o F e d e r a l , consoante o disposto no A r t i • i o 1o.
da Lei 186, de 22 de novembro de 1991.

- A U X I L I A R M I L I T A R - D I V I S Ã O DE SEGURANÇA -

- SOLDADOS BM ALMIR PERNA - MAT. D1914/3 e ANTÓNIO -FRAN-
CISCO DA CUNHA MARTINS - MAT. 02214/4^

ANTÓNIO MARANGON NETO - CEL OOPM
CHEFE DA CASA M I L I T A R GDF'

PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE 1994

O CHEFE DA CASA M I L I T A R 00 GABINETE DO GOVERNADOR 00
DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições Regimentais
que lho confere o Ducrnto 15.004, de 24 de setembro de
1933,

R E S O L V E :

AUTORIZAR o afastamento do D i s t r i to Fedur3 l , com destino a
c i d a d e de Itajubá/MG, no período de 10 a 13 de agosto de
1994, do CAP' OOPM JOSÉ CLODOMIRO MACHADO GA.RCIA - MAT.
30.477/1 e no período de 10 a 20 de agosto de 1994, do SD
i3M JOKO BOSCO SOARES M O R E I R A - MAT. 35.932/7, os q u a i s
estarão a serviço da Assessoria para Assuhtos de Segurança
Publica da Caca M i l i t a r , efetuando translado de Helicópte-
ro para r e v i são.

ANTÓNIO MARANGON NETO - CEL OOPM
CHEFE OA CASA M I L I T A R .

PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE 1994

O CHEfE DA CASA M I L I T A R DO. GAQINFTE DO GOVFRNAOOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições Regimentais
constantes do Decreto 15.004, de 24 de setembro Oe 1993,

'B E S Q L Y E i

EXONERAR, a pedido, das funções de A u x i l i a r M i l i t a r da
Ca&a M i l i t a r do Gabinete do Governador do Distrito Fede-
r a l , os SOLDADOS BM JOSÉ SOARES DE O L I V E I R A - MATRÍCULA
24825/8 e JOSÉ EUSTAOUiO DE MELO - MAT. 388B3/B, e em
consequência MANDAR CESSAR o pagamento da Gr at i f i cacifo de
Representação M i l i t a r , a q u a l f o i concedida nos termos do
Art. Io. da Lei No. .18B, de 22 de novembro de 1991.

ANTÓNIO MARANGON NETO - CORONEL 'OOPM
CHEFE DA CASA MILITAR

PORTARIA DE 02 DE AGOSTO DE 1394

O CHEFE DA CASA M I L I T A R DO GABINETE 00 GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições Regimentais
constantes do Decreto 15.064, de 24 de setembro de 1993,

S É S Q L Y E i

E X O N E R A R , a ped ido , das funções de A u x i l i a r M i l i t a r da
Casa M i l i t a r do Gabinete do Governador do Dist r i to Fede-
r a l , a S O L D A D O BM SEBASTI ÍO P E R E I R A DA S I L V A * M A T .
28.703/1, e em c o n s e q u ê n c i a MANDAR CESSAR o pagamento da
G r a t i f i c a ç ã o de Representação Mi l i t a r , a qual foi concedi-
da nos termos do A r t . 1o. da Lei 186, de 22 de novembro de
1991 ,

ANTÓNIO MARANGON NETO - CORONEL OOPM
CHEFE DA CASA M I L I T A R
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P O R T A R I A DE 01 DE AGOSTO DE 1994

O CHEFE DA CASA M I L I T A R 00 GABINETE DO GOVERNADOR 00
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições Regimentais
constantes do Decreto 15.064, de 54 de setembro de 1993,

R C i A L K E J.

EXONERAR, a p e d i d o , das funções de Assistente M i l i t a r da
Casa M i l i t a r , o s Segundos-Sargentos PM J Ú L I O ALVES DA SIL-
VA NETO - MAT. 34.991/7 e CARLOS ALBERTO DE O L I V E I R A SIL-
VA - MAT. 35.1D8/7, bem como MANDAR CESSAR o pagamento da
G r a t i f i c a ç ã o de Representação M i l i t a r , a q u a l foi con-
c e d i d a nos termos do Art. 1o. da Lei 188, de 25.11.91.

A N T Ó N I O M A R A N G O N NETO - CEL OOPM
CHEFE DA CASA M I L I T A R

SECRETARIA DE GOVERNO
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS

ADMINISTRATIVOS
PROCESSO N2: £56.000.028/94

INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida

na Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do

dia 31, do mesmo mês e ano, do ExmO Sr. Secretário de Gove£

no, para os fins do artigo 26, da Lei ns 8.666/93, a reaU

zação da despesa, com dispensa de licitação, em favor da

VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA, no valor de R$ 136,62 (cento e trinta

e seis reais e sessenta e dois centavos), relativo a Nota

de Empenho ns 30.071/94, com o objetivo de adquirir vales

transporte para os servidores da Administração Regional do

Núcleo Bandeirante, no presente exercício.

A dispensa de licitação foi fundamentada no iri

ciso VIII, do artigo 24, da Lei nS 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, com vista

à Adminstração Regional do Núcleo Bandeirante, para as prcj

vidências complementares.

Brasília, 05 de agosto de 1994.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

DIRETOR

PROCESSO NS; 136.000.028/94

INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

D E S P A C H O :

Rat i f ico, por delegação de competência contida

na Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do

dia 31, do mesmo mês e ano, do Exms Sr. Secretário de Cover

no, para os fins do artigo 26, da Lei na 8.666/93, a reali.

zação da despesa, com dispensa de licitação, em favor do

BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB, no valor de R$ 1.625,64 (hum

mil,seiscentos e vinte cinco reais e sessenta e quatro cen

tavos) , relativo a Nota de '.Empenho ns 30.070/94, com o obje_

tivo de adquirir vales" transporte para os servidores da

Administração Regional do Núcleo Bandeirante, no presente

exercício.

A dispensa de licit-a^ão foi fundamentada no in

Ciso VIII, de artigo 24, da Lei na 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, com vista

à Administração Regional do Núcleo Bandeirante, para as pró

vidências complementares.

Bras í l i a , 05 de agosto de 1994.

ALMIRO GERIN DE AMORIM
DIRETOR

PROCESSO N9: 141.000.028/94

INTERESSADA: ADMINSTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida

na Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do

dia 31, do mesmo mês e ano, do Exms Sr. Secretário de Gover_

no, para os fins do artigo 26, da Lei n9 8.666/93, á reali^

zação da despesa, \om inexigibilidade de licitação, em f£

vor do BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB, no valor de R$ 11.953,00

(onze mil,novecentos e cinquenta e três reais), relativo a

Nota de Empenho nS 30.183/94, com o objetivo de adquirir vá

lês transporte para os servidores da Administração Regional

de Brasília, no presente exercício.

A inexigibilidade de licitação foi fundament^

da no "caput" do artigo 25, da Lei na 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, com vista

à Administração Regional de Brasília, para as providências

complementares.

Brasília, 05 de agosto de 1994.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

DIRETOR

PROCESSO N9; Ul.002.370/94

INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL

ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida

na Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do

dia 31, do mesmo mês e ano, do Exms Sr. Secretário de Cover

no, para os fins do artigo 26, da Lei na 8.666/93, a reali

zação da despesa, com inexigibilidade de licitação, em fa

vor do BANCO DE BRASÍLIA S/A, no valor de R$ 1.600,00 (hum

mil e seiscentos reais), relativo a Nota de Empenho nfi

012/94, com o objetivo de adquirir vales transporte para os

servidores da Administração Regional do Lago Sul, no presen

te exercício.

A inexigibilidade de licitação foi fundamenta^

da no "caput" do artigo 25, da Lei nS 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, com vista

à Adminstração Regional do Lago Sul, para as providências

complementares.

Brasília, 05 de agosto de 1994.

ALMIRO GERIN DE AMORIM
DIRETOR
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PROCESSO : 141.002.342/94

INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE

ASSUNTO : Aquisição de Vales-transporte.

D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida na por-

taria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do dia 31, do

niesmo mês e ano, do Exmo. Sr. Secretário de Governo, para os fins

do artigo 26, da Lei no 8.666/93, a realização da despesa, com ine

xibilidade de licitação, em favor do BANCO DE BRASÍLIA S.A. - BRB,

no valor de R$ 2.842,80 (Dois mil, oitocentos e quarenta e dois

reais e oitenta centavos), relativo ã Nota de Empenho nO 00001/94,

com o objetivo de adquirir vales-transporte para os servidores da

Administração Regional do Lago Norte, no presente exercício.

A inexigibilidade de licitação foi fundamentada no "Ca

put" do.ajrtigo 25, da Lei nO 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se ã Subsecretária de Coordena

ça,o das Administrações Regionais - SUCAR, com vista ã Administra -

cão Regional do Lago Norte, para as providências complementares.

Brasília, 05 de agosto de 1994.

•• ALMIRO GERIN DE AMORIM

Departamento de Assuntos Administrativos

Diretor

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

PARANOÁ
PROCESSO: 030.010769/93
INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Tendo em vista os elementos constantes no presente processo, solicito o
reconhecimento de dívida no valor de R$ 7,27 (sete reais e vinte e sete
centavos), a favor da firma Atual Empresa de Propaganda e Promoção
de Vendas Ltda.
Publique-se e encaminhe-se o processo à Divisão de Administração Ge-
ral, com vistas à Seção do Orçamento e Finanças, para emissão da res-
pectiva Nota de Empenho.

Paranoá, 1° de agosto de 1994
VATANÁBIO BRANDÃO DE SOUZA
Administrador Regional do Paranoá

CRUZEIRO
ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE JULHO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto do Parágrafo Único
do art. 4°fDecreto n° 13.447 de 17.09.91.

RESOLVE:

CONCEDER Indenização de Transporte ao servidor MARCELO NU-
NES DE OLIVEIRA, Fiscal de Concessões e Permissões, matrícula n°
42.097-2 a partir de 21.07.94.

JOÃO ROBERTO CASTILHO

RIACHO FUNDO

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE AGOSTO DE 1994.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RIACHO FUNDO, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Artigo 7°,
parágrafo único, do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991.

RESOLVE:

CONCEDER ao Servidor PAULO EMÍLIO PEREIRA FERRAZ, matrí-
cula n° 41.962-1, FISCAL DE OBRAS, a INDENIZAÇÃO DE TRANS-
PORTE, prevista no Decreto acima mencionado a partir da data da
publicação.

A Divisão de Administração Geral — DAG, adotará as providências ne-
cessárias ao cumprimento desta Ordem de Serviço, bem como as dispo-
sições regulamentares estabelecidas pelo Decreto n° 13.447, de 17 de
setembro de 1991.

RUBENS ALVES GOMES

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA
SERVIDOR: HILDA CRISTINA LUZ NATALI
MATRÍCULA: 42.108-1
DESPACHO: Concedo Salário-Família, nos termos do Artigo 197 da
Lei n° 8.112/90, pelos dependentes GABRIELA NATALI LEONE, fi-
lha, nascida em 15/03/83, MARCELLO NATALI LEONE, filho, nasci-
do em 20/10/85, a partir de julho de 1994.

FLÁVIA MUNIZ DAMASCENO
Chefe SP/RA XVII

SÃO SEBASTIÃO

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE AGOSTO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO - RA XIV,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 1°, do artigo 1°, e
artigo 2°, do Decreto n° 15.357, de 23.12.93,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor ROMULO MARANGONI SEGUNDO, matrícu-
la n° 41.199-X, Chefe da Seção de Promoções Culturais da Divisão Re-
gional de Cultura., Símbolo DFG-05, para substituir o servidor MÁR-
CIO ROSSI, matrícula n° 40.272-9, Chefe do Serviço de Desenho Técni-
co, Símbolo DFG-10, da Divisão Regional de Obras Públicas, no período
de 12.08.94 a 10.09.94, por ocasião do gozo de suas férias
regulamentares.

CAIO NATAL DE OLIVEIRA GONÇALVES
Respondendo

ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE AGOSTO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO - RA XIV,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9° do Decreto
n° 13.447, de 17.09.91,

RESOLVE:

MANDAR CESSARo pagamento da Indenização de Transporte,previs-
ta no supracitado Diploma Legal, ao servidor FÁBIO RODRIGUES
VIEIRA, matrícula n° 40.716-X, Fiscal de Obras, tendo em vista a sua
remoção para a Administração Regional do Cruzeiro.

CAIO NATAL DE OLIVEIRA GONÇALVES
Respondendo
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GAMA

Processo: 131.000864/94
Interessado: JOSÉ MILTON BARBOSA
Assunto: Reconhecimento de Dívida

A vista das instruções contidas nos autos e com fulcro nos artigos 79 e
O das Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do

Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto n° 15.400, de 30 de dezembro
de 1993, reconheço a dívida no valor de R$ 3,43 (três reais, quarenta e
três centavos), correndo a despesa a conta do elemento 31.90.92 — Des-
pesas de Exercícios Anteriores, em favor de JOSÉ MILTON
BARBOSA.

,• •
Tornar sem efeito o ato de reconhecimento de dívida no valor de
115.130,19 (Cento e quinze mil, cento e trinta cruzeiros reais, dezenove
centavos), em favor de JOSÉ MILTON BARBOSA.
Publique-se e encaminhe-se o processo a Divisão de Administração Ge-
ral, para emissão da respectiva Nota de Empenho.

MARIA BALBINA DE MORAIS VIEIRA
,y ; '-* Administradora Regional do Gama

(Republicado por haver saído com incorreção no original do DODF n°
145, de 27.07.94, pág. 09)

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

*
PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE 1994.

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, inciso I, alí-
nea "a", do Decreto na 14.768, de 09 de junho de 1993 e tendo em vista
o disposto na resolução de 18 de março de 1993, do Conselho de Política
de Pessoal-CPP e considerando o contido nos Editais n°s 103/94-IDR,
107/94-IDR e 108/94-IDR,

RESOLVE:

Nomear os candidatos abaixo, habilitados no concurso público a que se
refere o Edital na 073/94 — IDR, para exercerem cargo de Fiscal de
Concessões e Permissões, 3a Classe, Padrão I, da Carreira de Fiscaliza-
ção e Inspeção, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

001 - MARIA DA CONCEIÇÃO M. OLIVEIRA, classificada em 2° lu-
gar, na vaga de João Vagner de Moura Silva, matrícula n° 36.375-8,
em decorrência de sua exoneração.

002 - IVONEUTON RODRIGUES ASSUNÇÃO, classificado em 9°
lugar, na vaga de António Noberto Mendes, matrícula n° 07.476-4, em
decorrência de sua aposentadoria.

003 - EMERSON DOUGLAS BONFIM MACEDO, classificado em
11° lugar, na vaga de Eduardo Tavares Ribeiro, matrícula n° 36.554-8,
em decorrência de sua exoneração.
004 - SÉRGIO LUIZ MURADAS MARTINS, classificado em 13° lu-
gar, na vaga de Marcelo de Campos, matrícula n° 36.446-0, em decor-
rência de sua exoneração.

005 - REGINALDO DE PAIVA BARROS, classificado em 14° lugar,
na vaga de Gregório Gomes da Silva, matrícula n° 01.102-0, em decor-
rência de sua aposentadoria.
006 - TIBURTINO LOPES JÚNIOR, classificado em 17° lugar, na va-
ga de Aril Barbosa de Novaes, matrícula n° 00.357-3, em decorrência
de sua aposentadoria.
007 - MARCUS PORFIRIO, classificado em 31° lugar, a vaga de An-
tónio Paulo de Santana, matrícula n° 06.069-0, em decorrência de sua
aposentadoria.

008 - SALATHIEL ELIAS DE PAULA, classificado em 33° lugar, na
vaga de Flávio Alexandre F. de Medeiros, matrícula n° 36.612-9, em
decorrência de sua exoneração.

009 - JOSÉ URLEI CORDEIRO FREIRE JÚNIOR, classificado em
34° lugar, na vaga de Jessé Pereira Alves, matrícula n° 37.711-2, em
decorrência de sua exoneração.

010 - INÁCIO BATISTA DE SOUSA, classificado em 51° lugar, na
vaga de Francisco de Paula Barros, matrícula n° 14.089-9, em decor-
rência de sua aposentadoria.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PROCESSO N°: 030.001.339/94
INTERESSADO: SECRETARIA
ASSUNTO: Dispensa de Licitação

DE ADMINISTRAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei n° 8.666, de 21.06.93 e
diante das justificativas apresentadas no presente processo, ratifico a
Dispensa de Licitação a favor da COMPANHIA DE SEGUROS DE
SÃO PAULO — COSESP, para atender despesa com Seguro Obrigató-
rio — DPVAT da frota de veículos da Administração Direta do Distrito
Federal.

Brasília, 12 de julho de 1994.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
Secretária de Administração

Processo n°: 030.007.539/94
Interessado: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Dispensa de Licitação

Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei n° 8.666, de 21.06 93 ra-
ifico a Dispensa de Licitação a favor da Empresa PRODASEN — CÊN

ATICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO II
, para atender despesa com serviço de armazenagem

°S bancos de da'
A referida dispensa tem amparo legal no caput do art. 25, inciso H
combinado com o parágrafo 1°, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993!

Brasília, 03 de agosto de 1994

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
Secretária de Administração

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP NQ 548 , DB 05 DE AGOSTO DE 1SÍ94

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do art. 1Q do
Decreto nQ 15.399, de 30 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

Nomear PAULO SÉRGIO DE CARVALHO, matrícula no 22.092-2, para
exercer o cargo em comissão de Assistente, Símbolo DFA-09,
da Divisão de Registro e Controle Patrimonial, do
Departamento Geral de Património, da Subsecretária de
Finanças.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP NQ 533, DE 1Q DE AGOSTO DE 1994

Fixa Código de Receita para contribuições ao Fundo dos
ireitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal

criado pela Lei nQ 234, de 15 de janeiro de 1992, alterada
pela Lei nQ 518, de 30 de julho de 1993.

O SECRETÁRIO DB FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Art. 1Q AS contribuições para o Fundo dos Direitos da
nança e do Adolescente do Distrito Federal serão

recolhidas por meio de Documento de Arrecadação - DAR, com o
código de Receita 3743.

,. 29- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
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Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrário

EVERARDO MACIEL

(Republicado por haver incorreção no original publicado no
DODF nQ 150, de 03 de agosto de 1994).

PROCESSO HO ; 040.006.492/94
INTERESSADO : Seção de Transporte/DSG/DAG/SEFP
ASSUNTO : Inexigibilidade de Licitação

Ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nS
8.666 de 21 de junho de 1993, a INEXIGIBILIDADE de licitação
em favor da empresa COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES SXO JORGE
LTDA, objetivando atender despesas com aquisição de um
conjunto de sinalização rotativo, acústico visual,
automático com sirene eletromecânica.

A inexigibilidade foi reconhecida com
fundamento no "Caput" do art. 25 da Lei nQ 8.666 de 21 de
junho de 1993.

Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de
Admin^is'tracao Geral, para as providências complementares.

.-/ *'
Brasília,04 de agosto de 1994.

EVERARDO MACIEL
Secretário

PARECER GAB/SEFP NQ Q33/94
INTERESSADO: SAMAMBAIA FUTEBOL CLUBE
ASSUNTO : Pedido de autorização para promoção de sorteio

na modalidade "Bingo Permanente"

SAMAMBAIA FUTEBOL CLUBE, com sede à QR 301/302
Centro Urbano - Samambaia - Distrito Federal, inscrita no CGC nS
02.575.033/0001-95, representada por seu presidente, Durval
Ferreira Franco, solicita autorização para realização de sorteio
na modalidade "Bingo Permanente" por período de 01 ano - de IS de
agosto de 1994 a IS de agosto de 1995.

Com advento da Constituição de 1988 ficou expresso
o dever de o Estado fomentar práticas desportivas formais e não-
formais. A Lei nS 8.672, de 6 de julho de 1993 instituiu normas
gerais sobre o desporto e o Decreto nS 981, de 11 de novembro de
1993 veio regulamentar o assunto.

Com â finalidade de angariar recursos para o
fomento do desporto, as entidades de administração do desporto e
as entidades de práticas desportivas foram autorizadas a realizar
sorteios nas diversas modalidades especificadas no art. 45 do
Decreto no 981, de 1993, mediante prévio credenciamento e
autorização junto a Secretaria da Fazenda.

REQUISITOS BÁSICOS PARA CREDENCIAMENTO

Para a realização de quaisquer dos sorteios deve a
entidade requerente do credenciamento e da autorização para a
realização do sorteio, comprovar - junto à Secretaria da Fazenda
da respectiva unidade da Federação - de acordo com a legislação
já mencionada, a satisfação dos seguintes requisitos:

a) quitação dos
Decreto nS 981, de 1993);

tributos federais (art. 41 do

b) regularidade perante a Seguridade Social
41 do Decreto nS 981, de 1993);

(art.

c) no caso de entidade de administração do
desporto, a atuação regular e continuada na gestão da modalidade
de sua área de atuação, com a realização de todas as competições
oficiais obrigatórias do calendário, fornecido pelo órgão público
legalmente incumbido da coordenação do sistema do desporto da
Unidade da Federação (art. 42, I do Decreto nS 981, de 1993);

d) no caso de entidades de prática desportiva:

1) filiação em entidades de administração
quaisquer dos sistemas do deporto;

de

2) participação efetiva na última competição
oficial concluída, em, no mínimo, três modalidades olímpicas,
mediante declaração fornecida pelas entidades de administração a
que se referirem, (art. 42, II do Decreto nQ 981 de 1993);

e) a forma como serão aplicados os recursos
destinados às atividades de fomento do desporto e ao custeio das
despesas de administração e divulgação do sorteio que, na forma
do art. 44 do Decreto nQ 981 de 1993, devem perfazer 35% (trinta
e cinco por cento) do total arrecadado.

Assim sendo, faz-se necessário anexar ao pedido de
autorização para a realização do sorteio, de acordo com o
disposto no Decreto nQ 981, de 1993, os documentos que atestem o
cumprimento das exigências acima relacionadas.

DO SORTEIO DE BINGO PERMANENTE

Dentre os sorteios destinados a angariar recursos

para o fomento do desporto inclui-se a modalidade do Bingo
Permanente.

Para a realização de sorteio nessa modalidade, a
legislação especifica diversas condições a serem cumpridas (art.
45, §§ 23, 32 e 4S, art. 46 e art. 47 do Decreto nS 981, . de
1993):

a) horário de funcionamento previamente autorizado;

b) instalação de salas de bingo, em sua sede ou
fora dela, que comportem no mínimo 500 (quinhentos) participantes
sentados;

c) instalação de sistema de extração de números que
assegure a lisura do sorteio;

d) sistemas de circuito fechado de televisão e de
difusão de som, que permitam a todos os participantes perfeita
visibilidade de cada procedimento dos sorteios, com permanente
acompanhamento;

e) os prémios - em dinheiro, cheque, bens ou
serviços - devem ser previamente divulgados aos participantes do
sorteio;

f) entrega dos prémios imediatamente após a
realização de cada sorteio;

g) registro das sessões de sorteio em ata, redigida
simultaneamente com a sua realização.

Dentre todos estes requisitos cabe, ainda, frisar
que são vedados a venda de carteias fora das salas de Bingo
Permanente e o acesso de menores de 18 anos de idade ao local dos
sorteios.

DAS PENALIDADES

0 descumprimento de quaisquer dos requisitos e
condições retromencionadas sujeita o promotor do evento às
penalidades previstas no art. 48 do Decreto nS 981, de 1993,
verbis:

"Art. 48 As Secretarias da Fazenda dos Estados e do
Distrito Federal fiscalizarão as entidades que realizarem os
sorteios autorizados, conforme previsto no artigo 40 deste
Decreto, sujeitando as que não cumprirem o plano de distribuição
de prémios ou desvirtuarem sua finalidade, às seguintes
penalidades, cumulativamente:

1 - cassação da autorização;

II - proibição de realizar
prazo de cinco anos;

novos sorteios pelo

III - perda dos bens prometidos em prémio, se estes
ainda não tiverem sido entregues, ou multa igual ao valor desses
prémios, nunca inferior a 50 UFIR vigente na data de seu
recolhimento à Secretaria da Fazenda da Unidade da Federação, se
os prémios já tiverem sido entregues ou não forem encontrados."

DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI NS 8.672/93

A Lei 8.672/93, ainda em seu art. 57, concede
atribuição à órgão da Administração do Distrito Federal para
normalizar e fiscalizar a realização de sorteios de bingo,
modalidade de concurso de prognóstico, enunciando flagrante
inconstitucíonalidade, pois desrespeita os princípios
federativos. O mesmo se repete no Decreto nS 981, de 11 de
novembro de 1993, que regulamenta a Lei 8.672/93, em seu art. 48.

Efetivamente, a Constituição Federal assegura, nos
arts. 25 e 32, autonomia constitucional e legislativa aos Estados
e ao Distrito Federal, "que se revela imediatamente na sua
competência exclusiva de organização de seus poderes", conforme
ensina Pinto Ferreira (in Constituição Brasileira, vol. 2, p.
158, ed. Saraiva, 1990).

Inadmissível, assim, que lei ordinária federal e
seu regulamento pretendam, imiscuindo-se em assuntos de
organização interna dos Estados e do Distrito Federal, conferir
prerrogativas a suas secretarias de governo.

DA INTERVENÇÃO DE LEI FEDERAL

As normas são duplamente inconstitucionais porque,
além de versarem matéria afeta aos Estados e ao Distrito Federal,
atropelando sua autonomia, invadem a competência do Poder
Executivo local. Com efeito, cabe ao Poder Executivo dos entes
federados dispor sobre sua organização e funcionamento e iniciar,
por competência privativa, o processo legislativo tendente a
disciplinar as atribuições dos órgãos integrantes das respectivas
administrações (arts. 84, VI e 61, § IS, II "e", da Constituição
Federal e art. 71, § IS, IV, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Por outro lado, a lei federal em causa prevê sejam
normatizados pelos Estados e pelo Distrito Federal sorteios que,
além de capitulados como contravenção na legislação penal
específica, são reservados à competência legislativa da União
(art. 22, XX).

É verdade que o texto constitucional prevê a
concessão de autorização aos Estados para legislar sobre
"questões específicas" das matérias que relaciona. Tal delegação,
contudo, apenas dar-se-á por lei complementar (parágrafo único do
art. 22).
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Importa notar que não se trata, no caso, de uma das
hipóteses de competência concorrente, elencadas no art. 24 da Lei
Fundamental, matérias sobre as quais a União deve limitar-se a
expedir normas gerais, cuja inexistência autoriza os Estados e o
Distrito Federal a exercer competência legislativa plena "para
atender suas peculiaridades", nos termos dos §§ 2Q e/32 do art.

24. Nem sobra, aqui, qualquer campo para o exercício da
competência suplementar prevista em seu § 3Q.

DA ILEGALIDADE DO SORTEIO

Ademais, a Lei nQ 8.672, de 1993, que "institui
normas gerais sobre desportos e dá outras providências", pretende
autorizar a prática de ato punido na legislação especifica com
prisão simples, cumulada com multa e perda dos bens existentes no
local, em reuniões que, no mínimo, põem em risco a incolumidade
física da população. _^

A Lei das Contravenções Penais equipara o sorteio,
em qualquer modalidade, à loteria, aplicando-lhe as penas supra-
referidas (art. 51). Da conduta típica só são excepcionados os
sorteios autorizados na legislação especial.

A legislação aplicável, apenas permite a exploração
de loteria, como derrogação excepcional das normas do Direito
Penal: E, ainda assim, com a natureza de serviço público
.ejcclusivo da União, executado pelo Conselho Superior das Caixas

ff 'Económicas Federais - por meio da Administração do' Serviço de
Loteria Federal com a colaboração das Caixas Económicas Federais.
Serviço esse não suscetível de concessão, cuja exploração deve
observar o Decreto-Lei nQ 204, de 27 de fevereiro de 1967.

O Decreto-Lei nQ 204, de 1967 veio esclarecer
definitivamente a matéria, nãc permitindo mais qualquer dúvida a
respeito da exploração de quaisquer concursos de prognósticos.

A lei que disciplina os desportos, no art. 57,
autoriza as Secretarias de Fazenda dos Estados e do Distrito
Federal a credenciar instituições de prática desportiva, com
vistas a realização de sorteios na modalidade "Bingo ou similar".
O sorteio da modalidade Bingo é espécie da modalidade loto que
por sua vez, faz parte do género "jogo de azar".

Os jogos em questão são definidos por De Plácido e
Silva: "Consta o jogo (loto) de cartões numerados, que vão sendo
marcados pelos jogadores à medida que os números, inscritos nos
respectivos cartões, vão saindo de uma urna ou são tirados de um
saco, fazendo jus ao prémio (representado pela soma.de dinheiro
entregue por cada um dos jogadores) aquele que primeiro encher
uma fila de números. (...) Similar ao loto, há o bingo, jogo em
que se distribuem prémios aos que, pela sorte dos números saídos,
enchem certas filas de números de seus cartões." (in: Vocabulário
Jurídico, Volumes III e VI - De Plácido e Silva).

CONCLUSÃO

Em conclusão, verifica-se que a requerente não
satisfez as exigências da legislação aplicável dado que não
anexou ao pedido de credenciamento os documentos previstos nos
arts. 41, 42 e 44 do Decreto nQ 981, de 1993 e o art. 57 da Lei
8.672, de 1993.

Para a concessão da autorização do sorteio de bingo
faz-se necessário a realização de tais requisitos. Cabe ressaltar
que o Poder Judiciário tem o mesmo entendimento, como demonstra a
decisão exarada no Mandado de Segurança nS 3664/94, pela Exma.
Desembargadora Nancy Andrighi:

"Revendo os requisitos necessário para a concessão
da liminar no presente caso e reconhecendo sua
ausência, casso a liminar anteriormente
concedida...)".

pedido.
Diante do exposto opino pelo indeferimento do

VALÉRIA DE FÁTIMA MAMEDES RIBEIRO
Assessora Jurídica

Aprovo o parecer. Indefiro tendo em vista a
inobservância das exigências da Lei n2 8.672 de 6 de julho de
1993 e das condições fixadas nos arts. 40, 41 e 42 do Decreto nS
981, de 11 de novembro de 1993. Publique-se, arquive-se.

Brasília, 05 agosto de 1994

BVERARDO MACIEL
Secretário

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Micionaí da lei n • 6.732, de 04 de dezembro de 1979, deferida caitoime aiscrnOpa

cão no iuuutA.Liw processos

POKES30HO : 040.004.042/89

nansssm) : EURICO SARDINHA DE MORAES
MATRÍCULA : 30.910-9

: O (a) fincicnário (a) o»pauta faz jus a main I/S (um quinto): da Repre

sen tacão Mensal do DFG-02, a partir de 09.06.94 .

constituindo a 5* parcela, item "E".

tanttCULA

BSSVCHO

PXJCESSO H> : 040 .001.027/88
.- MARIA DE NAZARÉ LBSSA PAREHTE

: 28.597-8
.- O M «« «cnário (a) m pauta «- J* a .is 1/5 f. qnintri. * Repre

sentação Mensal do DFA-05, a partir áe 25.06.94 ,

constituindo a 3» parcela, item "C".

.• 040.003.948/90

„• MARY GIUSBPP BORGES BEZERRA

: 24.115-6

: O (a) tun cionãrio (a) e» parta faz )«• * -«í-- »/5 («m *•*•*»

ficação por Encargo em Gabinete de Assistente, a

-partir de 01.07.94. constituindo a 5« parcela, i

tem "E-.

PKXISSD»» : 030.009.876/89

nmxessKO .- EDILSON FELIPE VASCONCELOS

HXTRtOJLA : 24.410-4
•O (a) tun cionário (a) e* pauta faz Jus a mais 1/5 fim gnintoj.- da Re f

sentação Mensal do DFG-13, a partir de 03.06.94 ,

constituindo a 8« parcela, item -D-, sendo que o

mesmo substitui o quinto relativo a !• parcela em

relação ao DFA-11. nos termos do art. 4*, da Lei

o' 6.732/79.

Brasília, 03 de agosto de 1994.

DJAIR FIORILLO LOPES

Departamento de Administração Geral

Dire tor

nEgVICSCIS:

AlicionaJ da Lei n ' 6.732, de 04 de dezembro de 1979, deferido conforme discJamm

cão no respectivo processo;

PHXESSOAfS .- 040.006.307/93

JMSS5STO : REGINA RODRIGUES DE ANDRADE

MKTRÍCULA

assoo
23.979-8

O (a) fun cicnário (a) em pauta faz jus a mis 1/5 (m quinto): da Repre

sentação Mensal do DFG-05, a partir de 19.04.94

constituindo a 2' parcela, item "B".

PROCESSO»5 : 040.007.770/91

nrreBESSim : ROSA LÚCIA DAS NEVES

MXTRtcUlA : 22.090-6

DESPKHO : O (a) fan cionário Ia) cm pauta faz jns a mais 1/5 '(um quinto) t aã fiepre

sentação «ensal do DFG-10, a partiir de 3 0 . 0 6 . 9 4 ,

constituindo a 4* parcela, item "D".

- - 0 3 0 . 0 0 9 . 1 5 4 / 9 1

.- IEDA ALVES BATISTA LEITE

MATRÍCULA : 24. 982-3
OSPKHO : O (a) fun cionário Ia) em pauta far. jns a mis 1/5 fim quinto;.- da Repre

sentação Mensal do DFA-05, a partir de 01.07.94

constituindo a 4' parcela, item 'D".

POXX530N* . - 0 4 0 . 0 0 7 . 0 1 8 / 9 3

nrrEBESSivo -. M ARI A INEZ COPPOLA ROMAHCINI

MXTRtCUVÍ .-24.465-1
DESPKHO : O (a) tun cionário (a) em pauta faz Jua a mis í/5 fim quinto;.- * Repre

sentação Mensal do DFG-05, a partir de 30.04.94

constituindo a 2* parcela, item "B*.

Brasília, 03 de agosto de 1994.

DJAIR FIORILLO LOPES

Departamento de Administação Geral

Diretor
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JOiciml da lei n" 6.732, de 04 de dezentro de 1979, deferido coifome diacrímim

cão no respectivo processo:

PROCESSOU» : 030.011.146/89

nfTEEESSfCO : SABAH RAQUEL GUTESMAH

HKTRÍOIIA : 23.972-0
OSSPKHO : O (a) funcivârío (a) em pauta faz jus a mais 1/5 (m, quinto): da Repre

sentação Hensal do DTK-OS, a partir de 08.06.94 ,
constituindo s 6* parcela, item *F*, sendo que o

mesmo substitui o quinto relativo à 2* parcela em

relação ao FAS/SEPLAN,nos termos do art. 4*r .1 da

Lei n* 6.732/79.
FKXXSSOIP : 040.000.156/92

mrEBESSMJO : ROBERTO MARTIBS DE HBLO

HXTRÍCUIA : 25.856-3

OSP/CHO : O (a) fan cionário (a) em parta faz jus a mais 1/5 1um quinto): da Repre

sentação Mensal do DFG-02, a partir de 06.06.94 ,
constituindo a 2* parcela, item "B".

.• f

fBXXSSO N* :

Hxnácuu s
SESPKHO : O (a) funcioúrio (a) em pauta taz jus a mais 1/5 (umquinto): da

Brasilia, 03 de agosto de 1994.

DJAIS FIOSILLO LOPES

Departamento de Administração Geral

Diretor

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

ATO DECLARATÓRIO NB 164/94-SR/SEFP

Isenção do ICMS na compra
de veiculo por portador d*
deficiência fisica.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo artigo IB da Portaria n2 379/94-8EFP,
d» 13/06/94, combinado com o artigo IB, inciso I, da
Portaria nS 437/94-SEFP, d* 30/06/94, • tendo «m vimta o
que consta do Processo nS 040.093.391/94,

D E C L A R A ,

Junto à Companhaia Comercial de Automóvel», que MARIA
NAZARÉ MONTEIRO DO NASCIMENTO, CPF/MF n2 098.931.601-00,
está autorizada a adquirir, até o dia 31 de dezembro de
1994, 01 (um) veiculo automotor nacional com isenção do
Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de
Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transportes
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, desde
que haja o repasse do beneficio fiscal sob a forma de
redução no preço do produto.

No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
publicação deste Ato no Diário Oficial do Distrito Federal,
a adquirente deverá atender ás exigências contidas no
parágrafo lB do artigo IB da Portaria 379/94-8EFP, de
13/06/94,' sob pena de ter que recolher o ICMS com
atualização monetária e acréscimos legais, ou ainda se
incidir em qualquer uma das hipóteses elencadas no inciso
II da Nota i do item 77 do Caderno I do Anexo I do Decreto
nB 15.470/94, com a redação dada pelo Decreto r>9 13.661/94.

Brasilia, 0B de agosto de 1994.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ATO DECLARATÓRIO Nfl 163/94-SR/SEFP

Isenção do ICMS na compra de
veiculo destinado a Táxi.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA •* SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL; no uso da competência que
lhe confere o artigo 13, inciso,III, do Regimento aprovado
pelo Decreto nB IS.600, de S8/04</94, e fundamentado no item
14 do Caderno I do Anexo I ;do Decreto nS 13.470, de
28/OB/94, com a nova redação dada pelo Decreto nB 13.644,
de 17/03/94 (Convénio ICMS 24/94),

D E C L A R A

Que os condutores autónomos de passageiros, abaixo
relacionados, estão autorizados a adquirirem, cada um, até
o dia 31 de dezembro de 1994, 01 (um) veiculo novo, com
motor até 187 HP de potência bruta (SAE), com isenção do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulado de
Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transportes
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, os
quais serão utilizados exclusivamente como Táxi,
excetuando-ce do benefício quaisquer acessórios opcionais:

ABIDIAS FONSECA DE CARVALHO, CPF/MF nB 039.680.131-13
(Processo nS 040.006.304/94)i

ALMERIO GONÇALVES DE LIMA,
(Processo nB 040.006.363/94)i

CPF/MF nB 034.970.896-78

ANTÓNIO CABRAL DE MELO, CPF/MF nS 033.876.881-19 (Processo
nB 040.006.361/94))

ANTÓNIO ROCHA DE LIMA, CPF/MF nB 117.889.881-00 (Processo
nB 040.006.368/94>>

DEUSDETH ALVES BEZERRA, CPF/MF nB 033.873.031-68 (Processo
nS 040.006.364/94)>

EURiPEDES FERREIRA, CPF/MF nB 010.114.641-87 (Processo nB
040.006.303/94)j

FRANCISCO BATISTA DE ARAÚJO, CPF/MF nB 118.333.841-
68(Processo nB 040.006.363/94)i

FRANCISCO NUNES DA SILVA, CPF/MF nB 149.741.691-49
(Processo nS 040.006.366/94)j

GLADSTONE LUIZ DE ALMEIDA,
(Processo nS 040.006.367/94);

CPF/MF nB 391.377.091-49

JOSc BEZERRA DE MIRANDA, CPF/MF nB 116.407.901-87 (Processo
nS 040.006.368/94)1

PAULO HENRIQUE DA SILVA MIRANDA, CPF/MF nB 400.860.431-49
(Processo nB 040.006.371/94);

PAULO MtíRCIO ALVES, CPF/MF nB 893.388.668-00 (Processo nB
040.006.370/94);

PEDRO DIAS BARBOSA, CPF/MF nB 084.636.371-49 (Processo nfl
040.006.369/94);

ROBERTO DORIBATTI, CPF/MF nB 848.016.836-80 (Processo nB
040.006.37S/94);

SALVADOR PRADO DE MORAES, CPF/MF nB 339,811.831-34
(Processo n9 040.000.374/94);

SAMUEL PORTO SALES, CPF/MF nB 000.397.641-68 (Processo nB
040.006.373/94);

VALDECY LUIZ DE OLIVEIRA. CPF/MF
(Processo nfi 040.006.878/94).

nB 186 399.831-68

Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação
no Diário Oficial do Distrito Federal.

Brasilia, 08 de agosto de 1994.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ATO DECLARATÓRIO NB 166/94-SR/SEFP

Isenção do ICMS na compra
de veiculo por portador de
deficiincia física.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo artigo lB da Portaria nS 379/94-SEFP,
de 13/06/94, combinado com o artigo lB, inciso I, da
Portaria nS 437/94-SEFP, de 30/06/94, e tendo em vista o
que consta do Processo nS 040.005.769/94,

D E C L A R A ,

Junto à JORLAN S.A, filial Brasília-DF, que OLBA NASCENTE,
CPF/MF nB 069.304.681-34, está autorizada a adquirir, até o
dia 31 de dezembro de 1994, 01 (um) veículo automotor
nacional COM isenção do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços
de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicacão-ICMS, desde que haja o repasse do benefício
fiscal sob a forma de redução no preço do produto.

No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
publicação deste Ato no Diário Oficial do Distrito Federal,
a adquirente deverá atender às exigências contidas no
parágrafo IS do artigo lB da Portaria 379/94-SEFP, de
13/06/94, sob pena de ter que recolher o ICMS com
atualizacão monetária e acréscimos legais, ou ainda se
incidir em qualquer uma das hipóteses elencadas no inciso
II da Nota l do item 77 do Caderno I do Anexo I do Decreto
nS 15.470/94, com a redação dada pelo Decreto nS 13.661/94.

Brasília, 04 de agosto de 1994.

MANOEL RAIMUNDO NUNES
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE 05 DE agosto

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRIU

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e lendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consto do processo

n° 082.001889/91-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a ANTONIA EVALDINA DE ARAÚJO SOU

ZA, matrícula ní 88.972-5, no Cargo de Professor., Nível 03, Classe

Única, Padrão 21F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e

-189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990 ,

combinados com o Artigo 11, Inciso III, alínea "b" e S 19, da LEI OR-

GÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 05 DÊ agosto Dt 7994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n9

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° 082.005737/91,

R E S O L V

^g,
CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA ZUILA ARAÚJO, matrícula n°

91.069-0, no Cargo de Professor, Nível 1-GT2, conforme Artigos 11 e

15, da Lei n° 66, de 18 de dezembro de 1989, Padrão 21E, do Quadro

de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos

dos Artigos 186, Inciso III, Alínea "b" e 189, Parágrafo Único, da Lei

n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 11, In-

ciso III, alínea "b" e § 19, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDE-

RAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 27 DE JULHO DE 1991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consto do processo

n9 082.005752/91-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA MÁRCIA NASCENTES, matrícula

n° 8S.989-X, no Cargo de Professor, Nível 03, Classe Única, Padrão

21F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-

ral, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189, Parágra-

fo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com

o Artigo 11, Inciso III, alínea "b" e § 19, da LEI ORGÂNICA DO DIS-

TRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 05 DE agosto DE 1991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a corri

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n9 082.008751/91-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA M ARC ARE TH DE FARIA VAR-

GAS BORGES, matrícula n° 91.756-7, no Cargo de Professor, Nível A3,

Classe Única, Padrão 21F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa -

cioanl do Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alí-

nea "b" e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de II de dezembro

de 1990, combinados com o Artigo 11, Inciso III, alínea "b" e § 19, da

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 05 DE agosto DE 1991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista o com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decrefo'n?

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n9 082.008716/91,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DE LOURDES TAVARES DO

AMARAL, matrícula n° 87.553-8, no Cargo de Auxiliar de Educação,

Conservação e Limpeza, Classe Única, Padrão 16, do Quadro de Pes-

soal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Arti-

go 186, Inciso III, alínea "c", da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de

1990, combinados com o Artigo 11, Inciso III, alínea "c" e § 19, da

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE05 DE agosto DE 1991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n9

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° 082.019581/93-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a CARMEN DUTRA ARAÚJO, matrícula n9

97.011-X, no Cargo de Professor, Nível 03, Classe Única, Padrão 25F,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal ,

nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189, Parágrafo Uni^

co, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Ar

tigo 11, Inciso III, alínea "b" e S 19, da LEI ORGÂNICA DO DISTRI-

TO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE05 DE agosto DE 1991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n9

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° 082.006151/91-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA,ma-

trícula n° 57.911-6, no Cargo de Agente de Educação, Vigilância,Clas-

se Única, Padrão 12, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, nos termos do flrtigo 186, Inciso III, alínea "c" ,

da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo

11, Inciso III, alínea "c" e § 19, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FE_

DERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO 05 DE agosto DE 1991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n9

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° 082.010192/91-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a DIRCE MOURÃO DE ABREU CHAGAS ,

matrícula n9 97.900-7, no Cargo de Professor, Classe Única, Nível 03,

Padrão 20F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, nos lermos do Artigo 186, Inciso III, alínea "d", da Lei n9

8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 11, Inciso

III, alínea "d" e § 19, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo
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de 1.994.Instrução de 05 de agosto

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo

20, incisos I e IV do Decreto no 12.740 de 24 de outubro de

1.990.

RESOLVE:

1- Averbar o tempo de serviço prestados pelo servidor abaixo

relacionado ao órgão a seguir mencionado referente ao pro-

cesso formulado anteriormente e na vigência da Lei 8.112/90

adotada no âmbito do Distrito Federal, a partir de lo de ja-

neiro de 1.992, através da Lei 197 de dezembro de 1.991.

Matrícula: 77.812-5; Nome: JOSÉ CARLOS NABHAN RAVANELLI;

Função: Professor; Certidão Expedida: Divisão Regional de

Ensino; Período: 01.04.76 a 31.12.76; 17.10.77 a 01.12.77;

04.05.78 a 22.06.78; 04.09.78 a 03.11.78; Efeitos: 431 dias

para Adicional por Tempo de Serviço; 431 dias para Padrão e

431 dias para Aposentadoria.

2- Retrffcar a averbação do tempo de serviço de LEISE GON-

ÇALVES DE OLIVEIRA MEIRELES, mat. 55.329-8, certidão expedi-

da pela Secretaria de Administração de Minas Gerais, proces-

so no 082.012916/92, publicada no DODF no 236, de 20.11.92,

página 09, conforme se segue: Onde se lê: 17.05.65 a 31.01.

66; 04.03.66 a 31.01.67; 15.02.67 a 31.01.71; 11.04.72 a

01.11.77; 30.10.79 a 31.12.79; 01.01.80 a 31.12.85; Leia-

se: 17.05.65 a 31.01.66; 04.03.66 a 31.01.67; 15.02.67 a

31.01.71; 11.04.72 a 01.11.77; 30.10.79 a 24.06.82. Onde se

lê: 5.680 dias para aposentadoria e padrão; Leia-se: 4.394

dias para aposentadoria e padrão.

Retificar a averbação do tempo de serviço de ANTONIA OLIVEI

RA BARROS, mat. 74.322-7, processo nO 082.011754/91, certi-

dão expedida pela Prefeitura Municipal de Montalvânia-MG ,

publicada no DODF no 222, de 08.11.91, página 10, conforme

se segue: Onde se lê: 04.03.63 a 31.12.64; 05.02.73 a

31.12.76; 2.091 dias para adicional por tempo de serviço

aposentadoria; Leia-se: 04.03.63 a 31.12.64; 18.03.75

31.12.76; 1.320 dias para adicional por tempo de serviço e

aposentadoria.

Retificar a averbação do tempo de serviço de MARIA DO DES-

ÍRO OLIVEIRA, mat. 91.929-2, processo no 082.009841/93 ,

certidão expedida pelo INSS, publicada no DODF nO 191 dé

21.09.93, página 10, em atendimento ao ofício nO 120 da Ge-

rência Regional de Seguro Social / Brasília - DF, datado de

)6.07.94. Onde se lê: 04.09.48 a 26.04.73; 9.001 dias para

aposentadoria; Leia-se: 04.09.50 a 31.01.71; 7.455 dias para
aposentadoria.

3- Tornar sem efeito a averbação do tempo de serviço de

ICARDINA CARVALHO DA COSTA. mat. 96.254-6, processo no

32.007684/94, certidão expedida pelo INSS, publicada no
DODF no 13.06.94, página 20.

Tornar sem efeito a averbação do tempo de serviço de SELHA

LOPES GONÇALVES NETTO, matrícula no 76.280-6, processo

no 082.001798/92, certidão expedida pelo INSS, publicada no
DODF no 091, de 08.05.92, página 16.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

DIRETOR EXECUTIVO

INSTRUÇÃO DE 22 DE JULHO DE 1991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petencia que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo
n° 082.007932/91,

R E 3 O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a ISIS SANTOS SALES, matrícula n9

85.710-8, no Corgo de Professor, Nível 03, Classe Única, Padrão

25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189, Pa-

e

a

rágrafo único, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990. combi-

nados con, o Artigo 11, Inciso III, olíneo "b" e S 19, da LÊ, ORGÂ-

NICA DO DISTRITO FEDERAL.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS CRACAS BORGES

Diretor Executivo

Substituto

INSTRUÇÃO DE 21 DE JULHO DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO PE

DERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista

a competência que lhe foi delegada pelo Artigo 2o, Inciso

IV, do Decreto no 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que

consta do processo nO 082.006401/94,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DO CARMO CUNHA DE CARVALHO,

matrícula no 99.084-1, no Cargo de Professor, Nível 1-GT3,

conforme Artigos 14 e 15, da Lei no 66, de 18 de dezembro

de 1989, Classe Onica, Padrão 23F, do Quadro de -Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Ar ti

go 186, Inciso III, alínea "c", da Lei no 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, combinados com o Artigo 41, Inciso, III,

alínea "c" e S 40, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

Diretor Executivo

- Substituto -

INSTRUÇÃO DE 04 DE agosto DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições contidas no inciso III do ar-

tigo 30 do Estatuto da Entidade, tendo em vista o constante

do 0.1. no 226/94-DPe, de 03 de agosto de 1994,
R E S O L V E :

Anular o ato que torna sem efeito a nomeação de Maria do Só

corro Lima de Araújo, publicado no DODF no 240 de 30.11.93.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

RELAÇÃO DE SERVIDORES EXONERADOS, A PEDIDO, DO QUADRO DE CAR

GOS DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL ,
NOS TERMOS DO ART. 34, DA LEI N9 8.112/90:

ALEXANDRE BARBOSA DA CONCEIÇÃO, mat. 24.366-3, Cargo Efetivo:

Especialista de Assistência ã Educação/Apoio Técnico Adminis-

trativo, Processo n9 082.011952/94, Data da Instrução :

05.08.94 , A partir de 25.07.94.

ZONILCA DALVA HOTT, mat. 66.364-6, Cargo Efetivo: Professor

MG1Q, Processo n? 082.012272/94, Data da Instrução: 05.08.94
A partir de 29.07.94.

MARLUCE JARDIM DE OLIVEIRA, mat. 46.056-7, Cargo Efetivo: Pró

fessor MG3V, Processo n9 082.012304/94, Data da Instrução :

05.08.94 \, A partir de 01.08.94.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Processo NO: 082.010837/94; Interessado: DIVINO ALVES DOS

SANTOS; Assunto: Afastamento para Exercer Cargo Eleitoral.

Autorizo a Licença Remunerada para Atividade Políti

ca, a partir de 02/07/94, até o 150 (décimo quinto) dia após

as eleições, com fulcro no Artigo 86, parágrafo 2o, da Lei

nO 8.112, de 11.12.90, no Artigo Io, inciso II, Letra "L",

da Lei Complementar no 64, de 18.05.90 e Resolução no 18.019

do Tribunal Superior Eleitoral, de 02.04.92, relativamente ao

servidor DIVINO ALVES DOS SANTOS, matrícula no 70.601-9.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo
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"LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES"

Processo nO: 0082.012374/94; Interessado: JOÃO FERREIRA CHÁ

VÊS

Autorizo a Licença para Trato de Interesses Pa£

ticulares, pelo período de 05.08.94 a 04.08.96, relativameii

te a JOÃO FERREIRA CHAVES, matrícula nQ 63.937-0

JOSE LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

Chefe do Gabinete

Diretoria Executiva

"LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES"

Processo n9: 0082.010914/94; Interessado: LEDA BARBOSA DA

SILVA

Autorizo a Licença para Trato de Interesses Parti,

culares, pelo período de 08.08.94 a 07.08.96, relativamente

ã LEDA' BARBOSA DA SILVA, matricula n9 94.895-0.
,•' '>'

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

Chefe do Gabinete

Diretoria Executiva

DIVISÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE JULHO DE 1994 .

O DIRETOR-DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ' DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe

ridas pela Instrução n5 433, de 19 de fevereiro de 1993,

R E S O L V E :

Reti'ficar a Ordem de Serviço de 19 de janeiro de 1994, publi-

cada no DODF n8 13, de 19 de janeiro de 1994, página 20, .:que

concedeu Licença-Prêmio por Assiduidade à ZUILA SENA BONFIM ,

matrícula n8 65.043-9, lotado(a) na DRE/SOBRADÍNHO, conforme

se segue:

Onde se lê: l? quinquénio: 24.03.87 a 23.03.92.

Leia-se: Is quinquénio: 17.07.84 a 16.07.89.

MARILDA ALVES REZENDE REGO -

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE JULHO DE ' 1994 .

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe

ridas pela Instrução n* 433, de 19 de fevereiro de 1993,

R E S O L V E :

1-Retificar a Ordem de Serviço de 06 de junho de 1994, publica

cada no DODF n8 115, de 15 de junho de 1994, página 28, que con

cedeu Licença-Prêmio por Assiduidade à RITA FRANCISCA DE OLIVEI

RA, matrícula n* 76.668-2, -lotado(a) na DRE/CEILÂNDIA, confor-

me se segue:

Onde se lê: 32 quinquénio: 15.11.88 a 14.11.93.

Leia-se: 32 quinquénio: 27.10.88 a 26.10.93.

2-Retificar a Ordem de Serviço de 14 de julho de 1994, publica

da no DODF n8 146, de 28 de julho de 1994, página 50, que con-

cedeu Licença-Prêmio por Assiduidade á MARIA DE NAZARÉ R. DE

SOUSA, matrícula n8 89.137-1, lotado(a) na DRE/GUARÁ, conforme

se segue:

Onde se lê: 22 quinquénio: 11.08.86 a 10.08.91

Leia-se: 48 quinquénio: 11.08.86 a 10.08.91

MARILDA ALVES REZENDE REGO

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE JULHO DE 1994 •

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ' DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conf£

ridas pela Instrução ns 433, de 19 de fevereiro de 1993,

R E S O L V E :

Retificar a Ordem de Serviço de 03 de maio de 1993, publicada

no DODF ns 95 de 14 de maio de 1993, pág. 11, que concedeu Li.

cença-Prémio'por Assiduidade, descontando-se os períodos por

ventura usufruídos à RITA FRANCISCA DE OLIVEIRA, matrícula n s

76.668-2, lotado(a) na DRE/CEILÂNDIA, conforme se segue:

Onde se lê: Is quinquénio: 23.08.78 a 06.11.83

2»' quinquénio: 07.11.83 a 14.11.88

Leia-se: l8 quinquénio: 23.08.78 a 16.10.83

2» quinquénio: 17.10.83 a 26.10.88

MARILDA ALVES REZENDE REGO

Divisão de Pessoal

Diretor

* SEÇÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

PRORROGAÇÃO DE POSSE-

A Chefe da Seção de Cadastro de Pessoal da Fundação Educado

nal do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe con-

fere a Instrução n8 433, de 19.02.93, autoriza a prorrogação

de posse, nos termos determinados pelo parágrafo Is, Artigo

13, da Lei n" 8112/90 a:

ANTÓNIO CAJADO DE LIMA; período: 30 (trinta) dias; a partir

de 01.08.94; concurso público para: Professor nível 2 - Geo-

grafia.

CARLOS LAFAYETTE GONÇALVES; período: 30 (trinta) dias; a par

tir de 01.08.94; concurso público para: Professor nível 2 -

Matemática.

LARI ROSANE SILVA DE ARAÚJO; período: 30 (trinta) dias; a

partir de 21.08.94; concurso público para: Professor nível l

Atividades.

KELY LOPES DA CRUZ; período: 30 (trinta) dias; a partir de

21.08.94; concurso público para: Professor nível l - Ativida

dês.

ROSA TECLA TRENTIN; período: 30 (trinta) dias; a partir de

21.08.94; concurso público para: Professor nível l - Ativida

dês.

NORMA SUELY DOS SANTOS ARAÚJO

Seção de Cadastro de Pessoal

- Chefe -

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE AGOSTO DE 1994.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução no

433, de 19 de fevereiro de 1993 e tendo em vista o que dis-

põe o artigo 97, III-A, da Lei no 8.112/90,

R E S O L V E :

Conceder LICENÇA GALA a Nelia Maria Viana de Lima, matrícu-

la nQ 42590-7, pelo período de 09.07.94 a 16.07.94.
MARIA DA CONCEIÇÃO CATÚLIO

SECRETARIA DE SAÚDE
PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
1. Designar MURILO DAMIÃO SECUNHO, Assistente Superior de
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Saúde (Médico-Terapia Intensiva Pediátrica) matrícula n° 110.460-8,
lotado na Auditoria-FHDF, para integrar a Comissão Especial de Con-
trole, Avaliação e Fiscalização de Qualidade dos Serviços Públicos e
Privados de Assistência à Saúde no Sistema Único de Saúde do DF-
SUS, publicada no DODF n° 87, de 05.05.94, em substituição ao servi-
dor LUIZ MARIA MARTINS DUARTE, matrícula n° 103.705-6.

2. Publique-se.

PAULO AFONSO KALUME REIS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 02 DE agosto DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
l a VI do artigo 29 do Decreto nS 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Dis t r i t o Federal, e O que consta do
processo n* 061.003.503/94,
R E S O L V E :

PErjFICftP a Instrução de 22 de julho de 1994, publicada no
./T)"j<rio Oficial do Distrito Federal n? 145, de 27 do mesmo '
' nibs e ano, que concedeu aposentadoria a MARIA BORGES_DA SIL-
VA, matrícula n2 106.006-6, no Cargo de Assistente Básico de
Saúde - Aux. Op. Serv. Div. Fletrocard., do Quadro de Pes-
soal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, para consi-l-'
deránla na Classe Única, Padrão XVI, ficando ratificados os
demais termos.

PAULO AFONSO KALUWE REIS

INSTRUÇÃO DE 02 DE agosto DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
l a VI do artigo 29 do Decreto n9 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal, e o que consta do
processo n2 061.036.247/94,
R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DA GLORIA VIEIRA PIMENTA, ma±-'
.trícula n2 114.145-7, no Cargo de Assistente Superior de Saâ
de - Bibliotecária, Classe Especial, Padrão III, do Quadro
de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, ^ nos
termos dos artigos 186, itera III, alínea "c" e 189, parágra-
fo único, da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combi
nados com o artigo 41, inciso III, alínea "o" e § 42, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

PAULO AFONSO KALUMF REIS

INSTRUÇÃO DE 02 DE agosto DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
l a VI do artigo 29 do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal, e o que consta do
processo n* 061.022.436/94,
R E S O L V E :

CONCEDE» APOSENTADORIA a IZABFL RUTH ROCHA DUARTE, matrícula
n2 106.64fet'9, no Cargo de Assistente Superior de Saúde - En-
fermeira, Classe Fspecial, Padrão V, do Quadro de Pessoal '
da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos
artigos 186, item III, alínea"Pç" e 189, parágrafo único, da
Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o ar
tigo 41, inciso III, alínea "c" e § 42, da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAI.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 02 DE agosto DE 199 4

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
I a VI do artigo 29 do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal, e o que consta do
processo ns 061.027.440/94,
R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a ARY LAGE DA SILVA FILHO, matrícula
n2 101.086-7, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde
- Técnico em Radiologia, Classe Especial, 'Padrão V, do Qu'a.
dro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal ,
nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e 189, pa-
rágrafo único, da Lei n2 8.112, de, 11 de dezembro de 1990 ,
combinados com o artigo 41, inciso III, alínea"^c", e § 42,
da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, bem como as vantagens'
da gratificação de Raio—X, de que trata a Lei n2 1.234, de
14 de novembro de 1950, em consonância com o artigo 34,§ 22

da Lei n2 4.345, de 26 de junho de 1964,aiterada pela Lei
n2 6.786, de 26 de maio de 1980, combinada com o Decreto
Lei n2 1.883, de 02 de setembro de 1981.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 02 DE agosto DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
I a VI do artigo 29 do Decreto n9 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal, e ° <Iue consta do
processo n« 061.022.252/94,
R E S O L V E :

CONSIDERAR APOSENTADA BENEDITA CARDOSO DOS SANTOS.COSTA, ma-
trícula n2 109.119-1, no Cargo de Assistente Básico de Saúde
- AOSD- Ortop. e Gesso, Classe Única, Padrão XV, do Quadro
de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos
termos dos artigo? 186, item II, 187, e 189, parágrafo único
da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com
artigo 41, inciso II, e § 42, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FE
DERAL, a contar de 04 de abril de 1994, com as vantagens pré.
vistas no artigo 184, item II, da Lei n2 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, em consonância com a Lei n2 6.701, de 24 de
outubro de 1979, de acordo com o artigo 52, parágrafo único,
da Lei n2 197, de 05 de dezembro de 1991.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 25 DE julho DE 199<t-

0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
l a VI do artigo 29 do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Declarar a vacância do Cargo de Ass is tente In t e rmed iá r io de
Saúde ( A g e n t e A d m i n i s t r a t i v o ) 3« Classe, Padrão I, do Qua-
dro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,
a ped ido , de A L E X A N D R A ROBERTO DE LIMA, de acordo com o artj/
go 33, inciso V I I I , da Lei B.112/90, a contar de 1 5 . 0 7 . 9 4 . e m
v i r tude de sua posse em Cargo Públ ico i n a c u m u l á v e l .

PAULO AFONSO KALUHE REIS.

INSTRUÇÃO DE 05 DE ayosto DG 199 4

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro 1990, do Governador
do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear em cumprimento ao artigo 164, parágrafo 22 da Lei

8.112/90, a servidora IOLANDA ALVES FEITOSA, Assistente In

termediário de Saúde (Auxiliar de Enfermagem), AI 36, 3a

Classe, Padrão VI, matrícula n2130221-3, como defensor dá

tivo no processo n2061.022040/94, que responde a servidora
JOANA D'ARC MACIEL.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE OS DE agosto DE 199 4

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
I a VI do artigo 29 do Decreto n9 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear, PEDRO FERREIRA NETO, Assistente Superior de Saúde

(Administrador), AS 05, Classe Especial, Padrão V, matrícu

la n(?102372-l, JOSE BATISTA NETO, Assistente Intermediário'

de SaúdetTécnico em Radiologia), AI 05, Classe Especial, Pá

drão V, matrícula n<U08429-l, ANTÓNIO DE PtoUA MELO, Assis

tente Intermediário de Saúde(Agente Administrativo), AI 05,

Classe Especial, Padrão V, matrícula n2101883-3; para, sob

a Presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo

Administrativo, incumbida de apurar os fatos constantes no

processo n2061.022519/94, devendo a referida Comissão ini
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ciar os trabalhos tão logo esta Instrução seja publicada,

notificando de tudo o(s) servidor(es) acusado(s).

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 05 DE AGOSTO DE 1994.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITLAR DO DISTRITO FEDERAL, usan
do das atribuições que lhe conferem os incisos I a Vi do ar
tigo 25 do Decreto n^ 12.740 de 24 de outubro de 1990, do
Governador do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear, para exercer o Cargo de Assistente Intermediário de
Sauc'e, 3* Classe, Padrão I, da Carreira de Assistência PÚbli
ca à Saúde do Distrito Federal, para lotação em qualquer das
Unidades Regionais de Saúde, o candidato abaixo relacionado
habilitado em Concurso Público, conforme Edital n* 037/ 92-
FHDF, na categoria funcional de AGENTE ADMINISTRATIVO.

LILIAN FURTADO BESSA.

PAULO- AFONSO KALUME REIS.

(Republicado por haver saído com incorreção do original pu
blicado no DODF n* 149 de 02.08.94).

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO N° 116 DE 02 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
— ISDF, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÉMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos do
artigo 87 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ao servidor
abaixo:

NOME: CLAUDIA BARBOSA DOS SANTOS
CARGO: TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MATRÍCULA: 100.766-1
LOTAÇÃO: HEMOCENTRO DE BRASÍLIA
1° QUINQUÉNIO: 28.07.88 a 27.07.94

NOME: MARINILDA ROSA COSTA FREITAS
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MATRÍCULA: 100.759-9
LOTAÇÃO: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1° QUINQUÉNIO: 19.07.89 a 18.07.94

NOME: TERESINHA MARINHO DA COSTA
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MATRÍCULA: 100.758-1
LOTAÇÃO: GERÊNCIA DE CONTROLE DE ZOONOSES
1° QUINQUÉNIO: 19.07.89 a 18.07.94

FRANCISCO LEONARDO DE ALMEIDA

ORDEM DE SERVIÇO N° 117 DE 03 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
- ISDF, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora GENI NILMA NOCETTI LIMA CÂMARA,
Analista de Administração Pública, matrícula n° 946, para responder
pela Gerência de Biologia Médica, no período de 02.08.94 a 09.08.94,
por motivo de afastamento da titular para tratamento de saúde.

FRANCISCO LEONARDO DE ALMEIDA

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA
PORTARIA N° 035 DE 29 DE JULHO DE 1994

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO CO-
MUNITÁRIA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Elogiar o Gerente da Gerência de Habitação, GETÚLIO ALVES DE
LIMA, pelos relevantes serviços prestados à Secretaria de Desenvolvi-
mento Social e Ação Comunitária do Governo do Distrito Federal, com
dedicação, eficiência e presteza que tanto qualificaram sua conduta
profissional no desempenho de suas funções.

MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES
|

PORTARIA N° 036/94-SDSAC/DF 02 DE AGOSTO DE 1994

Concede Renovação de Registro a OBRAS ASSISTENCIAIS DO CEN-
TRO ESPÍRITA IRMÃO JORGE

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO CO-
MUNITÁRIA, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro no Decre-
to n° 7.714/93 do GDF e Portaria 027/94 da SDSAC,

RESOLVE:

Conceder renovação de registro à entidade OBRAS ASSISTENCIAIS
DO CENTRO ESPÍRITA IRMÃO JORGE com base nos relatórios e pa-
receres da Fundação do Serviço Social/Centro de Desenvolvimento So-
cial e Gerência de Assistência Social/Serviço de Registro de Institui-
ções Sociais conforme Processo n° 101.000527/84.

MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL E URBANO DO

DISTRITO FEDERAL
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO,
com base na delegação de competência atribuída através da Portaria de
27 de abril de 1994, e tendo em vista o que consta do Processo n°
030.005.692/94,

RESOLVE:

Designar a servidora SUELY FRANCO NETTO GONZALES, matrí-
cula n° 85.129-9/IPDF, como executor do Contrato n° 09/94, firmado
entre o INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBA-
NO e a pessoa física ROBERTO MENDONÇA DE ALMEIDA.

IRA OLIVEIRA COUTINHO
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POLICIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

PORTARIA PMDF DE 27 DE JULHO DE 1994

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe
confere o parágrafo único, do artigo 17, do Decreto n° 14.647, de 25 de
março de 1993,

RESOLVE:

I — Excluir da Portaria PMDF de 19 de maio de 1994, publicada no
DODF n° 104 de 30 de maio de 1994, a servidora VALDINICE PUGAS
MOURA — mat. 82.405-4, Auxiliar de Administração Pública, do Qua-
dro de Pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal, por haver sido
transferida para o Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de
22 de fevereiro de 1994.

EDES COSTA - CORONEL QOPM
*

QUARTEL DO COílANDO GERAL

GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA PMDF DE 27 DE JULHO DE 1994

O COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe

confere o parágrafo único, do artigo 17, do Decreto n°

14.647, de 25 de março de 1993,

R E O L V E:

I - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 29 do

Decreto n9 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores do

Quadro de Pessoal Civil da Polícia Militar do Distrito Fede-

ral, constantes do anexo desta Portaria.

II - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicaçio desta

Portaria, retroagem ã data em que se completou o intertício

de cada servidor.

EDES COSTA - CORONEL QOPM

COMANDANTE GERAL

DIRETORIA DE PESSOAL

DP/4 - PESSOAL CIVIL E PENSIONISTAS

ANEXO I EQRTAaiA FM1)?, 27JUL94

MAT.

80.M5.7

80.5UU1

8C.537.8

80.540.8

81.484.9

82.026.1

82.700.2

N O M E

Antonlt Luiz C. dos Sanies

Eurl dl ci Vel ga de Sou»

Eunice Hartins Borges

Elza Rodrigues d* Souza

NarUi Rodrigues

Rabina Torres Morais

YoUndt LI ndíl a Hei rei lês

CAKGO

AUX.AP

AUX.AP

AUXJkP

AUX.AP

AUX.AP

AUX.AP

AUX.AP

SIT. .ATUA1

CL.

1*

ESP

U

U

U
H
1»

PD.

Ill

II

111

III

III

III

'III

SIT. NOVA

CL.

K
ESP
1»
11
U
11
II

PD.

IV

III

IV

IV

IV

IV
IV

DATA Dl?

VIGtvNCJA

01.06.S4

01.08.14

01.08.94

01.0t.94

01.07.94

01.06.94

01.06.94

SECRETARIA DE CULTURA E
ESPORTE

PORTARIA DE 03 DE AGOSTO DE 1994
O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Designar RAQUEL MARIA COSTA, matrícula n° 65.224-5, Assisten-
te da Divisão Regional de Cultura da Administração Regional do Plano
Moto para, na qualidade de EXECUTOR è sem prejuízo de suas fun-

ções normais, acompanhar, avaliar, supervisionar e fiscalizar a execu-
ção do projeto "Curso Integrado de Dança e Artes Cénicas", referente
ao processo n°_150.000623/92 de interesse de GISELE LOISE SERZE-

DELLO CORRÊA SANTORO a quem foi concedido o apoio financeiro à
Conta do Fundo de Apoio à Arte e à Cultura - FAAC, para viabilizar o
referido projeto, conforme artigos 28 e 29 do Decreto n° 14.085/92.

CÉSAR BAIOCCHI

PORTARIA DE 04 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

1. Autorizar os servidores JÚLIO CÉSAR C. CARNEIRO, matrícula
n" 40.713-5, CARLA NOGUEIRA DE QUEIROZ, matrícula n°
30.482-4, Técnicos de Administração Pública, e MARILA TERESA C
KAPASSI, matrícula n° 39.419-X, Auxiliar de Administração Pública,
a prestarem serviços extraordinários no mês de agosto do corrente
exercício, num total de 44 (quarenta e quatro) horas extras,
observando-se, rigorosamente, o que determinam os Decretos n°s

2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso controle sobre
a efetiva realização dos mencionados serviços, encaminhando à Seção
de Pessoal desta Secretaria, ao final do referido mês, o total de horas
trabalhadas pelos servidores.

CÉSAR BAIOCCHI

PORTARIA DE 01 DE AGOSTO DE 1994
O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 5° do Decreto n° 5004, de 20 de dezem-
bro de 1979,

RESOLVE:

Designar o servidor JUVELINO BATISTA DE GODOI, Matrícula n°
00.366-2, Técnico de Administração Pública do Departamento de Edu-
cação Física, Esportes e Recreação-DEFER, para substituir o Adminis-
trador do Estádio de Futebol Mane Garrincha, Código DFG-11, no pe-
ríodo de 02 a 05/08/94, por estar o titular em igual período substituindo
o Chefe de Gabinete.

CÉSAR BAIOCCHI

PORTARIA DE 01 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 5° do Decreto n° 5004, de 20 de dezem-
bro de 1979,

RESOLVE:

Designar o servidor CARLOS RUBENS CAMPELO BEZERRA, Mat.
n° 30.799-8, Chefe de Gabinete, do Departamento de Educação Física,
Esportes e Recreação-DEFER, para substituir o Diretor do DEFER, no
período de 02 a 05 de agosto/94, por estar o titular em igual período par-
ticipando do SIMPÓSIO NACIONAL DA ATENÇÃO INTEGRAL, em
Blumenau/SC.

CÉSAR BAIOCCHI
- v -
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PROCESSO : 011.00.437/94
INTERESSADO: ESAD - ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n« 8.666/93

a dispenaa de licitação em favor do credor ucimu mencionado ,

no valor de H$ 1.730,00 (Hum mil, setecentos e trinta reais) ,

com objetivo de atender despesa com pagamento de inscrição no

curso de, TÉCNICAS DE ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS E RACIONALIZAÇÃO DO

TRABALHO.
A dispensa foi fundamentada no caput do artigo 25 da

Lei n» 8.666 de 21.06.93, tendo em vista o constante do proces

só acima citado.
Publique-se e encaminhe-se ao DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA,

ESPORTES E RECREAÇÃO - DEFER.

Brasília, 04 de agosto de 1994.

CÉSAR BAIOCCHI

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

Processo No = 081.001391/94
Interessado i NELSON NIRENBERB E OUTROS

'Assunto •: INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO
r a t i f i c o a Dispensa do processo l i c i ta td r io em favor do
credor acima mencionado, em face da Inexi b i l idade de Li
c i tação prevista ano inc iso III do art.25 combinado com
o art.26 da Lei 8.666/93 de acordo com o processo em ré
ferência e NE 30171/94
Publique-se e encaminha-se a FCDF para as providências
cab (ve is.

Brasilia-DF, 05 de agosto de 1994

CÉSAR BAIOCCHI

Pres i dente

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO-DEFER
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAI, - DAG

SEÇÃO DE PESSOAL

CONCEDO, nos termos do art. 87, da Lei n». 8.112 de 11 de dezentoro de

1990, Licença-Prêmio por Assiduidade, aos funcionários abaixo relacio-

nados:

NOME: ANTÓNIO DANTAS DA GAMA
CARGO: TÉC. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
QUINQUÉNIO: 02/01/89 A 02/01/94

NOME: FRANCISCA DAS C. NÓnRECA PEREIRA
CARGO: TÉC. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
QUINQUÉNIO: O2/01/89 A 02/O1/94

NOME: CLAUDIA ALVES FREITAS
CARGO: AUXILIAR ADMT. PÚBLICA
QUINQUÉNIO: 21/07/89 A 21/07/94

NOME: FRANCISCA A1J3A A.C. SILVA
CARGO: TÉC. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
QUINQUÉNIO: 27/07/89 a 27/O7/94

MATRÍCULA: 00.269-0
IOTAÇÃO: ADMT. RRG. CEIL.
REFERÊNCIA: 07B.

MATRÍCUIJV: 00.?M-X
LOTAÇÃO: SEÇÃO PESSOAL
REFERENCIA: 07B.

MATRÍCULA: 00.441-3
IOTAÇÃO: ICT-DF
ItEFER&NCIAi OGZ.

MATRÍCUIA: 00.287-9
LOTAÇÃO: SSA
REFERÊNCIA: O3B.

GILMAR OLIVEIRA TAVARES
Chefe Seção Pessoal

SECRETARIA DE INDUSTRIA E
COMÉRCIO

PORTARIA N° 113/94-SIC, DE 03 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art.
2°, inciso I, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994,

RESOLVE:

Art. l ° Fica autorizada a fruição do benefício económico do Programa
de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal, pela empresa AU-
TO MECÂNICA CRUZEIRO DO SUL LTDA - ME, concedido pela Re-
solução n° 072/92, de 29 de dezembro de 1992, consubstanciado na assi-
natura de Escritura de Concessão de Direito Real de Uso, com opção de
compra, com a Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP, do
lote n° 25, da QMSW 02, CONJ "C" Cruzeiro, observado o art. 17 e
seus §§ 1°, 2° e 4°, da Resolução n° 099/93 — CDE, de 29 de outubro de

, 1993, com as alterações introduzidas pela Resolução n° 041/94-CDE, de
25 de abril de 1994.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Brasília, 03 de agosto de 1994
ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

POETARIA N° 114/94-SIC, DE 03 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETARIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art.
2°, inciso I, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994,

RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a fruição do benefício económico do Programa
de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal, pela empresa BE-
LOTE & BELOTE LTDA — ME, concedido pela Resolução n° 002/93,
de 13 de maio de 1993, consubstanciado na assinatura de Escritura de
Concessão de Direito Real de Uso, com opção de compra, com a Compa-
nhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, do lote n° 03, da QMSW
02, CONJ "A" Cruzeiro, observado o art. 17 e seus §§ 1°, 2° e 4°, da
Resolução n° 099/93 — CDE, de 29 de outubro de 1993, com as altera-
ções introduzidas pela Resolução n° 041/94-CDE, de" 25 de abril de
1994.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Brasília, 03 de agosto de 1994
ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

PORTARIA N° 115/94-SIC, DE 03 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art.
2°, inciso I, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994,

RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a fruição do benefício económico do Programa
de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal, pela empresa R.J
MIL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME, concedido pela
Resolução n° 050/94, de 23 de maio de 1994, consubstanciado na assi-
natura de Escritura de Concessão de Direito Real de Uso, com opção de
compra, com a Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP, dos
lotes n° 02 e 03, da QI416, CONJ "O" Samambaia, observado o art. 17
e seus §§ 1°, 2° e 4°, da Resolução n° 099/93 — CDE, de 29 de outubro
de 1993, com as alterações introduzidas pela Resolução n° 041/94-CDE,
de 25 de abril de 1994.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Brasília, 03 de agosto de 1994
ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

PORTARIA N° 116/94-SIC, DE 03 DE AGOSTO DE 1994.

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art.
2°, inciso I, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994,

RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a fruição do benefício económico do Programa
de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal, pela empresa JO-
ZA COM. E IND. LTDA - ME, concedido pela Resolução n° 067/94, de
22 de junho de 1994, consubstanciado na assinatura de Escritura de
Concessão de Direito Real de Uso, com opção de compra, com a Compa-
nhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, dos lotes n° 21, 23, 25, 27,
29, 31 e 33, da Qd. 03, Setor Industrial de Ceilândia, observado o art.
17 e seus §§ 1°, 2° e 4°, da Resolução n° 099/93-CDE, de 29 de outubro
de 1994, com as alterações introduzidas pela Resolução n° 041/94-CDE
de 25 de abril de 1994.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Brasília, 03 de agosto de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
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PORTARIA N° 117/94-SIC, DE 03 DE AGOSTO DE 1994.

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art.
2°, inciso I, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994,

RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a fruição do benefício económico do Programa
de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal, pela empresa Kl —
MÁQUINAS IND. COM. LTDA — ME, concedido pela Resolução n°
056/91, de 25 de outubro de 1991, consubstanciado na assinatura de Es-
critura de Concessão de Direito Real de Uso, com opção de compra, com
a Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP, dos lotes n° 01 e
04, CONJ "B" SOF SUL, observado o art. 17 e seus §§ 1°, 2° e 4°, da
Resolução n° 099/93-CDE, de 29 de outubro de 1993, com as alterações
introduzidas pela Resolução n° 041/94-CDE, de 25 de abril de 1994.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

y ; '.
f Brasília, 03 de agosto de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

PORTARIA N° 118/94-SIC, DE 03 DE AGOSTO DE 1994.

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art.
2°, inciso I, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994,

RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a fruição do benefício económico do Programa
de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal, pela empresa BE-
NEVEDES BARTOLOMEU DAMASCENO - ME, concedido pela Re-
solução n° 054/94, de 25 de maio de 1994, consubstanciado na assinatu-
ra de Escritura de Concessão de Direito Real de Uso, com opção de com-
pra, com a Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP, dos lotes
n° 01 e 03, da Qd. 03, Setor Industrial de Ceilândia, observado o art. 17
e seus §§ 1°, 2° e 4°, da Resolução n° 099/93-CDE, de 29 de outubro de
1993, com as alterações introduzidas pela Resolução n° 041/94-CDE, de
25 de abril de 1994.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Brasília, 03 de agosto de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

PORTARIA N° 119/94-SIC, DE 03 DE AGOSTO DE 1994.

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art.
2°, inciso I, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994,

RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a fruição do benefício económico do Programa
de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal, pela empresa
MERCADINHO GGM LTDA, concedido pela Resolução n° 053/94, de
25 de maio de 1994, consubstanciado na assinatura de Escritura de
Concessão de Direito Real de Uso, com opção de compra, com a Compa-
nhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP, do. lote n° 03, da QI 416,
CONJ "D" Samambaia, observado o art. 17 e seus §§ 1°, 2° e 4°, da Re-
solução n° 099/93-CDE, de 29 de outubro de 1993, com as alterações in-
troduzidas pela Resolução n° 041/94-CDE, de 25 de abril de 1994.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Brasília, 03 de agosto de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

PORTARIA N° 120/94-SIC, DE 03 DE AGOSTO DE 1994.

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art.
2°, inciso I, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994,

RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a fruição do benefício económico do Programa
de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal, pela empresa FER
BLOCOS COM. DE FERRO LTDA, concedido pela Resolução n°
015/93, de 06 de agosto de 1993, consubstanciado na assinatura de Es-
critura de Concessão de Direito Real de Uso, com opção de compra, com
a Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP, do lote n° 01, da
QI. 416, CONJ "B" Samambaia, observado o art. 17 e seus §§ 1°, 2° e
4°, da Resolução n° 099/93-CDE, de 29 de outubro de 1993, com as alte-
rações introduzidas pela Resolução n° 041/94-CDE, de 25 de abril de
1994.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Brasília, 03 de agosto de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

PORTARIA N° 121/94-SIC, DE 03 DE AGOSTO DE 1994.

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art.
2°, inciso I, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994,

RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a fruição do benefício económico do Programa
de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal, pela empresa EX-
PEDGRAF - GRÁFICA E PAPELARIA LTDA, concedido pela Resolu-
ção n° 052/94, de 25 de maio de 1994, consubstanciado na assinatura
de Escritura de Concessão de Direito Real de Uso, com opção de com-
pra, com a Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP, do lote
n° 14, da Qd. 03, CONJ "A" Setor Industrial Bernardo Sayão, observa-
do o art. 17 e seus §§ 1°, 2° e 4°, da Resolução n° 099/93-CDE, de 29 de
outubro de 1993, com as alterações introduzidas pela Resolução n°
041/94-CDE, de 25 de abril de 1994.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Brasília, 03 de agosto de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

PORTARIA N° 122/94-SIC, DE 03 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art.
2°, inciso I, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994,

RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a fruição do benefício económico do Programa
de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal, pela empresa M.C.
CONFECÇÕES E ARMARINHO LTDA-ME, concedido pela Resolução
n° 076/93, de 06 de agosto de 1994, consubstanciado na assinatura de
Escritura de Concessão de Direito Real de Uso, com opção de compra,
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com a Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP, do lote n° 03,
da QI 416, ÇONJ "G" Samambaia, observado o art. 17 e seus § § 1°, 2°
e 4°, da Resolução n° 099/93-CDE, de 29 de outubro de 1993, com as al-
terações introduzidas pela Resolução n° 041/94-CDE, de 25 de abril de
1994.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Brasília, 03 de agosto de 1994

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

PORTARIA N° 123/94-SIC, DE 03 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art.
2°, inciso I, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994,

RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a fruição do benefício económico do Programa
de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal, pela empresa
ALUIZIO AZEVEDO SILVA - ME, concedido pela Resolução n°
076/93, de 06 de agosto de 1993, consubstanciado na assinatura de Es-
critura de Concessão de Direito Real de Uso, com opção de compra, com
a Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP, do lote n° 02, da
QI 416, CONJ "G" Samambaia, observado o art. 17 e seus §§ 1°, 2° e
4°, da Resolução n° 099/93-CDE, de 29 de outubro de 1993, com as alte-
rações introduzidas pela Resolução n° 041/94-CDE, de 25 de abril de
1994.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Brasília, 03 de agosto de 1994

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

PORTARIA N° 124/94-SIC, DE 03 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art.
2°, inciso I, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994,

RESOLVE:

Art. l ° Fica autorizada a fruição do benefício económico do Programa
de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal, pela empresa
BONFIM ALVES REIS, concedido pela Resolução n° 076/93, de 06 de
agosto de 1993, consubstanciado na assinatura de Escritura de Conces-
são de Direito Real de Uso, com opção de compra, com a Companhia
Imobiliária de Brasília — TERRACAP, do: lote n° 04, da QI 416, Conj
"J" Samambaia, observado o art. 17 e seus §§ 1°, 2° e 4°, da Resolução
n° 099/93 — CDE, de 29 de outubro de 1993, com as alterações introdu-
zidas pela Resolução n° 041/94 - CDE, de 25 de abril de 1994.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Brasília, 03 de agosto de 1994

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

PORTARIA N° 125/94-SIC, DE 03 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art.
2°, inciso I, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994,

RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a fruição do benefício económico do Programa
de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal, pela empresa MA-
RIA DAS VIRGENS MACHADO EUSTÓGIO, concedido pela Resolu-

ção n° 130/93, de 22 de dezembro de 1993, consubstanciado na assina-
tura de Escritura de Concessão de Direito Real de Uso, com opção de
compra, com a Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP, do
lote n° 16, da QMSW 02, CONJ "B" Cruzeiro, observado o art. 17 e
seus §•§ 1°, 2° e 4°, da Resolução n° 099/93-CDE, de 29 de outubro de
1993, com as alterações introduzidas pela Resolução n° 041/94-CDE, de
25 de abril de 1994.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Brasília, 03 de agosto de 1994

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

PORTARIA N° 126/94-SIC, DE 03 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art.
2°, inciso I, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994,

RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a fruição do benefício económico do Programa
de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal, pela empresa
SCHINKOETH EQUIP. MED. HOSP. LTDA - ME, concedido pela Re-
solução n° 099/93, de 29 de outubro de 1993, consubstanciado na assi-
natura de Escritura de Concessão de Direito Real de Uso, com opção de
compra, com a Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP, dos
lote n° 07, da Qd. 03, Conj. "B" Setor Industrial Bernardo Sayão, ob-
servado o art. 17 e seus §§ 1°, 2° e 4°, da Resolução n° 099/93 - CDE,
de 29 de outubro de 1994, com as alterações introduzidas pela Resolu-
ção n° 041/94 - CDE, de 25 de abril de 1994.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Brasília, 03 de agosto de 1994

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

PORTARIA N° 127/94-SIC, DE 03 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art.
2°, inciso I, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994,

RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a fruição do benefício económico do Programa
de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal, pela empresa
INAP INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE POLIESTER - LTDA, con-
cedido pela Resolução n° 087/90, de 31 de agosto de 1990, consubstan-
ciado na assinatura de Escritura de Concessão de Direito Real de Uso,
com opção de compra, com a Companhia Imobiliária de Brasília —
TERRACAP, do lote n° 07, da QI 616, CONJ "02" Samambaia obser-
vado o art. 17 e seus §§ 1°, 2° e 4°, da Resolução n° 099/93 - CDE, de
29 de outubro de 1993, com as alterações introduzidas pela Resolução
n° 041/94 - CDE, de 25 de abril de 1994.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Brasília, 03 de agosto de 1994

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

PORTARIA N° 128/94-SIC, DE 03 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art.
2°, inciso I, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994,

RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a fruição do benefício económico do Programa
de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal, pela empresa
SZERVINSK'S JOALHEIROS - LTDA, concedido pela Resolução n°
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048/94, de 11 de maio de 1994, consubstanciado na assinatura de Escri-
tura de Concessão de Direito Real de Uso, com opção de compra, com a
Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP, do lote n° 07, da
Qd. 03, CONJ. "B" Setor Industrial Bernardo Sayão, observado o art.
17 e seus §§ 1°, 2° e 4°, da Resolução n° 099/93 - CDE, de 29 de outu-
bro de 1993, com as alterações introduzidas pela Resolução n°
041/94-CDE, de 25 de abril de 1994.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Brasília, 03 de agosto de 1994

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

PORTARIA N° 129/94-SIC, DE 03 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art.
2°, inciso I, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994,

«',<*
RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a fruição do benefício económico do Programa
de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal, pela empresa SÓ
DUTOS - LTDA, concedido pela Resolução n° 003/94, de 26 de janeiro
de 1994, consubstanciado na assinatura de Escritura de Concessão de
Direito Real de Uso, com opção de compra, com a Companhia Imobiliá-
ria de Brasília - TERRACAP, dos lotes n° 12,14 e 16 da Qd. 07, Setor
Industrial de Ceilândia, observado o art. 17 e seus §§ 1°, 2° e 4°, da Re-
solução n° 099/93 - CDE, de 29 de outubro de 1993, com as alterações
introduzidas pela Resolução n° 041/94-CDE, de 25 de abril de 1994.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Brasília, 03 de agosto de 1994

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

PORTARIA N° 130/94-SIC, DE 03 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art.
2°, inciso I, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994,

RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a fruição do benefício económico do Programa
de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal, pela empresa
DROGARIA DROGLON LTDA-ME, concedido pela Resolução n°
013/94, de 23 de março de 1994, consubstanciado na assinatura de Es-
critura de Concessão de Direito Real de Uso, com opção de compra, com
a Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP, do lote n° 01, da
Qd. 115, CONJ. "08" Samambaia, observado o art. 17 e seus §§ 1°, 2° e
4°, da Resolução n° 099/93 - CDE, de 29 de outubro de 1993, com as al-
terações introduzidas pela Resolução n° 041/94-CDE, de 25 de abril de
1994.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Brasília, 03 de agosto de 1994

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
PORTARIA DE 01 DE AGOSTO DE 1994

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 22, do Decreto no 11.966, de 10 de novembro de
1989,
RESOLVE:

Conceder na forma do Decreto no 13.477, de 17 de dezembro
de 1991, o pagamento de INDENIZAÇAO DE TRANSPORTE, pela exe

cução de serviços de exclusivo interesse da Secretaria do
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal , da
servidora abaixo relacionada:
MATRICULA NOME

41.307-0 ELIZABETH MONTENEGRO BRAGA

Para fazer jus ao pagamento da concessão, caberá aos servji
dores beneficiados a observância dos requisitos estabeleci
dos no artigo 50 s 10 e 2Q, do Decreto nQ 13.447 de 17.09.
91, com apresentação dos relatórios mensais dos serviços
realizados.
Caberá à Chefia dos funcionários a observSncia das normas
estabelecidas no Decreto.

MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA

JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE JULHO DE 1994

A DIRETORA DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA - JBB, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 30 inciso X, do Decreto n°
15.773 de 18 de julho de 1994.

RESOLVE:

Mandar cessar os efeitos da Ordem de Serviço de 29 de abril de 1994,
que designou KÁTIA CRISTINA DOS SANTOS, matrícula n°
07.014-9, encarregado, Símbolo DFG-03, do Jardim Botânico de Brasí-
lia da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito
Federal, para responder pela Chefia da Seção de Tesouraria, Símbolo
DFG-06, do Jardim Botânico de Brasília, a partir de 06/07/94.

ANAJÚLIA ELIZABETE HERINGER SALLES

ORDEM DE SERVIÇO DE 25 DE JULHO DE 1994

A DIRETORA DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 30 inciso X do Decre-
to n° 15.773 de 18 de julho de 1994,

RESOLVE:

Designar nos termos do artigo 8° e incisos I e II, do Decreto n° 5.004 de
20 de dezembro de 1979, MARIA GORETH GONÇALVES NÓBREGA,
matrícula n° 07.017-3, Chefe da Seção de Conservação "in-situ" para
responder sem prejuízo de suas funções normais pela chefia da Seção de
Conservação "ex-situ", do Jardim Botânico de Brasília da Secretaria
de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, até a no-
meação do titular, a partir de 26 de julho de 1994.

ANAJÚLIA ELIZABETE HERINGER SALLES

ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE AGOSTO DE 1994

A DIRETORA DA JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 30, inciso X, do Decreto
n° 14.733 de 18 de julho de 1994,

RESOLVE:

Designar nos termos do artigo 1°, inciso IV, do Decreto n° 5.004, de 20
de dezembro de 1979, MARIA ANGÉLICA PADOVANI AMARAL,
matrícula n° 07.026-2, Chefe da Seção de Biblioteca, Símbolo DFG-06,
para substituir SÔNIA PEREIRA ROMANO, matrícula n° 48.628-0,
Chefe da Divisão de Documentação e Informação Técnico-Científico,
Símbolo DFG-11, do Jardim Botânico de Brasília por motivo de Licença
para Tratamento de Saúde da titular no período de 28.07 a 06.08.94.

ANAJÚLIA ELIZABETE HERINGER SALLES
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TRIBUNAL DE CONTAS
SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESSSO ORDINÁRIA No. 3013

Aos 02 dia;; do mês die agosto de 1.994, às
15:00 horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros JOEL FERREIRA DA SILVA, JOSÉ EDUARDO BARBOSA,
RONALDO COSTA COUTO e JORGE! CAETANO, o Auditor JOSÉ ROBERTO
DE PAIVA MARTINS e a Procuradora-Geral do M i n i s t é r i o
Público junto a esta Corte, MííRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, a
Presidente, Conselheira MARLI VINHADELI, declarou aberta a
sessão.

Foi
3012, de 28.07.94.

aprovada a ata da Sessão O r d i n á r i a n<;>

•'• A Senhora Presidente, acompanhada pelos
''demais membros do Plenário, expressou sua alegr ia pela
reassunção do Conselheiro JORGE CAETANO ao e x e r c í c i o do
suas funções na Corte, após o gozo de merecidas férias. O
Conselheiro JORGE CAETANO agradeceu a manifestação de
cordia l idade e estima de seus pares.

A seguir, deu conhecimento ao Plenár io dos
Of íc ios n^s. 232 e 233/94-P/CJ, remetidos, respect ivamente,
à Procurador ia-Geral do M in i s t é r i o Público do D is t r i t o
Federal e à Superintendência Nacional de
Abastecimento-SUNAB, encaminhando c ó p i a da documentação
enviada pela XEROX DO BRASIL LTDA., re la t iva a locação de
máquina copiadora.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO No,. 1384/9» - Revisão dos
proventos da reforma do Pr i me iro-Sargcnto PM ISRAEL MARINHO
DE FRANCA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do M in i s té r i o Púb l ico , considerou
legal, para f ins de regist ro, o ato rev isor io .

PROCESSO No,. 4828/90 - Aposentador ia do
servidor MtíRIO FERREIRA MERGULHBO.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M in i s té r i o Públ ico, considerou legal, para f ins do;
registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 6273/93 - NE n" 003/93 e

outras, da Adm i n i str aç«.n Regional do Paranoá.- O Tribunal,
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u determinar à

RA-VII o cumprimento, no prazo máximo de 10 (dez) dias, da
d i l igênc ia cont ida no O f í c i o GP n" 2049/93.,

PROCESSO No. 6321/93 - O f í c i o n°
316/93-GAB/SEFP, mediante o qual a Secretar ia de Fazenda e
Planejamento do D i s t r i t o Federal encaminha à Corte as
informações prestadas pela Coordenação do S is tema de
Admin is t ração Pat r imonia l daquela Secretaria referrnte ao
Processo n" 030.014496/92, que t rata da transferência dos
bens move is e imóve is da Secretar ia de Transportes para o
Departamento Metropoli tano de Transportes Urbanos..- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento da matér ia em apreço, autorizando a inclusão
los autos em futura aud i to r ia , a ser real izada na COSAP e

DMTU, a fim de v e r i f i c a r a regularidade dos
procedimentos adotados na baixa patr imonial e t ransferência
dos referidos bens móveis e imóve i s .

PROCESSO No. 6652/93 - NE n" 2P9/9:-! P

outras, da Secretar ia de Comunicação Soc ia l do D i s t r i t o
Federal;

outras,

outras,

outras,

outras,

outras,

outras,

outras.
Federal

PROCESSO No. 7664/93 - NE n" 1805/93 e
da Secretar ia de Admin is t ração do D i s t r i t o Federals

PROCESSO No. 7908/93 - NE n» 444/93 c
o Instituto de Saúde do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 0373/94 - NE n" 1157/93 e

da Secretaria de Educação do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No., 0374/94 - NE n'» i??0/93 ,,
da Secretar ia de Educação do Dis t r i to Federais

PROCESSO No.. 0375/94 - NE n» 5140/9-3 P

da Secretaria de Educação do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 0379/94 - NI:, n» i P04/93 <=•
da Secretar ia de Educação do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No» 0383/94 - NE n" i52?/93 e
da Secretar ia de Segurança Púb l ica do Distrito

PROCESSO No. 1025/94 - NE n° 532/93 e
outras, da Secretar ia do Trabalho do D i s t r i t o Federal.

O Tr ibunal, de acordo com os votos do
Relator, decidiu: a) relevando as falhas apontadas na
instrução, tomar conhecimento e considerar correta a
c lass i f i cação das despesas a que se reportam as NEs
constantes dos autos; b) autorizar a devolução dos autos à
ia. Inspetor ia de Controle Externo para arquivamento, sem
prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO, No. 7666/93 - -NE n" 1769/93 e
outras, da Secretar ia de Admin i s t ração do D i s t r i t o
Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) relevar as falhas apontadas na instrução, tendo
em v i s ta as medidas adotadas pela Secretar ia de Fazenda e
Planejamento, através do Departamento de Despesa, mediante
a Mensagem n" 171/93; b) tomar eonheci mento das NEs
constantes dos autos e considerar correta a c lass i f i cação
das depesas delas decorrentes; c) devolver o processo à l»
Inspetoria para arquivamento, sem prejuízo de possíveis
aver i guaçoes.

PROCESSO No. 1027/94 - NE n" 066/93 e
outras, da Secretaria do Trabalho do Distr i to Federal.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento das NEs constantes dos autos e considerou
correta a c lass i f i cação das despesas a que elas se referem,
autorizando a devolução do processo à ia. Inspetoria de
Controle Externo para arquivamento, sem prejuízo de
poss íve i s aver i guaçoes ..

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 1266/69 - Revisão dos
proventos da reforma do Soldado PM ANTÓNIO RAYMUNDO DA
SILVA?

proventos
SOBRINHO;

da
PROCESSO No.,
aposentaclor i a

2061/83 -
do servidor

Revi
JOSÉ

ião dos
MACHADO

PROCESSO No. 6474/91 - Aposentadoria
servidora MARIA MARGARIDA PINTO COELHO?

da

PROCESSO No.
servidor ISMAR AFONSO CORTES,,

0122/93 - Aposentadoria do

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, determinou diligências, fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 1227/91 - Aposentadoria da
servidora NELMA PINTO MONTEIRO MARTINS.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, determinou d i l i g ê n c i a , a ser cumprida
no prazo de 60 (sessenta) dias, para os fins indicados às
fIs. 32/33, item 05, do referido parecer.

PROCESSO No. 4992/92 - Balancete do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal, referente ao
3" trimestre de 1992.- O Tribunal, de acordo com o voto^do
Relator, decidiu! a) tomar conhecimento das informações
fornecidas pelo DETRAN/DF àc fIs. 127 e 128: b) autorizar o
acompanhamento do assunto versado na d i l i g ê n c i a expressa no

OF GP n° 2003/93, através do processo n" 5.663/93, que
trata da Prestação de Contas do DETRAN/DF, exercício de
1992; c) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 6664/93 - NE n" 509/93 e
outras, da então Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo
do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) tomar conhecimento das notas de

empenho n°s. 569, 571, 572, 573, 576, 579, 580, 581, 582,
583, 584, 585, 586, 587 e 588, de 1993; b) relevar o atraso
verificado no encaminhamento da NE n° 569/93; c) considerar
correta a classificação das despesas representadas pelas
notas de empenho inseridas neste processo, e, em caráter
excepcional, a constante da NE n" 573/93..

PROCESSO No. 6665/93 - NE n"
outras, da então Secretaria de Cultura, Esporte
do Distrito Federal;

outras,
Federal.

da
PROCESSO

Secret ar i a
No. 7897/93 - NE

de Cultura e Esporte do

615/93 e
e Tur ismo

670/93 e
Distrito

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tomou conhecimento das NEs constantes dos autos,
considerando correta a classificação das despesas a que
elas se reportam e, em caráter excepcional, as
representadas pelas NEs de n'->s 630 e 688/93.

PROCESSO No. 7362/93 - NE n" 264/93 e
outras da Administração Regional de Planaltina.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando as
falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e
considerou correta a classificação das despesas a que se
reportam as NEs constantes cios autos.

PROCESSO No. 0174/94 - NE n" 1048/93 e
outras, do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do Distrito F'ederal.-
0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
tomar conhecimento das NEs n°s 1048, 1049, 1051, 1054,
1057, 1058, 1059, 1060, 1061, 1062, 1063, 1064 e 1065/93;
b) relevar o atraso verificado na instrução; c) considerar
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c or r et a a
decorrente1,
dec: i são..

c lass i f i c: a e vi o orçamentaria das despesas' (.1 e l a s
à cxccçao da N K. n" 1063/93, ato u l t e r i o r

PROCESSO No,. 1 92 ";>/ 14 (apensos cópia ;Jo
Processo n" 141 .0e>0155/91--SDU) - Relatório de inspeçíío
levada a efeito na Região A d m i n i s t r a t i v a cie Brasília com a
finalidade de obter informações preliminares sobre a
ocupação i l e g í t i m a de área pública na E Q S 905/906, por
parte da Escola Maternal e Jardim de Infância Branca de
Neve, objeto da instauração de Inquérito C i v i l pelo
M i n i s t é r i o Público do Distrito federal e Territórios,
conforme Ofício n" 413/94, de ií.,04.94,," O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu1.: a) tomar
conhecimento dos resultados da Inspeçao realizada na Região
Administrativa de Brasília,
141 .000., 1S5/91--SDU, apenso ,
andamento da Apelação Cível
Egrégio Tribunal
b) determinar

cia cópia do Processo n°
e da informação sobre o
n" 31228/93, em curso no

cie Justiça do Distrito Federal, fls.
Reg i ao Adm i n i st r at i vá de Brás í l i a

12;
que

vez publicado o
D i s t r i t o Federal,

participe a esta Corte de Contas, uma
acórdão do Egrégio Tribunal de Justiça do
a resultado da Apelação Cível n" 31228/93, movida pela
Escola Maternal e Jardim de Infância Branca de Neve contra
o D i s t r i t o Federal, assim como as medidas udotadas a partir
de'* então, para reverter ao p a t r i m ó n i o público a área cia EQ3
'905/906 indevidamente ocupada pelo educandár i o; c)
autorizar, desde logo, a remessa cio processo ao M i n i s t é r i o
Público junto ao Tribunal, depois da instrução que se fizer
oportuna, em face do atendimento da determinação
a n t e r i o r m e n t e f o r m u l a d a ..

PROCESS30 No.. 2218/94 - Termo de
Cr éden c iament o n" 01/94 firmado entre o Departamento de
Trânsito do Distrito Federal e a firma AUTO-STAR
Automóveis, Peças e Serviço;; Ltda«- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao
M i n i s t é r i o Público, solicitando o competente- parecer..

* PROCESSO No.. 2221/94 - Contrato n" 002/94
celebrado entre a Companhia Ener gét i ca de Brasília e a
Centrais Elétricas de Goiás - CEI..G.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tomou conhecimento cio citado ajuste,
autorizando a devolução dos autos à 2a. I n s pé t or i a de
Controle Externo, para os devidos fins..

PROCESSO No. 2574/94 - Representação da
Empresa TRIPS - Passagens e Turismo Ltcla.. sobre possíveis
irregularidade!; ocorridas na Tomada de Preços DIRAD/COMAP
n" 94/010 (Processo n° 041.000095/94), para fornecimento de
passagens aéreas ao Banco de Brasília S/A..- O Tribunal, de?
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar
conhecimento das Representações interpostas pela empresa
TRIPS •- Passagens e Turismo Ltda.., fls. 01/02 e 28/29, com
a documentação que as acompanham; b) tomar conhecimento da
instrução e pareceres da 2* ICE comprovando, com
documentação, a anulação da Tomada de Preços DIRAD/COMAP
94/010, por ato da D i r et or ia do Banco de B r a s í l i a S.. A.,-BR 13,
em 27 de junho de 1994; c) firmar o entendimento, para
efeitos futuros e orientação dos órgãos de controle externo
e interno, de que são ile g a i s os edit vi i s cie licitação que

condições de julgamento que contrariem o Código
de Aeronáutica (L. e i n ™ 7 ..565/86) e a s c o n d i ç Õ e s
transporte aéreo (Nota Técnica n" 00i/pL-3, de
do Departamento de Aviação C i v i l ) , ocasionando a

eliminação da comissão dos agentes de viagem

contenham
Brás i lê i ro
gerais de
19/0Í3/94,
redução ou
intermediários na vencia de bilhetes aéreos,
integrante da tarifa registrada junto
aeronáutica; d) autorizar o arquivamento do

a qual é parte
à autor i dad e
processo.

PROCESSO No,. 3012/94 - Of í c i o/GMD/61 7/94 ,
mediante o qual o Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, Deputado BEN í CIO TAVARES, e n caminha à
Corte cópia da Moção n" -639/94, de autoria do Deputado JOSÉ
E DM AR CORDEIRO, perla qual propõe seja verificada por este
Tribunal a consistência ou abuso nos aumentos
passagens de transporte coletivo cio Distrito
Tribunal, d*: acordo com o voto do Relator,
tomar conhecimento da Moção n" 639/94, de
Deputado JOSÉ EDMAR CORDEIRO, aprovada em
corrente
conforme

de preços de
Federal.,- O
d e c i d i u " I)
autoria do

JOSÉ EDMAR CORDEIRO, aprovada em 7 de junho do
ano pela Câmara Legislativa do D i s t r i t o Federal,

o ofício do seu Presidente, que a encaminha; II)
determinar à 2™ Inspet or i a de Controle Externo que adotc os
PI iced i men t os necessários, junto ao Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos, com a f i n a l i d a d e de
atender o expediente cia Câmara Legislativa; III) orientar a
unidade técnica cie modo a obter esclarecimentos a respeito
cio seguinte-- s a) a e f et i v i d a cie e regularidade cio cumprimento
cio parágrafo l" cio a r t i g o 12 da Lei n" 239, de 10/91/92,
que obriga o Poder Executivo a encaminhar à Câmara
Le g i s l a t i v a , no prvtzo máximo de 5 (cinco) d i a s úteis após a
decretação de novas tarifas cie transporte público,
demonstrativo dos elementos e cálculo;; utilizados para sua
determinação; b) a proporção cia p a r ticipação cio Governo do
D i s t r i t o Federal e das sua;; entidades da A d m i n i s t r a ç ã o
Indireta no investimento e no custeio global cios serviços
cie transportes públicos colei: i vos; c) o impacto nas
finanças cio D i s t r i t o Federal, causado pela concessão de
subsídios, descontos e gratuidades no setor, mesmo por
força de l e i : IV) ciar c i ê n c i a ao Sr. Presidente; cia Câmara
Legislativa do D i s t r i t o Federal do teor da presente
clec i são .

P k O C E S S O No.. 3206/94 - Representação da
empresa CORAL ••• Serviços de Refeições Industriais Ltda..

contra procedimentos da Concorrência n" 013/94, realizada
pela Fundação Hospitalar cio D i s t r i t o Federal.- ô Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, decidiu:: a) tomar
conhecimento da carta em que a empresa COK AL-Sei-v i cos de
Refeições Industriais Ltda. solicita providencias acerca do
E d i t a l de Concorrência n" «13/94 - da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal; b) não receber rj representação contida
na referida carta e na documentação que a acompanha, por
intempestiva; c) autorizar a remeda cio processo à
Inspetoria de Controle Externo para oportuna juntada as
contas da FHDF ou a processo que trate do certame indicado.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

Antes de i n i c i a r o relato cios. processos de
sua responsabilidade, c Conselheiro RONALDO COSTA COttlO,
atendendo solicitação verbal do Titular da 2a.. Inspetoria
de Controle Externo, formulou ao Plenário proposta de
expedição de of íc io-circuiar transmitindo a todas as
unidades do Complexo A d m i n i s t r a t i v o do D i st r-i to- Feder ai o
inteiro teor da Decisão n" 3440/94, proferida no Processo
n<:> 5773/93, na Sessão O r d i n á r i a n" 3011, realizada a
26.07..94.~ O Tribunal aprovou a proposição.

PROCESSO No,, 2930/85 Revisão dos
p r o v c; n t o s d a a p o s e n t a d or i a d o s e r- v i d o r MAN O E L, D A LUZ.,- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer cio M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins
d e r e g i s t r o, o ato r e v i s ó r i o „

PROCESSO No,, 0160/90 - Contratos de n"5 11,
12 e 13/89, celebrados entre a Companhia Energética de
Brasília e diverso;;,. Juntaram-se aos autos os i*', 2"' e 3t:>

Termos A d i t i v o s aos respectivos Contratos de n"s ii <?
12/89.- O Tribunal, de a c o r cio com o voto do Relator,
decidiu! I) tomar conhecimento dos citados aditivos;- II)
determinar à Companhia Energética de B r a s í l i a - CEB que não
mais prorrogue um contrato extinto, a exemplo do contrato
de locação nw 012/89 - CJU/CEB, esgotado em 30..10..93 c
prorrogado em 24.11.93? III) lembrar, ainda, à Entidade que
não é perm i t i d o efeito retroativo nos contratos; IV)
alertar os dirigentes da Companhia quanto às sanções
previstas na Lei Orgânica deste Tribunal, além dos efeitos
da nova Lei n* 8..666/93.

PROCESSO No. 2062/90 - Aposentadoria do
servidor ANTÓNIO FERNANDO P ARANHOS MAC DOUELL;

PROCESSO No. -0724/91 -
servidor SEBASTIÃO PEREIRA LOPES.

Aposentadori a do

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres cio M i n i s t é r i o Público,
determinou d i l i g e n c i a s , fixando o prazo de 60 (sessenta)
dias para atendimento.,

PROCESSO No., 3088/90 - Ata da 1039a,,
reunião e outras, de órgãos cole g i ados da Companhia de água
e Esgotos de Brasília,.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, tendo em conta o parecer cio Ministério Público,
d e c i d i u determinar à Secretaria Supervisora daquela
Companhia a instauração da com pç; t. ente tomada de contas
especial, na forma dos artigos i s;'; e seguintes do Regimento
Interno, r eme; t end o-1 he, desde logo, c ó p i a cios documentos de
fls. 21 a 114 e desta decisão.,

PROCESSO No. 4646/96 - Reforma do Cabo PM
ARMANDO MIRANDA DOS SANTOS, já julgada legal por esta
Corte., Juntou-se aos autos o Decreto de 07,.12,,93, fls.. 123,
por intermédio do qual o Conselho cie D i s c i p l i n a da P o l í c i a
M i l i t a r do D i s t r i t o Federal, julgou o referido m i l i t a r
incapaz de permanecer nas fileiras daquela Cor poracao.. - O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, t.cr.do cin conta o
parecer do M i n i s t é r i o Público, tomou conhecimento cio
decreto em apreço.

PROCESSO No,. 4680/90 - Aposentadoria do
servidor CHJALTER SANTANA.- O Tribunal, cie acordo com o voto
do Relator, tendo em conta o parecer do Minister io Puta) iço,
considerou legal, para fins de registro, o ato de
aposentadoria. Declarou-se i m p e d i d o de p a r t i c i p a i - do
julgamento deste processo o Conselheiro JORGE; CnE'CANO,
porque, à época da expedição cio referido ato, ocupav.i o
cargo de Secretário de Administração cio D i s t r i t o Federal.

No. 0947/91 - Ata da 113Sa.
órgãos colegiaclos do Banco cie

PROCESSO
reuniões e outras, de
B r a s í l i a S/A.- O T r i b u n a l , de acordo com o voto do Relator
d e c i d i u : a) tomar conhecimento cios documentos de foi.lias 42
a 80? b) determinar ao BRB-Banco de B r a s í l i a S/A que
mantenha esta Corte informada sobre o desfecho das aç'óe<3
j u d i c i a i s movidas contra AOiROl-ILLER 3/A--COKRETIVOS DE SOLOS
(processos n"s „ 6447/91, 7065/91 e 6413/91), DIESELBIÍÁb
BRASÍLIA DIESEL, PECAS E VEÍCULOS LTDA,,, LATICÍNIOS SANTO
ANTÓNIO DO RIO VERDE LIDA.., hlDALNA -- METAIS E MADEIRAS
LTDA. (Processo n" 6855/91), MB TURISMO LTDA,. (Processo n"
3071/92), CONSTRUTORA BRILHANTE LTDA. (Processo n" ;;;804/9;?>
e H010MAQ, MOTORES E HíiOUlNAS LTDA. (Processo n" 8.619/91,
8618/91 e 1963/91), apresentando comprovantes no caso ;:le
l i q u i d a ç í i o ? c) devolver' os autos á 2a, Inspcl: or i a rir
Controle Externo, para os devidos fins..

PROCESSO No,. 4546/92
1194a. Reuniões da Diretoria Colegiada

- fitar, das l i ti tin <::
:lo Banco de Brás í l i a
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S/A.~ O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u ?
a) tomar conhecimento dos resultados cie inspeção levada a
efeito naquele Estabelecimento Bancário; b) determinar ao
BRB que informe o procedimento aclotado em relação as
empresas que repassaram os ónus da Lei nw 8.276/91, no mês
de dezembro/1991, enumeradas à fls. 40; c) ordenar a
citação dos membros da Diretoria Colegiada que participaram
das reuniões em que foram autorizadas as despesas
questionadas nestes autos, inclusive às do: fls.. 17 c 4»,
bem assim as referentes às doações feitas, para
apresentarem, no prazo de 30 dias, razoes de defesa, à
vista do disposto no art. i.82 do Regimento Interno.

PROCESSO No. 4575/92 - Atas das 69a,, a 76a.
Reuniões do Conselho de Administração da Sociedade cie
Abastecimento de Brasília S/A. Juntou-se aos autos cópia da
contestação daquela Entidade ,à Ação C i v i l Pública,
promovida pela Promotor ia de Defesa do Património Público e
Social e do Meio Ambiente.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tomou conhecimento do mencionado documento
e devolveu os autos à 2a. Inspetoria de Controle Externo
para acompanhamento da matéria, sem prejuízo das demais
medidas determinadas por esta Corte..

PROCESSO No. 2484/93 - Concurso Público
para o cargo de Assistente Superior de Saúde, do Quadro cie
Pes*Oal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, aberto
-£ef*lo Edital n° 79/91-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu! a) tomar conhecimento do Aviso e
dos Editais de fls. Í39/Í46 e Í48; b) solicitar à FHDF que,
no prazo de i0 (dez) dias, esclareça o fato da candidata
SéLIA PINHEIRO DINI2 nSo ter sido eliminada do certame, vez
que não participou do Curso de Formação - Etapa II, para o
qual foi convocada- por meio do Edital. 02.4/94-FHDF; c)
determinar o retorno do processo à 4a. Inspetoria de
Controle Externo para acompanhamento..

PROCESSO No. 2487/93 - Concurso Público
para o cargo de Assistente Super i or de Saúde, do Quadro de
Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, aberto
pelo Edital n° 026/91-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Edital
n" 05Í/94-FHDF, na parte referente ao Edital n°
«26/91-FHDF, e do Edital n" 54/94-FHUF; b) retornar os
autos à 4a. Inspetoria de Controle Externo para
acompanhamento,

PROCESSO No.. 2624/93, contendo as Atas das
667a. a 670a. Reuniões do Conselho Deliberativo da Fundação
Cultural do Distrito Federal;

PROCESSO No. 6195/93, contendo as Atas das
99a. a 101a. Reuniões da Assembleia Geral Extraordinária da
Companhia Imobiliária de Brasília..

O Tribunal, cie acordo com os votos do
Relator, relevando as falhas apontadas na instrução, tomou
conhecimento das atas em exame e determinou a devolução
dos autos à 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os
devidos fins.

PROCESSO No. 2696/93 - Concurso Público
para o Quadro de Pessoal da Companhia cie Agua e Esgotos de
Brasília, aberto pelo Edital n" 01/93-CAESI3.,- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento do Ofício n" 172/94-PRES c dos documentos que
o acompanham, cons i deranclo cumprida a d i l i g ê n c i a expressa
no Ofício 6P- nc> 341/94; b) retornar os autos à 4a.
Inspetoria de Controle Externo para acompanhamento.

PROCESSO No. 2786/93 - Concurso Público
para o preenchimento cios cargos de Assistente Superior cie
Saúde, Médico e Enfermeiro, do Quadro de Pessoal da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal..- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento dos
editais de fls. 64/71 e determinou o retorno cios autos à
4a. Inspetoria de Controle Externo para acompanlnimento..

PROCESSO No. 0382/94 - NE n" í.502/93 e
outras, da Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
relevando a falha apontada na instrução, tomou conhecimento
e considerou correta a classificação das despesas a que se
referem as notas de empenho constantes cios autos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO No. 3975/90 - Pensão c i v i l
concedida à Senhora MARLENE NASCIMENTO THIELMANN, já
considerada legal por esta Corte,- O Tribunal, d<- acordo
com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, tomou conhecimento das providências
administrativas adotadas pela D i ret or ia—Geral de:
Admin istração/TCDI: , referentes à matéria tratada nos autos.,

PROCESSO No. 0369/91 - Convénio n" <2>71/90
celebrado entre o Distrito Federal e a Companhia de í,qua c
Esgotos de Brasília, com a i nterven i ênc i a da Conipanh i a
I m o b i l i á r i a de Brasília.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tomou conhecimento da 3a,. etapa de fiscalização
e controle da execução do ajuste em apreço e autorizou o
ar qu i vamcnt o dos aut os ..

PROCESSO No.
PH DEODATO.GOMES RODRIGUES,
voto do Relate1"", tendo em
Público, considerou legal.

1341/91 - Reforma cio Capitão
- O Tribunal, de acordo com o
conta o parecer do Ministério—
para fins de registro, o ato de

reforma, determinando à PMDF que torne sem
documentos de fls,. 62, 63/64, 139 e 140/141.

efeito os

PROCESSO No. 2333/91 - Aposentadoria da
servidora LANA ORTEGA DE SOUSA?

PROCESSO No.. 2361/91 - Aposentadoria da
servidora YETTE SALDANHA CORRÊA SOMES..

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres cio Ministério Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposent ador i a.

PROCESSO No. 0756/93 - NE n" 733/92 e
outras, da então Secretaria de Obras e Serviços Públicos do~
Distrito Federal..- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu! a) tomar conhecimento do Ofício n"3

5Í4/93-6AB/SO, dando por cumprida a diligência expressa no
OF GP n" 504/93; b) considerar correta a classificação das
despesas a que se referem as Notas de Empenho de n̂ s. 738 e
739/92; c) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 1900/93 - NE n° 666/92 e
outras, da Administração Regional de Taguatinga.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu" a)
tomar conhecimento do Ofício n™ 300/93-GAB/RA-III,
considerando cumprida a diligência determinada pelo OF GP
n" 603/93; b) apenas tomar conhecimento da NE n" 743/92,
vez que a despesa a que se refere foi tratada globalmente
no Processo n" 2098/93; c) restituir os autos -à ia.
Inspetoria de Controle Extern», para os devidos fins.

PROCESSO No. 2785/93 - Concurso público
para os cargos de Assistente Intermediário de Saúde e
Assistente Básico de Saúde, do Quadro de Pessoal da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, aberto pelo Edital
n" 057/93-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento dos editais acostados às fls.
112/117 e determinou o retorno dos autos à 4a. Inspetoria
de Controle Externo para -acompanhamento.

PROCESSO No. 2889/93 - NE n" 097/93 e
outras, da Secretaria de Governo do Distrito Federal.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
apenas tomar conhecimento da NE n0 104/93, vez que a
despesa a que se refere foi tratada globalmente no Processo

n0 2098/93; b) restituir os autos à Ia. Inspetoria de—
Controle Externo, para os fins pertinentes.

PROCESSO No,, 3986/93 - NE n" 023/93 e
outras, da Administração Regional de Taguatinga.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
considerar correta a classificação da despesa a que se
refere a NE n" 032/93; b) apenas tomar conhecimento da NE
n° 031/93, vez que a despesa dela decorrente foi tratada
globalmente no Processo n° 2098/93; b) restituir os autos à
ia. Inspetoria de Controle Externo, para os fins
pert i nentes.

PROCESSO No. 5910/93 (apensos os de n»s.
5911/93, 5912/93, 08Í „ 004407/90, 081.004408/90 e
081.004410/90) - O r i g i n á r i o de decisão do Egrégio Plenário
quando da apreciação do Processo n" 839/91, relativo à
auditoria programada levada a efeito na Fundação Cultural
do Distrito Federal, na Sessão Ordinária n° 2932, realizada
em 05.08.93, para exame das compras efetivaclas nos
Processos de n"s.. 081.004407, 081.004408 c 081.004410/90,
mediante licitação na modalidade convite, caracterizando
parcelamento de despesa.,- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, decidiu:: a) autorizar a desapensação e o
consequente arquivamento dos Processos de n̂ 's. 5911 e
5912/93; b) encaminhar os autos ao M i n i s t é r i o Público junto
a esta Corte de Contas, solicitando o seu judicioso
parecer.

PROCESSO No. 6771/93 - NE n" 064/93 e
outras, da Administração Regional de Santa Maria.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:: a)
considerar correta a classificação das despesas a que se
referem as Notas de Empenho de n°s.. 064, 095, 128, 150, 156
e 203/93; b) apenas tomar conhecimento cias NEs de n°s. 065,
096, 098, 129, 157 e 190/93, vez que as despesas delas
decorrentes foram tratadas globalmente no Processo n°
2098/93; c) restituir os autos à ia. Inspetoria de Controle
E! x t e r n o, p a r a os f i n s p e r t. i n entes „

PROCESSO No. 6772/93 - NE n" 246/93 e
outras, cia Administração Regional do Guará.- O Tribunal, de-
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u apenas tomar
conhecimento das notas cie empenho constantes dos autos,
restituindo o processo à ia. Inspetoria de Controle
E x t e r n o, par' a o s fins pertinentes.

PROCESSO No. 0719/94 - Concurso público
para o cargo de Assistente Superior de Saúde, cio Quadro de
Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, aberto
pelo E d i t a l n" 013/94-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, decidiu:: a) tomar canhec i mento do Ofício
n" 448/94-GAIi/SES e documentos que o acompanham,
coris i clerando cumprida a d i l i g e n c i a determinada na Decisão
n° 1749/94, encaminhada à Fundação Hospitalar do Distrito
Federal pelo OF GP n" 4-42/94; b) retornar os autos à 4a,,
Inspetoria de Controle Externo para acompanhamento.
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RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

dosPROCfclSSO No,. 4013/84 - Revisã
proventos da aposentadoria cio servidor' í; íi I ri L! N DO
B ARIÍKTO.- O Tribunal» de acordo com a pr oporn. a do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o P ú b l i c o » d e c i d i u : aí
considerar ilegal o aí;o revi sor io» determinando que o
referido ato seja tornado ;;em efeito i ined i atamente ;;

d i l i g ê n c i a » a sei" c u m p r ida no prazo de-
para os fins indicados na alínea b
f l,, ivi...

b)
o i" d e n a i"
(sessenta) dias,
referida proposta»

'ROCESSQ No.. 24í. l/?0í
MfiRT-ÍNS SANTOS vservidor ROBERTO

PROCI.LSSO No.
servidor ADALBERTO DA COSTA MELOSO..

Aposent ado*' i a do

do

- O T r i b u n a l » de acordo com ai:, propostas do
Re la to r» tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o P ú b l i c o »
cons iderou lesai1:;, para fim; de req i et r o» o-:; ato;; ar.
aposent ador i a ..

PHOCLSSO No,. 2Ó7Í/9S - Cont ra io n" ;..> i 24/90
celebrado entre a Companhia de íifma e Esqotos de B r a s í l i a e
a . -Companhia de T e c n o l o g i a de Saneamento Hinb i ent ai

-ÇlfTESB „•- O Tr ibunal , de acordo com a proposta do Re la to r ,
-y "dite id í u! a) tomar c o n h e c i m e n t o dos documentos de fls.

238/256, considerando cumpr ida a d i i i q e n c i a expressa no
O f í c i o GIJ n" 229/94; b) de te rm ina r à C A LSI; qi.ie mantenha a
Corte informada sobre o andamento do assunto.,

PROCESSO No,. 2S21/9Í, con tendo re i at (ir i o de
a u d i t o r - i a levada a e f e i t o no Depar tamento de ' i r ans i t o cio
D i s t r i t o Federal, em a t e n d i m e n t o à determinação p l e n á r i a de
1.0.12.92»- O T r i buna l» de acordo com a proposta do Re la to r ,
d e c i d i u ! a) tomar conhec imen to do resul tado da c i t a d a
aud i to r ia , recomendando ao DETRAN que i n s t i t u a Cadastro cie
Empresai; aptas a p a r t i c i p a r e m de suas l i c i t aç ties , na forma
da l eçi i s latão» apl icável à espécie; b) autorizar o
arquivamento dos autos,

PROCESSO No. 5547/93 '- Balancete da
Fundação Educac iona l do D i s t r i t o Federa l , r e f e r e n t e ao 2o,,
t r imes t re de 1993,.- O Tr ibunal , de acordo com a proposta do
Re la tor , tomou c o n h e c i m e n t o dos document o;; de f J s . , 77/87 e
cons i der ou cumpr ida a d i l i gene i a .expressa no Of í ir. i o BP n';>

1.40/94, autor izando o a rqu ivamento dos autos..

PROCESSO No., «496/94, contendo
representação da 2a.. Inspetor ia cie Controle Externo sobre o
não at end i merit o» por parte do Departamento de Trânsito do
t) i str i to Federal , da d i l i çiênc i a expressa no Of i c , o GP n"
266/94..- O Tr ibunal , cie acordo com a proposta do R e l a t o r »
dec id iu : : I - det erm i nar ao DinkAN/DI- que reme ta» no prazo
de 30 ( t r i n t a ) c l i a s » à Secre tar ia de Fazenda e Planejamento
do D i s t r i t o Federal o p r o c e d i m e n t o a p u r a t t s r i o ins taurado
(Processo nt:> #55. Oó(íii;i/9i) » d e v i d a m e n t e : conc lu ído .
inc lus ive com o parecei- tia Junta de Contro le daquela
Autarquia e» a inda» que seja a C o r t e i n fo rmada da remessa
efetuacla; li -• ordenar ao Sr. D i retor-Geral do OETRAH/DF
q u e o f i c i e a o E x m o „ S r ., 13 o v e r 11 a d o r d o í) i s t r 11 o F e d e r a )
so l ic i tando- lhe que se d igne nomear os membros fal tantes,
em número de 02 ( d o i s ) » da Junta de Contro le do DIVVkAN,
consoante estabelece o parávirafiT l", do art. 40, do Decreto
n" 3534/76, posto que se t r a t a de órgão de D i r c ç a o Super i or
daquela Autarquia,, Deverá» também, p r o v i d e n c i a r para que se
altere o parágrafo ún ico do art., 42 do Dec re to n" 3534/76»
no tocante ao "quorum m í n i m o " . .

PROCESSO No.. 2494/94, contendo o Ofício n"
2ÍJ9/94-GD6/SLU, pelo qual o Se rv i ço de L. impeza Urbana
s o l i c i t a pror r'ojiacao de prazo, por ma is 45 (quarenta e
c i n c o ) d ias , para conclusão da tomada^ de contas espec ia l
ob je to do Processo n" 094.000418/94, cuja i nst aur açÉío fo ra
comunicada à Corte por m e i o do OE n" 207/94--GDG/SLU. - O
Tribunal, de acordo com a proposta do Re la to r , dec id iu : : a)
tomar conhec imento dos r e f e r i d o s e x p e d i e n t e s » cons i der anelo
prorrogado o prazo, na forma so l i c i tada ; b) informar ao SEU
que o prazo ora conced ido começa rá a f luir a p a r t i r da c lava
do recebimento das cóp ias dos autos de n" 094,,(í01597/9i „

PROCESSO No» 2938/94 O f í c i o n"
5Í8/94-GAB, med ian te o qual o Departamento cie I rans i to cio
D i s t r i t o Federal s o l i c i t a p ror rogação de prazo, por ma i s 30
( t r i n ta ) cl ias, para conclusão cia tomada de contas e s p e c i a l
ob je to do Processo nc> 055.001714/94•„•- O T r ibuna l , de aco rdo
com a propo&ta do Relator, dec id iu " , a) tomar conhec imento
do re fer ido expediente, cons iderando p r o r r o g a d o o prazo, na
forma so l i c i tada ; b) determinar à D i ret or i a- -tier a l do DETRAN
que, no prazo de 30 ( t r i n t a ) d i a s » ind ique os responsáve i s
pelos; atrasos ocorr idos na t rami tação cia presente TCE e
ordene que os nominados r e s p o n s á v e i s , bem como o Sr»
D i retor-Oeral da Autarquia ,jur i scl i c i oriada» remetam» no
mesmo prazo» suas razoes de defesa, com v i s t a s à apl i cação
das sanções estabelece i das no art., 182, i n c i s o 111, tio
Reg imen to Interno desta Corte, ,

Encerrada a fase de j u lgamen to de
processos, a Senhora Pres idente submeteu à cons ide ração cio
P lenár io o O f í c i o n0 03/94-OAB/JC» med ian te o qual o
Conselheiro JORGE CAETANO so l i c i t a» à v ista do disposto no
parágrafo 2" do a r t i g o 24 do R e g i m e n t o Interno, a l te ração
do i n í c i o do gozo cie parte cie suas fé r ias» re la t i vas ao
presente e x e r c í c i o » para o per íodo de Í2..09 a i ). „ í 8,.94,, •••• O
T r i hunal defer i u o ped i do ..

A seguir'» a Senhora Pi-es i dente fez um breve
relato cia reunião realizada com os servidores d or s t: a Casa»
no dia i". #8.94, no A u d i t ó r i o do líd i f i'<: i o-Anexo do
Tr i bunal.

wada m a i s havendo a tratar, ás 17» 40 horas,
a Senhora Presidente declarou encerrada a sessão. E, para
constar, <-:u, ROBERTO PARENTONI MARTINS, Secretário das
Sessões, lavre i a presente ata que, l i d a e achada confor|»e,
vai assinada pela Presidente, Conselheiros, A u d i t c , e
representante do M i n i s t é r i o P ú b l i c o junto a esta Corte»

MARLI VINHADELI
JOEL FERREIRA DA SILVA
JOSÉ EDUARDO BARBOSA
RONALDO COSTA COUTO
JORGE CAETANO
JOSÉ ROÔERTO DE: PAIVA MARTINS
MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL

CODEPLAN
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/92,
ENTRE A COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANAL-
TO CENTRAL - CODEPLAN E A FUNDAÇÃO CIDADE DA PAZ
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO N°001/92
ATÉ 31.12.94. DATA DE ASSINATURA: 08 DE JULHO DE 1994; AS-
SINAM: REINALDO MUSTAFA, DIRETOR-PRESIDENTE DA CO-
DEPLAN, CESAR ABRAHAM, DIRETOR ADMINISTRATIVO E FI-
NANCEIRO, EXPEDITO JOSÉ DE VASCONCELOS GONÇALVES,
DIRETOR TÉCNICO E PIERRE WEIL, PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CIDADE DA PAZ.

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL

CODEPLAN
EXTRATO DE RETIFICACÃO

NO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 027/93, QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DO DE-
SENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN E A
FIRMA SINAL - COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS
DE HIGIENIZAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA, PUBLICADO NO DIÁRIO
OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 41, PÁGINA DE N° 07, DO
DIA 2 DE MARÇO DE 1994. ONDE SE LÊ: EXTRATO DO PRIMEI-
RO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 007/93,... LEIA-SE: EX-
TRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
027/93.

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL

CODEPLAN
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 016/93,
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO
DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN E A SOFT - CONSUL-
TORIA EM PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, OBJETO: PROR-
ROGAR A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO POR UM PERÍO-
DO DE 12 (DOZE) MESES, ASSINADO EM 29/07/94, ASSINAM: REI-
NALDO MUSTAFA, DIRETOR-PRESIDENTE DA CODEPLAN, CÉ-
SAR ABRAHAM, DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO E
CARLOS GERALDO SANTORO TRIGUEIRO GERENTE DA FILIAL
BRASÍLIA.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO 3080. N° DO PROCES-
SO: 092.004505/94. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos
de Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: tendo em vista au-
torização do Diretor Administrativo da Caesb. OBJETO: altera a Cláu-
sula Quarta (Prazo de Entrega/Vigência) do mencionado contrato.
PRAZO /ENTREGA: o prazo de Entrega do Contrato fica prorrogado
por mais 30 (trinta) dias corridos, expirando-se em 31/8/94. DATA DA
ASSINATURA: 04/8/94. DIRETOR ADMINISTRATIVO - William
Eustáquio Carvalho. CONTRATADA: Rolimaq Peças e Equipamentos
Ltda — Leonardo de Moraes Avani.
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COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB
EXTRATO DO CONVÉNIO ENTRE CAESB/SENAI PARA CONCES-
SÃO DE BOLSAS DE COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL. N°
DO PROCESSO: 092.003300/94. CONTRATANTE: Companhia de
Agua e Esgotos de Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO:
tendo em vista a dispensa de licitação com base no art. 24, inciso VIII,
da Lei n° 8.666/93, conforme autorização do Diretor Administrativo da
CAESB. OBJETO: propiciar a alunos de Cursos Profissionalizantes do
SENAI, a nível de 2° Grau, estágio práticos supervisionados em órgãos
da CAESB visando à complementação e a adaptação no programa de
integração Empresa-Escola, de conformidade com a Lei n° 8.494, de 07
de dezembro. FONTE DE RECURSO: os recursos financeiros são pró-
prios da CAESB e correrão à conta da rubrica 1.2.3.02.205.313-7 — Es-
tagiário. VALOR: R$ 32.410;00 (trinta e dois mil quatrocentos e dez
reais). DURAÇÃO DO ESTAGIO: será de 01 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período desde que não ultrapasse o período do cur-
so. VIGÊNCIA: o presente convénio vigorará por prazo de 02 (dois)
anos, a partir da data de sua assinatura, podendo ser alterado através
de termos aditivos. DATA DA ASSINATURA: 04/8/94. DIRETOR AD-
MINISTRATIVO - William Eustáquio Carvalho. CONTRATADA:
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial — SENAI — Joviano Pe-
reira da Natividade Neto.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 112.007.128/92. FUNDAMENTO LEGAL: CON-
TRATO DE EMPREITADA SERJU/PRES. 646/91. ESPÉCIE: TERMO
DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO N° 646/91, para execução total,
sob o regime de empreitada por preços unitários, dos serviços de: Lote
— 06 — pavimentação asfáltica, implantação de redes, ramais e capta-
ções de águas pluviais, passeios e meios-fios, na Cidade-Satélite do Pa-
ranoá. OBJETO: Fica alterado o contrato principal, para conversão do
mesmo em URV e exclusão da Cláusula Quarta — REAJUSTAMEN-
TO. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma CONSTRUTORA OAS
LTDA. VALOR: CR$ 671.398,58 (seiscentos e setenta e um mil, trezen-
tos e noventa e oito cruzeiros reais e cinquenta e oito centavos) e apre-
senta o cálculo para sua conversão em URV correspondente a
3.021.314,81 (três milhões, vinte e um mil, trezentos e quatorze vírgula
oitenta e uma URVs, conforme Decreto n° 15.635/94. ASSINATURA:
30.06.94. PELA CONTRATADA : JORGE ANTÓNIO CARVALHO
LIMA e ODILASDO PIMENTEL DE FIGUEIREDO. PELA CONTRA-
TANTE: ARINO OTON DE LIMA E ARMIN ARNALDO PFRIMER.
TESTEMUNHAS: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA e
ROSELI PEREIRA DE SOU2A.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPIAL
DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO:112.004.567/94. FUNDAMENTO LEGAL: CON-
TRATO DE EMPREITADA N°522/94. ESPÉCIE: TERMO DEADIT.
CONTR. EMPR. SERJU/PRES. "D"-522/94, para execução total, sob o
regime deempreitadapor preço global,da impermeabilização das cober-
turas do Anexo do Auditório, passarela de ligação e túnel de acesso ao
Edifício Sede do Supremo Tribunal Federal, em Brasília-DF. CON-
TRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma EBO-ENGENHARIA E IN-
CORPORAÇÃO LTDA. OBJETO: altera a Cláusula Terceira do men-
cionado contrato, visando a conclusão da referida obra. VALOR:
61.060,60 URVs (sessenta e um mil, sessenta, vírgula sessenta)
URVs. NOTA DE EMPENHO: 01821.0011/94, emitida em 07.07.94.
DATA DE ASSINATURA: 07.07.94. PELA CONTRATADA: JOSÉ
EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO. PELA CONTRATAN-
TE: ARINO OTON DE LIMA e MARCOS DECAT FRANÇA. TESTE-
MUNHAS: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA e ROSELI
PEREIRA DE SOUZA

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 112.002.382/94. FUNDAMENTO LEGAL: Con-
trato n° 500/94. ESPÉCIE: TERMO DE ADITAMENTO CONTR. EM-

PRE. SERJU/PRES. D - 500/94, para execução total, sob regime de
empreitada por preço global, da obra da conclusão do Centro de Saúde
de Santa Maria — DF, PRAZO/VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo
contratual, bem como sua vigência, em 30 (trinta) dias corridos, conta-
dos da data de 30/07/94,vencendo-sé portanto em 29/08/94. CONTRÃ-
TANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP e a firma SCB ENGENHARIA LTDA. OBJE-
TO: Prorrogação do prazo do Instrumento Principal, visando a conclu-
são da obra. DATA DA ASSINATURA: 26.07.94. PELA EMPREITEI-
RA: SIGMAR CARLOS BIELEFELD. PELA CONTRATANTE- ARI-
NO OTON DE LIMA e MARCOS DECAT FRANÇA. TESTEMU-
NHAS: MARIA DO SOCORRO F. DA SILVA e ROSELI PEREIRA DE
SOUZA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO; 112.007.127/92. FUNDAMENTO LEGAL: CON-
TRATO DE EMPREITADA N°. 645/91. ESPÉCIE: TERMO DE ALTE-
RAÇÃO CONTR. EMPR. SERJU/PRES. 645/91, para execução total,
sob o regime de empreitada por preços unitários, dos serviços de: Lote
— 05, pavimentação asfáltica, implantação de redes, ramais e capta-
ções de águas pluviais, passeios e meios-fios, na Cidade Satélite do
Paranoá-DF, OBJETO: Fica alterado o Contrato Principal, para con-
versão do mesmo em URV e exclusão da Cláusula Quarta-
Reajustamento e ratificadas todas as demais cláusulas, parágrafos e
instrumento Principal n° 645/91, e seus Aditivos. CONTRATANTES:
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL do BRASIL -
NOVACAP e a firma CONSTRUTORA OAS LTDA. VALOR: CR$
632.588,76 (seiscentos e trinta e dois mil, quinhentos e oitenta e oito
cruzeiros reais e setenta e seis centavos) e apresenta o cálculo para sua
conversão em URV, correspondente a 2.831.002,85 (dois milhões, oito-
centos e trinta e um mil, dois vírgula oitenta e cinco URVs),conforme
Decreto n° 15.635/94. ASSINATURA: 30.06.94. PELA CONTRATA-
DA: JORGE ANTÓNIO CARVALHO LIMA e ODILASDO PIMEN-
TEL DE FIGUEIREDO. PELA CONTRATANTE: ARINO OTON DE
LIMA e ARMIN ARNALDO PFRIMER. TESTEMUNHAS: MARIA
DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA e ROSELI PEREIRA DE
SOUZA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO N°: 112.010.262/93. FUNDAMENTO LEGAL:
Edital de Concorrência n° 023/94-SECAL/PRES. ESPÉCIE: Contrato
de Prestação de Serviços n° 705/94. OBJETO: Fornecimento de Refei-
ções. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NO-
VA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e SERVIÇO SOCIAL DA IN-
DÚSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL — SESI/DF. VALOR: R$ 24.351,94 (vinte e quatro mil, trezentos e
cinquenta e um real e noventa e quatro centavos). PRAZO. O prazo dos
serviços será de 12 meses, contados da data em que tiver sido iniciada o
seu fornecimento. VIGÊNCIA: A vigência do contrato terá o mesmo
prazo de execução, contando-se a partir da publicação do seu resu-
mo no DODF, as expensas da NOVACAP. NOTA DE EMPENHO: As
despesas do presente Instrumento correrão à conta recursos próprios da
NOVACAP, Subelemento de Despesa n° 3490.39-09, N.E. n° 1037/94,
emitida em 24.06.94. ASSINATURA: 05.07.94. PELA CONTRATA-
DA: CID FERREIRA LOPES FILHO. PELA CONTRATANTE: ARI-
NO OTON DE LIMA E LUÍS CARLOS CARVALHO. TESTEMU-
NHAS: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA e SANDRA DO
NASCIMENTO FARIA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO : 112.009.546/93. FUNDAMENTO LEGAL:
Edital de Tomada de Preços n° 135/93-SECAL/PRES. ESPÉCIE: CON-
TRATO DE EMPREITADA SERJU/PRES. N°553/94.0BJETO: Execu-
ção total, sob regime de empreitada por preço global, da obra de pavi-
mentação asfáltica em CBUQ no SMUDB, acesso aos Conjuntos l, 2 e
3, em Brasília. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA
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DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma PAVIMEN-
TO ENGENHARIA DE PAVIMENTAÇÃO LTDA. PRAZO. O prazo
será de 30 (trinta) dias cpntando-se da data em que tiver iniciada sua
execução. VIGÊNCIA: Á vigência terá o mesmo prazo de execução de
serviço, contando-se a partir de sua publicação no DODF, as expensas
da NOVACAP. NOTA DE EMPENHO: 30149/94-SO. VALOR: Rf
168.210,00 (cento e sessenta e oito mil, duzendos e dez reais). ASSINA-
TURA: 28.07.94. PELA CONTRATADA: ANTÓNIO CARLOS JOR-
DÃO MACHADO. PELA CONTRATANTE: ARINO OTON DE LIMA
E ARMIN ARNALDO PFRIMER. TESTEMUNHAS: MARIA DO SO-
CORRO FERREIRA DA SILVA e ROSELI PEREIRA DE SOUZA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 112.008.817/93. FUNDAMENTO LEGAL: Con-
trato n° 518/94 ESPÉCIE: TERMO DE ADITAMENTO CONTR. EM-
PRE. SERJU/PRES. G — 518/94, para execução total, sob o regime de
empreitada por preço global, dos serviços de Lote 02 — pavimentação
ásfaltica e eventual terraplanagem na via de ligação entre as quadra Q
- 303, QR 305, Q - 306, Q - 307, Q - 308, Q - 309, Q - 311, no Re-
canto das Emas — DF, PRAZO/VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo
contratual, bem como sua vigência, em 30 (trinta) dias corridos, conta-
dos da data de 20/07/94, vencendo-se portanto em 18/08/94. CONTRA-
TANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP e a firma QUACIL CONSTRUÇÕES TERA-
PLANAGEM LTDA. OBJETO: Prorrogação do prazo do Instrumento
Principal, visando a conclusão da obra. DATA DA ASSINATURA:
14.07.94. PELA EMPREITEIRA: LOURIVAL GOMES DA SILVA.
PELA CONTRATANTE: ARINO OTON DE LIMA e MARCOS DE-
CAT FRANÇA. TESTEMUNHAS: MARIA DO SOCORRO F. DA SIL-
VA e ROSELI PEREIRA DE SOUZA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 112.011.502/93. FUNDAMENTO LEGAL: CON-
TRATO DE EMPREITADA SERJU/PRES. 705/93. ESPÉCIE: TERMO
DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO N° 705/93, para prestação de ser-
viço de manutenção do software de SFP-RH (Sistema Flexível de Fo-
lhas de Pagamento e Recursos Humanos). OBJETO: Fica alterado o
Contrato principal, para conversão do mesmo em URV e exclusão da
Cláusula Quinta - REAJUSTAMENTO. CONTRATANTES: COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NO-
VACAP e a firma APDAT - APLICATIVOS DE PESSOAL LTDA.
VALOR: O valor para conversão corresponde a 3.429,71 (três mil, qua-
trocentos e vinte e nove vírgula e sententa e uma URVs) ASSINATU-
RA: 30.06.94. PELA CONTRATADA: FRANCISCO WILSON MOU-
RA MENESES. PELA CONTRATANTE: ARINO OTON DE LIMA E
ARMIN ARNALDO PFRIMER. TESTEMUNHAS: MARIA DO SO-
CORRO FERREIRA DA SILVA e ROSELI PEREIRA DE SOUZA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

REFERÊNCIA: OF. GP. 743/94, Decisão n° 2883/94 e Ofício GP n°
002/94. ESPÉCIE: TERMO DE ALTERAÇÃO CONTR. PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS SERJU/PRES. 100/94, para prestação de serviço de
adaptação do projeto de arquitetura do Edifício Anexo II, do Supremo
Tribunal Federal/STF, em Brasília-DF. CONTRATANTES: COMPA-
NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NO-
VACAP e a firma ARQUITETURA URBANISMO OSCAR NIEME-
YER S/C LTDA. OBJETO: Promover alteração do Instrumento Princi-
pal e na publicação resumida, visando incluir elementos referidos no
Ofício GP.002/94. PRAZO: o prazo para conclusão dos serviços objeto do
Contrato n° 100/94, será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, con-
tados da data que tiver iniciada sua execução. VIGÊNCIA: O prazo de
vigência do Contrato será o mesmo de execução, contando-se a partir de
sua publicação no DODF., às expensas da NOVACAP. DATA DA AS-
SINATURA: 02.08.94. PELA CONTRATADA: OSCAR NIEMEYER:
PELA CONTRATANTE: ARINO OTON DE LIMA E MARCOS DE-
CAT FRANÇA. TESTEMUNHAS: MARIA DO SOCORRO FERREI-
RA DA SILVA e SÉRGIO FERREIRA DA SILVA.

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
010/94

PROCESSO N°: 113.004.424/93
PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e ATUAL PROPAGANDA LTDA.
OBJETO: Suplementar recursos no valor de R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais), perfazendo um total de 41.520,00 (quarenta e um mil, qui-
nhentos e vinte reais).
DATA DA ASSINATURA: 04.08.94.
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N° 030.005.692/94 - PARTES: INSTITUTO DE PLANE-
JAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL x
PESSOA FÍSICA ROBERTO MENDONÇA DE ALMEIDA. ESPÉCIE:
Contrato n° 09/94. OBJETO: Prestação de Serviços para execução de
Desenhos de engenharia. VALOR: R$ 1.125,00 (Hum mil cento e vinte
e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. Programa de Trabalho:
10058032 323410001. FONTE: 000 - CÓDIGO U.O. 22205. Subele-
mento de Despesa: 349036. NOTA DE EMPENHO n° 30044/94, emiti-
da por estimativa em 21/07/94. FUNDAMENTO LEGAL: CONVITE
n° 01/1994 — IPDF. VIGÊNCIA: será de 04 (quatro) meses a partir da
assinatura do Contrato. Data da assinatura. 01/08/94.

Brasília, 03 de agosto de 1994

PROCURADORIA GERAL

1a Subprocuradoria

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA .

PROCESSO N° 020.001.031/92 - PARTES: DF/IDR X INSTITUTO
BRASILEIRO DE QUALIDADE NUCLEAR - IBQN. OBJETO: Man-
tido o objeto do instrumento principal, o presente Termo Aditivo tem
por finalidade, consoante o disposto na cláusula Terceira daquele ins-
trumento, regular a execução pelo IBQN, da faze "I" - DIAGNÓSTI-
CO DA SITUAÇÃO ATUAL DO IDR, através de levantamento de in-
formações junto a amostra representativa do público interno, conforme
Metodologia de gestão pela Qualidade Total desenvolvida pelo IBQN",
objeto do Processo n° 020.001.031/92. PRAZO: Até 14.07.98. VALOR:
R$ 34.270,00 (trinta e quatro mil e duzentos e setenta reais). NOTA DE
EMPENHO N° 30061/94, emitida em 07.07.94, por estimativa sob o
Evento 400091. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE
TRABALHO: 3007002121010001. FONTE DE RECURSOS: 020. CÓ-
DIGO U.O.: 13901. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349035. FUN-
DAMENTO LEGAL: Licitação Inexigível com base no art. 25 da Lei n°
8.666/93. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na data de
sua publicação, devendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito Fe-
deral, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA:
18.07.94. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: JOSEPHINA
DESOUNET BAIOCCffl, na qualidade de Superintendente do IDR.
Pelo CONVENIADO: JOSÉ GUILHERME ARAÚJO LAMEIRA BIT-
TENCOURT, na qualidade de Superintendente e por WILSON PAU-
LUCCI RODRIGUES, na qualidade de Diretor Administrativo.

Brasília-DF, 04 de agosto de 1994

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRANTES: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

CONTRATADA: COMABEM ALIMENTAÇÃO LTDA. OBJETO-
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 92/045. LICITAÇÃO: C PÚBLI-
CA 92/003. VIGÊNCIA: 21.07.94 A 20.10.94. DATA DA ASSINATU-
RA: 20.07.94. VALOR GLOBAL: R$ 1.099.560,00. PROCESSO N°-
494/92.
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COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO N8 111.001.903/94-4. ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTA

CÃO DE SERVIÇOS N* 51/94. CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁ

RIA DE BRASÍLIA-TERRACAP e BIANCHESSI & CIA. AUDITORES. OBJE

TO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA, PARA EXAME

DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, DOS CONTROLES INTERNOS, REVI

SÃO DA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA E ASSESSORAMENTO AO

CONSELHO FISCAL DA TERRACAP. VIGÊNCIA: ATÉ 31.12.94. MODALI

DADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N* 03/94. VALOR CONTRATO

AL: R$ 18.7OO,OO(DEZOITO MIL E SETECENTOS REAIS). DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA: RECURSOS DA TERRACAP, CORRENDO À CONTA DO ELE

MENTO 349035- SERVIÇOS DE CONSULTORIA, SUBELEMENTO 01- CON

SULTORIAS TÉCNICAS OU AUDITORIAS, FINANCEIROS OU JURÍDICOS,

CONFORME NOTA DE EMPENHO N« 1.524, DATADA DE 26.07.94. DÊS

PESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP. DATA DE ASSINATURA: 03.08.94.
;' f

PfCONTRATANTE: HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO, CLÁUDIO

OSCAR DE CARVALHO SANT'ANNA e HELENO GILBERTO BARCELOS. P/

CONTRATADA": JQRGE LUIZ CALAZA ROCHA^.--TESTEMUNHAS: ANDRÉ FARÁ

GE DE CARVALHO e JOSÉ IVAN SOARES ROCHA.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

EXTR4TO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO N* ll1.0O5.221/93-7. ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO

N9 50/94 AO CONTRATO N» 97/93. CONTRATANTES: COMPANHIA IMO

BILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP e PROGEA - ENGENHARIA E ESTU

DOS AMBIENTAIS LTDA. OBJETO: COM A FINALIDADE DE PRORROGAR

O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ATÉ 31.10.94, CONTADOS A

PARTIR DO VENCIMENTO DO INSTRUMENTO ORA ADITADO. MODALIDADE

DE LICITAÇÃO: CLÁUSULA SEGUNDA, PARÁGRAFO PRIMEIRO,ALÍNEA a,

DO CONTRATO ORA ADITADO. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP.

DATA DE ASSINATURA: 01.08.94. P/CONTRATANTE: HUMBERTO LUDO

VIÇO DE ALMEIDA FILHO, JOSÉ GOMES PINHEIRO NETO e HELENO GIL

BERTO BARCELOS. P/CONTRATADA: ANTÓNIO VALÉRIO. TESTEMUNHAS:

ANDRÉ FARAGE DE CARVALHO e WILSON RODRIGUES DAMASCENO.

IOHKTA EVANGÉLICA AS3Bf.1BI.EIA DS DSUS, QHN 28 GUARIROBA-D?
EIT1UTO 33 B3TATOTO

A Igreja Evangélica Assembleia de Deus, QNH 28, con sede
na Qim 28 MODULO "l* A*HEA E3PSCIAL-G0AHISOBA, tea seu foro
eu Brasília e durará por tempo indeterminado. Teu por fim
propagar e ensinar a Palavra de Deus; promover e incenti-
var o progresso espiritual, moral, social e cultural de
seus membro»; oriar e manter instituição de ensino e pres-
tar assistência social filantrópica, t administrada por
orna Diretoria composta de Presidente; 18,28 e 3B Vice- Pré
•identea; 1< e 2" Secretário»t l* e 2« Tesoureiros. O Pre-
sidente a representa ativa, passiva, judicial e extra-judi
oialmente. Os membros não respondem subsidiariamente pelas
obrigações da Igreja. Seu património é formado pelas con-
tribuições voluntárias, doações, bens móveis, imóveis e se
moventes que possua e venha a possuir. Em caso de dissolu-
ção, oa bens remanescentes serão entregues à Sede Racional
do Campo do Guará-DP. Seu estatuto e reformável pelo vote
favorável de dois terços dos membros presentes em duas As-
sexbléias Gerais.

Pastor José António Inácio
(DAR R$ 28,90)

GRUPO CONTATO ASSKSSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL S/C LTDA

EXTRATO CONTRATO SOCIAL

COM SEDE A SDS BLOCO "R" Na 28 SALA 413/414, EM BRASI-
LIA-DF, CONSTITUÍDA EM 04/03/91, POR INSTRUMENTO PARTICULAR
DE CONTRATO SOCIAL, REGISTRATO NA JCDF SOB Na

532.0052882.7, PODENDO SER ALTERADO CONFORME A NECESSIDADE
POR UM INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL, DEVIDAMENTE RE-
GISTRATO NA JCDF. O CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE ESTA DIVI-
DIDO EM 1.000 COTAS NO VALOR NOMINAL DE R$ 1,00 (HUM REAL)
E PERFAZENDO O TOTAL DE R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS). A EM-
PRESA E ADMINISTRADA E REPRESENTADA ATIVA E PASSIVAMENTE
POR AMBOS OS SÓCIOS, QUE EM CONJUNTO OU SEPARADAMENTE FAZEM
USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E ASSINARÃO TODOS OS DOCUMENTOS
DE INTERESSE DA EMPRESA. NO CASO DE FALECIMENTO, RETIRADA,
INTERDIÇÃO OU INABILITAÇRO DE UM DOS SÓCIOS, A SOCIEDADE
NÃO SE DISSOLVERA, DEVENDO SER PROCEDIDO UM BALANÇO GERAL
EXTRAORDINÁRIO PARA APURAÇÃO DOS HAVERES DO SÓCIO FALECIDO,
RETIRANTE, INTERDITO OU INABILITADO, QUE LHE SERÁ PAGO OU
AOS SEUS HERDEIROS LEGAIS, EM 12 PARCELAS IGUAIS MENSAIS E
SUCESSIVAS,DEVENDO A Ifi VENCER 30 DIAS APÔS A REALIZAÇÃO DO
BALANÇO. SÓCIOS: FRANCISCO PEREIRA FILHO, WELLINGTON TOLEN-
TINO BENTO, CLEUZA TOLENTINO BENTO PEREIRA E KATIA CRISTINA
CANTANHEDE DA CRUZ.

(DAR-R$34,68)

RP - LABOR CONSULTORIA DE RELAÇÕES PUBLICAS S/C LTDA
EXTRATO DE ALTERAÇÀO E CONSOLIDAÇÃO

RP - LABOR CONSULTORIA DE RELAÇÕES PUBLICAS S/C LTDA, sito à SDS - Bloco
"H" nr 26 sala 303 - Brasília/DF., o capital social é de RJ 9.600,00, assim distribuídos:
Newton dos Santos Garcia - RS 9.504,00, Márcia da Silva Malta Garcia - RS 96,00,
administração e gerência em conjunto ou saparado.

( D A R - R $ 7 , 2 3 )

AMEBO - ASSITÊNCIA MÉDICA EM GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 8/C LTDA.

EXTRATO DE CONTRATO

Com sede a SEP/SUL, EQ. 710/910, CONJUNTO "B", BLOCO
"A'VPARTE, (SALA 107) H60, tem por objetivo a prestação de serviços
profissionais no ramo de ginecologia, obstetrícia e atividades afins,
tem como sócios MARCO ANTÓNIO RESENDE SAMPAIO, SHEILA TEMPERINI COUTO,
ROSANA MIRANDA E SILVA MATTOS BARREIO, NÚBIA PEREIRA PINTO, MOISÉS
ALEXANDRE DE FREITAS, FdTIHA RODRIGUES DA SILVA FONSECA, ROSANA ZrfBU-
LON FEIJÓ, LIANE GUIMARBES ROLIM, SEBASTlSO IRAÍDES BARBOSA, NELI FER-
NANDES AGUIAR DE CASTRO, J020 BOSCO BATISTA DE LUCENA, SIMONE MOURA
LOPES VIANA E NENIO MENIOMAR DE CARVALHO, comunicam o registro em car-
tório de sua Empresa.

(DAR R$ 17,34)

FISÍO CENTRO - CENTRO DE TRATAMENTO FISIOTERdPICO E REABILITAÇSO S/C
LTDA

ALTERAÇSO CONTRATUAL

A firma acima citada comunica ao D.O.U., que a par-
tir desta data faz a sua segunda alteração contratual, sendo que reti-
ram-se da sociedade as sócias LÚCIA MARIA CHAMARELLI e RENATA CRISTINA
ANDRADE DE CARVALHO que cedem suas cotas para o sócio remanescente e à
sócia ora admitida, LETiZIA MARIA FONTES GADELHA, e o capital social
que era de R$ 0,98 (noventa e oito centavos de Real), passa a ser de
R* a.000,00 (dois mil Reais) a titulo de reserva de correcão monetária
de capital social, distribuída na mesma proporção entre os sócios, as
demais cláusulas continuam iguais.

(DAR R$ 17,34)

ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTKS DAS ENTRE-QUADRAS 111/112-3
ACESUL

EXTRATO DO ESTATUTO

ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES DAS ENTRE-QUADRAS
lli/íia-S - ACESUL; sede na CLS 112 BL "A" Sobreloja -
S3 - Brasília - OF, tempo Indeterminado, Finalidade
Amparar os interesses dos sócios perante os poderes
Públicos e quaisquer Órgãos ou entidades de direitos
Públicos ou Privado, Administração pela Diretoria eleita
em Assembleia Geral, representante própria Diretoria, na
pessoa do PRESIDENTE, em Juizo ou fora dele
é quem respondem pelas obrigações
Património constituição e dissolução
Assembleia Geral, estatuto é reformável
Assembleia Geral por maioria 2/3 de totalidade dos
do quadro Social.

A Diretoria
Contraídas,

através de
através de

votos

(DAR R$ 18,79)

AECF CONSULTANT S/C LTDA.
ALTERAÇÃO CONTRATUAL

KENJI KAWANO E RAIJI TAKANO, únicos sócios da empresa AECF
CONSULTANT S/C LTDA., inscrita sob o CGC n°- 58484114/0001-
34,_resolvem alterar seu contrato social nas seguintes con
diçoes: 1) Passa a funcionar com & seguinte razão socialT

KENBRIDGE CONSULTANT S/C LTDA., com sede à Rua Alceu Salva
rani, n^ 14, Jardim Ivete, Mogi das Cruzes-SP. 2) O capi-
tal social passa a ser de CR$ 100.000.000,00 composto por
10.000 cotas no valor de CR$ 10.000,00 cada uma distribuí-
dos entre os sócios em partes desiguais. 3) O escritório
de representação da sociedade na Capital Federal, transfe-
re para SCN, Quadra 2, Lote "D", Bloco "B", sala 1133, Cen
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tro Empresarial ENCOL, Brasília - DF. Ficara mantidas as de-
mais clausulas e condições do contrato social.

(DAR R$ 18,79*

ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES EM REPARTIÇÕES PÚBLICAS I PRIVADAS

DO BRASIL

EXTRATO DO ESTATUTO

ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES EM REPARTIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS

DO BRASIL, e uma entidade civil sem fins lucrativos, com sede no

SC/Sul Quadra 8 Bloco B ns 60 Loja 14, 2* subsolo (Ed. Venâncio

2000) BSB - DF, tempo de duração indeterminado, finalidade: As -

sistência Medica Hospitalar, Odontológica; Plano de Seguros e

Convénios em geral, Composição da Diretoria: Presidente, Vice -

P-r.#sidente, uma Secretaria e um Tesoureiro. Compete ao Presiden-
.••f * f
te, representar ativa ou passivamente em juizo ou fora dele. Os

membros não responderão pelas obrigações contraídas pela institu

ição. Em caso de dissolução e reforma do Estatuto será delibera-

do por 2/3 da Assembleia Geral e os bens serão revertidos em fa-

vor de outra entidade congênera. Presidente: VALDEMIR NOJOSA DE

SOUSA.
(DAR R$36,131

CENTRO EDUCACIONAL*DO POL3CIAL MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO ESTATUI'0

O Centro Educacional do Policial Militar do Distrito Federal é uma
sociedade civil, filantrópica, podendo receber doações, sem fins
lucrativos, que objetiva criar e manter um sistema educacional pá
rã a categoria Policial Militar do Distrito Federal; tem sede e
fórum na Área Especial 29, Modulo "J% Setor QNM, Ceilandia Sul
Distrito Federal; Tem tempo de duração indeterminado, seus inte-
grantes não respondem solidariamente pelas obrigações assumidas pe_
Ia entidade; Esta é representada ativa, passiva, judlcial_e extra
judicialmente pelo seu Diretor Geral; Poderá sua dissolução oco£
rer por decisão unânime da.sua Assembleia Geral; sendo seu patrimo
nio entregue a uma entidade congénere escolhida pela maioria de
sua Assembleia Geral Ordinária e poderá ter sçu estatuto reformado
pela maioria de sua Assembleia Geral Ordinária»

•rik o
•̂ Jp -̂ DISTRITO FEDERAL

GOmtNMMf

1 IEHMO DC CONVÉNIO V 29/94

"0-sinitoftocnAL SGCRET/W1A CE CBRAS
a |CIA DE 'AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA- CAESIi J

f r*l«Xt»SO —1 T-0«1AA1S««IU«A T [-««in.» -

[ojJ92. 004571/9^0* |̂ 9. 07. 94 |°» |3 1 . 1 2 . 91 R$ 775. 1 1 50̂0 ]

1- Por este instrumento, o D i s t r i t o Federal, através
da Secretaria de Obras, incumbe a Companhia de Agua e E£
gotos de B r a s í l i a - CAESB da execução de obras de implár^
tacão do Sistema de Abastecimento de Agua na localidade
de Riacho Fundo, D i s t r i t o Federal.

2- As obras e serviços a serem realizadas serão pre-
cedidas de ordens expedidas pela CAESB. Em nenhuma hipó-
tese serão aceitas obras e serviços executados sem pré -
via emissão da ordem de serviço que as autorize.

3- Fica a CAESB designada executora deste convénio ,
que se incumbirá das atribuições contidas nas normas de
.execução orçamentaria e financeira do Distrito Federal.

Setecentos e setenta e cinco m i l , quatrocen-
juarenta e cinco reais. .

DADOS SOBRE A DESPESA

09

10

12

UMlAOt OflC*MC*>IAMA

SECRETARIA DE OURAS .
nouiKMiMMix 1001. 000 1-ftrpl iac3o e Melhorarrento dos 1 n i'«"i»««~«'"t««'-1»
Si st . de Agua Potável e de Espotos do HL ' 1
CLtMtNIOOCOCVESA

„««,»,

u 30.168 isa
22

2J

24

~ IroNiEuniCUHSO*

NOIADE EMPENHO

R$ 7 7 5 . 4 4 5 , 0 0 U

n

J

ir

ii

ASSiMATURA DOS nEPntSENIANIES DOS CONVENENIES

04IMIOrlWIU4.

MARCOS DE ALMEIDA CASTRO
Del. Competência Ar t . 69, Dec. 15 .*00 de 30.12.93

I*CÚMVINCN1E

WTCNIOMYCEL SOWES OCRBWR OOSÊ BAHJDSO hRElSEvNOU
AjtorijiacSSo da Diretoria Colegiada RD 038/94, 1 .21(69, Sés s3o de 26.07. 94

tisnMjww

AUGUSTO ROBERIO E LIMA

IUICWMH

* RODRIGO RABELO M PIRES

A

DISTRITO FEDERAL
ow 27/94

COfJVENENlfS

,.D.sii.iior

a
CIA OP.

11 SECRETARIA PH

AGUA E ESGOTOS DP.

JRAS

JBBASli IA-CAESn

70 m a/i l05] 31.12.9* R$ 598.656,00

1- Por este instrumento, o D i s t r i t o Federal, atra-
vés da Secretaria .de Obras, incumbe a Companhia de Agua
e Esgotos de B r a s í l i a - CAESB da execuç3o de obras de
implantação do Sistema de Abastecimento de Agua na c id£
de s a t é l i t e de Brazlândia, D i s t r i t o Federal.

2- As obras e.^serviços a serem realizadas serão pré
cedidas de ordens de serviço expedida pela CAESB. Em nê~
nhuma hipótese ser3o aceitas obras e serviços executa ~
dos sem a prévia emissão da ordem de serviço que as au-
torize.

3- Fica a CAESB designada executora deste convénio
que se incumbirá das atribuiçSes contidas nas normas de
execução orçamentaria e l i n a n c e i r a do D i s t r i t o Federal.

Quinhentos e noventa e oito m i l , seiscentos e
cinquenta e seis reais.

DADOS sonnE A DESPESA

m

10

17

SECRETARIA DF OIXRAS i
«xwT<y.i,,««x 1001 .OÇOI-ArpI iaçao e Melhorarrento dos In
l i s t , de APM.T Pntíwpl p de Fçantn»; Hn PF . 1
EUMCHIODC DtSTCSA

'(6.90.65 13
FGNICDt F1£CUftSOS

021

I...I4WMMJIIUÇ10-X

NOIA DE EMPENHO

1 *4

1 ta

30. 167 ti

i»
RS 598.656.00 19
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ir

21 i
ASSINATURA DOS REPRESENTANtES OOS CONVENENIES

22

7J

|4

MIMfOfUXIWt.

Del. de
wwoos DE AIMEIDA CASTRO

Competência Art. 69, Dec. IS.ífOO, de 30.12.93.

ANTÓNIO MANOEL SOARES DORCWVR JOSÉ BARROSO rKEISBvNO.
Vítor ização da Diretoria Colegiada RD 037/9*, 1 .2468. Sessão 26.07.9')

utnwMi

AUGUSTO R BSCORCIO LIMA
»

ICSIfMUMM A

RODRIGO KABET.n M prppç J

í feC FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF 3
TERMO DEAJUSTES - TAJ ][M T.A. ao Contrato no 02/94-FEDF )

11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

ONOGAS S/A - Comércio e Indústria

l PROCESSO -

[082.000881/94
OIT* ASSINATURA

30/06/94

-VI«ENOA ATÍ-
31/12/94

i - VALOR ClS
70.000.000,00 - a
damente - 42.000 OEV's

Compleroentação de Recursos
Alteração Contratual

-LUITAÇSO-
Dispensa de Licitação, Art. 24, Inci-
só V da Lei no 8.666/93.

-OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS-

Este Terno tem por objetivo a complementação de ré

cursos no valor de CRÍ 70.000.000,00 (setenta milhões de cruzeiros ré

ais), aproximadamente 42.000 DRV's (quarenta e duas mil Dnidades Reais

de Valor), bera como alterar a redação do Parágrafo Primeiro da Cláusula

Terceira e a redação da Clausula Sexta, do Contrato no 02/94, firmado

entre esta PEDF e a ONOGAS S/A, Comércio e Indústria, as quais estão

especificadas no verso deste instrumento.

Pica suprimido o Parágrafo Primeiro da Cláusula &

ceira do já mencionado Contrato, em observância aos Decretos no 1.110/94

e 15.635/94, do Governo Pederal e GDF, respectivamente, e, também, à

Lei 8.880/94 de 27/05/94.

10 Setenta milhões de cruzeiros reais (aproximadamente, qua
renta e duas mil Dnidades Reais de Valor).

DADOS SOBRE A DESPESA
bNIDAOE ORÇAMENTARIA

Fundação Educacional do Distrito Federal
PROJETO/ATIVIDAOE

2183-0001

ELEMENTO DE DESPESA

349030

FONTE DE RECURSOS

03

PAXÁ DE ADM. <X»

2059/94
A!

70.000.000,00
42.000 URVs

SHATURA DOS REPRESENTANTES
It

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

Sílvia Franca Magalhães

IAS PARTES E/OU MTERVENIENTES
H

ELIAtiE ARAOJO QUINAM

Procuradora

Aguida Maria Vítor

Publicação: FEDF (Republicado por haver saído com incorrecão na original
no DO/DF de 28/07/94)
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EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

EDITAL N° 02/94-CA

A comissão de Avaliação instituída pela Portaria Conjunta SEA/SEFP,
de 19 de abril de 1994, no uso da competência que lhe confere o art 15
do Decreto n° 11.486, de 14 de março de 1989, reabre o prazo por mais
05 (cinco) dias úteis para eventuais constatações do resultado do Pro-
cesso seletivo, publicado nos anexos I e II do Edital n° 01/94 — CA pu-
blicado no DODF de 27.07.94.
Os recursos deverão ser interpostos, à Secretária de Administração no
prazo acima referido, nos termos do art. 16, do Decreto n° 11.486/89.

Brasília, 05 de agosto de 1994
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE

Presidente
JOSÉ EAtíDIO DE SOUZA LIMA

Membro
CARLOS NEY DE CARVALHO

Membro
EDILSON FELIPE VASCONCELOS

Membro

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DEx - CPL
AVISO DE REVOGAÇÃO

Referente: Tomada de Preços n ° 030/94 - FEDF
A Fundação Educacional do Distrito Federal, através da Comissão Per-
manente de Licitação, comunica a todos os interessados que a Tomada
de Preços n° 030/94 - FEDF, foi REVOGADA, tendo em vista que não
acudiu nenhum interessado.

Brasília, 04 de agosto de 1994
MARIA DEOLINDA VALENÇA DA CRUZ

Comissão Permanente de Licitação
Presidente

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO

FEDERAL
DIVISÃO DE MATERIAL E SERVIÇOS

TOMADA DE PREÇOS N° 018/94
AVISO

OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS PARA VEÍCU-
LOS DA MARCA "FIAT", MEDIANTE CONTRATO
ABERTURA: 24 de agosto de 1994, às 15:00 horas.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Núcleo de Com-
pras, no 1° andar do Edifício Sede do DER-DF, Bloco "C", Setor de
Áreas Isoladas Norte, de 08:30 às 11:30 e de 14:30 às 17:30 horas, de 2a

a 6a feira.
PUBLIQUE-SE

Brasília, 05 de agosto de 1994

PAULO CARDOZO
DIVISÃO DE MATERIAL E SERVIÇOS

Chefe

GDF-SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 426/94 - Aquisição de equip ped. p/ transf.
sangue filtro camará grad. 100/150ML s/agulha.
DATA DE ABERTURA: 23.08.94 às 08:30 horas.
TOMADA DE PREÇOS N° 427/94 - Aquisição de contraste para to-

^nografia computadorizada.
s DATA DE ABERTURA: 23.08.94 às 09:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 428/94 - Aquisição de fixador p/processa-
dora automática de raio-x 76 litros e outro.
DATA DE ABERTURA: 23.08.94 às 10:00 horas.
TOMADA DE PREÇOS N° 429/94 - Aquisição de fio de sutura preta
3-0 c/ag. 1/2 circ. cil. 2,0cm fio 45cm.
DATA DE ABERTURA: 23.08.94 às 10:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 430/94 - Aquisição de lamina de
HEP-2(exclusivo UPC/HRAN) e outros, perfazendo o total de 08 itens.
DATA DE ABERTURA: 23.08.94 às 11:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 431/94 — Aquisição de sol. polisacaro-
se+diatrizoato de sódio 5,7+9g/DL D-1.077 + 0,001g/ML estéril fr.
100ML.
DATA DE ABERTURA: 23.08.94 às 14:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 432/94 - Prestação de serviço mediante
contrato de manutenção preventiva, corretiva, bem como de assistên-
cia técnica a 06 elevadores marca K ONE.
DATA DE ABERTURA: 25.08.94 às 08:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N ° 433/94 — Aquisição de tomada de embutir
tipo universal conjunto completo 2"x4" e outros, perfazendo o total de
39 itens.
DATA DE ABERTURA: 25.08.94 às 09:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 434/94 - Aquisição de torneira de pressão
1/2" para lavatório.
DATA DE ABERTURA: 25.08.94 às 10:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 435/94 - Prestação de serviços de Conserto
em dois compressores p/ar condicionado, marca DWM.
DATA DE ABERTURA: 25.08.94 às 14:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 436/94 — Prestação de serviços de conserto
em monitor marca PHILIPS.
DATA DE ABERTURA: 25.08.94 às 09:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 437/94 — Prestação de serviços de conserto
em respirador baby vent 3.
DATA DE ABERTURA: 25.08.94 às 16:30 horas.

Maiores informações estão contidas no edital a disposição dos interessa-
dos no Ed. Super Center Venancio 2000 bloco "B"-60 sala 340, nos horá-
rios das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, nos dias úteis.

Brasília, 05 de agosto de 1.994.

DIVINA DOS REIS. S. JATOBÁ
Presidente/CPL

SECRETARIA DE OBRAS/NOVACAP
COORDENADORIA ESPECIAL DO METRÔ-DF

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 005/94

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

A Coordenadoria Especial do Metrô-DF comunica que na licitação em
epígrafe, cujo objeto é a execução de passarela aérea sobre a via perma-
nente do Metrô-DF, foram HABILITADAS as empresas Engemaxi En-
genharia Ltda., Rio Platense Construções, Projetos e Consultoria
Ltda., Contrai Construções e Incorporações Ltda., Emecon Constru-
ções, Comércio e Indústria Ltda, e Eppe Empreendimentos e Constru-
tora Ltda. e INABILITADA a empresa Método Empreendimentos de
Engenharia Ltda., contando-se desta data o prazo para interposição de
recurso.

Brasília, 05 de agosto de 1994.

GUSTAVO MAGALHÃES CASTRO
Presidente da CEL/Metrô-DF

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB
AVISO DE PRORROGAÇÃO

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB, através da Co-
missão de Licitação de Serviços-CLS, situada no Setor de
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Áreas Sul, Quadra 903/904, Bloco "A", em Brasília-DF, torna público
que fica prorrogada a data de recebimento dos Invólucros contendo as
propostas relativas à Tomada de Preços de Serviço n° TPS -
008/94-CEB, para o dia 19/08/94, às 09:00 horas.

Brasília, 05 de agosto de 1994

ALICE CARMO DE OLIVEIRA BARROS
Comissão de Licitação de Serviços/SSU/CEB

Presidente

SECRETÁRIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE JULGAMENTO

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília — CAESB torna público,
para conhecimento dos interessados, o resultado do julgamento da To-
mada de Preços n° TP — 055/94 - CAESB, da forma que se segue: fir-
ma COMPANHIA METALÚRGICA BARBARÁ, itens 01, 04, 05, 07 e
09, com o valor total de R$ 83.120,72; e firma CONEXO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA, itens 02, 03, 06," 08 e
10, com o valor total de R$ 3.122,30.

Brasília, 5 de agosto de 1994.

AMBROLINO CASSIMffiO DE GODOI
Comissão de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB

AVISO DE ANULAÇÃO

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília-CAESB torna público, pa-
ra conhecimento dos interessados que a Tomada de Preços n°
TP-050/94-CAESB, para aquisição de cloro gasolo líquido foi anulada,
por contratariar o disposto no art. 2.1 parágrafo 2°, inciso III da Lei n°
8.666/93.

Brasília, 05 de agosto de 1994
AMBROLINO CASSIMIRO DE GODOI

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Presidente

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB

AVISO DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB, através da Co-
missão de Licitação de Materiais, situada no SGAS — Quadra 903/904
— Bloco A — Complexo Administrativo CEB, em Brasília-DF, torna pú-
blico que receberá até às 14:30 horas do dia 08/09/94, os invólucros I e
II contendo os documentos de habilitação e propostas comerciais, relati-
vos à Concorrência n° 010/94-CEB, para aquisição de medidores de
watt-hora trifásicosje até às 09:00 horas do dia 24/08/94, os invólucros
contendo as propostas referentes à TPM-051/94-CEB, para aquisição de
conjunto de medição de 15 kV. Os editais encontram-se a disposição dos
interessados no endereço acima, onde poderão obter informações com-
plementares no horário das 08:30 às 12:00 e de 14:30 às 17:00 horas.

Brasília, 08 de agosto de 1994.

RAIMUNDO VIANA FILHO
Comissão de Licitação de Aquisição/CEB

Presidente.

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO

FEDERAL
DIVISÃO DE MATERIAL E SERVIÇOS

TOMADA DE PREÇOS N° 019/94

AVISO

OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS PARA VEÍCU-
LOS DA MARCA "FORD", MEDIANTE CONTRATO.
ABERTURA: 25 de agosto de 1.994, às 15:00 horas.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Núcleo de com-
pras, no 1° andar do Edifício Sede do DER-DF, Bloco "C", Setor de
Áreas Isoladas Norte, de 08:30 às 11:30 e de 14:30 às 17:30 horas, de 2a

a 6a feira.

Brasília, 05 de agosto de 1.994.

PAULO CARDOZO
DIVISÃO DE MATERIAL E SERVIÇOS

- Chefe -

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

CENTRO DE TECNOLOGIA DA REDE SARAH

COLETA DE N° 007/94-APS

OBJETO: Locação de máquinas pesadas para uso na Obra do Centro de
Apoio ao Grande Incapacitado Físico, sito à Trecho 13, Lote C, Lago
Norte, Brasília-DF. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELO-
PES: 15 de agosto de 1994 às 09:00 horas. LOCAL: Edifício Pioneiras
Sociais, 5° andar, sala 511 (SMHS Q. 101 BI. B n° 45) Brasília-DF.
EDITAL E INFORMAÇÕES: À disposição dos interessados no Centro
de Tecnologia da Rede Sarah, no endereço acima citado.

ILZA LINO DE OLIVEIRA GOMES
Administrador — Gerência de Compras/CTRS

só - NOVACAP
SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÃO - SECAL

CONCORRÊNCIA NO004/94-SECAL, POR LOTES, DO TIPO MENOR
PREÇO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA '
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO EM ÁREAS URBANI-
ZADAS E AJARDINADAS DO PLANO PILOTO E CIDADES SATÉLI-
TES DO DF, NOS ENDEREÇOS DESCRITOS NO ANEXO "VII" DO
PRESENTE EDITAL, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO.

Chamamos ã atenção das empresas interessadas na Con
corrência em epígrafe, que a abertura dos invólucros1

de propostas da Concorrência acima citada, dar-se-á '
em Sessão a ser realizada no dia 10 do corrente às '
10:00 horas, na sala de licitações do SECAL., locali-
zada no 10 andar do conjunto sede da NOVACAP., situa-
da no SIA SAP Lote "B" em Brasília-DF.

Brasília-DF., 05 de agosto de 1994

ENGQ APARlCIO FEREEIRA BASTOS
SERVIÇO DE CADASTRO E

LICITAÇÃO

LOURISVALDO LOPES DE MOURA

JT

LICENÇA DE OPERAÇÃO

Torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a Licença Prévia

para a atividade de abate de Carneiros no local MSPW QD/13.

Con j . 5 Lote - 2 Núcleo Bandeirante. Não foi determinado ess

tudo de Impacto Ambiental.

(DAR R$ 13,01)


